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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2021 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir 
deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00 e, a empresa LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO 08584350985, estabelecida na AVENIDA 
BRASIL, 1384 LOJA 02 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 36.872.300/0001-
08, pelo seu representante infra-assinado, o senhor LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO, residente e domiciliado 
na AVENIDA BRASIL, 1384 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 8/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual contratação de serviços de manutenção em 
impressoras diversas, notebooks e microcomputadores, utilizados nas diversas Secretarias da 
Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 HORA TECNICA MANUTENÇÃO EM MICRO 
COMPUTADOR, NOTEBOOK E IMPRESSORAS Hora 
técnica manutenção e serviços em micro computador, notebook 
e impressoras: 
 
-Montagem e manutenção de computadores, notebook e 
impressora, (manutenção, correção, limpeza, troca pasta térmica, 
reparação fonte ATX, reballinng BGA (resoldagem) 
monterboard, resinagem carcaça notebook, atualização, 
agendamento de tarefas, ponto restauração do sistema, backup 
do disco rígido ou SSD. 
 
-Instalação e configuração do sistema operacional e aplicativos 
(software de propriedade livre). 
 
-Reset de placa lógica, limpeza e desobstrução da cabeça de 
impressão, teste de motores, correção corretiva de painel, 
sensores, motores, fonte, placa lógica, polimento de cabeça de 
impressão.  

HS 720,00 40,00 28.800,00 

                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 28.800,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 

 
 
 

serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 8/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A empresa vencedora deverá atender ao chamado para os serviços de manutenção nos equipamentos 
informados no objeto deste edital utilizados em todos os prédios públicos pertencentes à administração 
municipal, inclusive no distrito e vila rural, em no máximo 04 (quatro) horas, contadas a partir do 
recebimento do chamado emitido pela secretaria solicitante. 
4.1.1 Da manutenção: A manutenção consiste na eliminação dos defeitos que porventura sejam identificados 
nos equipamentos, de forma a permitir seu perfeito funcionamento, informando a necessidade de troca dos 
componentes e equipamentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 
4.1.2 Os serviços serão executados, sempre que possível, de forma a não interromper ou prejudicar os 
trabalhos e as atividades exercidas pelas diversas secretarias da administração. 
4.1.3 Os serviços deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e, quando for necessária a remoção do equipamento, estes deverão ser realizados na sede da empresa 
proponente, com a anuência da secretaria solicitante. 
4.1.4 Caso a empresa se veja impossibilitada de cumprir o prazo estipulado na cláusula 15.1, a mesma deverá 
por escrito, solicitar a prorrogação e apresentar as justificativas devidamente fundamentadas. 
 
4.2 A empresa vencedora terá inteira responsabilidade, durante a vigência contratual, pela assistência técnica 
dos equipamentos, atendimento técnico e mão-de-obra qualificada, sem qualquer ônus adicional para o 
Município de Rondon. 
 
4.3 A empresa proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, estadias, 
alimentação, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.4 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 

 
 
 

4.5 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.6 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, 
conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços deverão ser comprovados através da apresentação de relatório técnico identificando 
detalhadamente o tempo gasto para cada atividade realizada, sendo que estes deverão ser condizentes com os 
tempos médios usualmente praticados no mercado, os quais serão acompanhados, recebidos e conferidos por 
servidores designados pela respectiva Secretaria solicitante que emitirá a Ordem de Execução de Serviços, as 
quais deverão ser juntadas para acompanhar a respectiva nota fiscal. 
 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a refazê-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 

 
 
 

6.4 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos 
estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do 
produto não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-
lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 8/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 

 
 
 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 

 
 
 

prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços 
e no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar 
a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃ

O 

NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 

 
 
 

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 
44 -36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 08/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO 08584350985 classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/03/2021. 
 
__________________________                             __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO 08584350985 
   Roberto A. Corredato                                                     Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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DECRETO Nº 1119/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 

.  
DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básica de Saúde  
3.3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado  
Fonte – 01494- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal  15.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o cancelamento parcial da dotação orçamentária, 
previsto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, como segue: 

Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básica de Saúde  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01494- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal  15.000,00 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 17 de Março de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1120/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 

.  
DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.006 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa  Idosa  
05.006.08.0241.10.2.027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa  Idosa  
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 6.500,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na seguinte fonte de recurso: 

Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 6.500,00 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 17 de Março de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

             MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE -PR 
            CNPJ Nº 76.973.692/0001-16             Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 
4º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 53/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 178/2020 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 

Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa M A SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 21.802.184/0001-83, AVENIDA NORMAN PROCHET 994, 994 - 

CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 

REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE ROZINEI  AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, 

brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado 

nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e a CONTRATADA,  por seu procurador VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS, 

CPF 497.631.569-04, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR. 

 

Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços dos combustíveis listados abaixo, objeto do Pregão Eletrônico nº. 

53/2020, ata de registro de preço nº 178/2020. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que 

examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base no 

que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza a repactuação de valores para que 

haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 

Item Código Descrição Unidade Preço unitário  
Atual 
R$ 

Preço unitário 
Repactuado 
R$  

Marca/Espec. 

3 495 OLEO DIESEL COMUM S500 - codigo 
BR 461549 

LTS R$ 4,06 R$ 4,25 Bandeira Branca 

2 16918 GASOLINA COMUM código BR 
461506 

LTS R$ 5,07 R$ 5,57 Bandeira Branca 

Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas dos contratos originais. 
 

Querência do Norte - PR, 17 de março de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
____________________                                                  _________________________ 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO 

OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS 

Procurador  
MA SANTOS  -  

                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 53/2020 
 

4º TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 53/2020 

CONTRATO  Nº 179/2020 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa QUENORTE COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ Nº. 76.789.940/0001-73, COM ENDEREÇO À AVENIDA PORTO 
ALEGRE, 154, CENTRO - CEP: 87.930.000 – QUERÊNCIA DO NORTE - PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ROZINEI  AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e a CONTRATADA , ARMANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, da RG 
nº1.411.00 e CPF 325.154.309-10, residente e domiciliado em Querência do norte – PR, à Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso.  

 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços dos combustíveis, óleo diesel S10 e etanol hidratado comum, objeto do 
Pregão nº 53/2020. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, 
em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio 
financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
Código do 
produto/ 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

3962 ALCOOL HIDRATADO COMUM COMBUSTÍVEL - 
ETANOL codigo BR 150371 

PETROBRÁS LTS R$ 3,46 R$ 4,28 

 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

Querência do Norte - PR, 17 de março de 2021 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 

 
ARMANDO MACHADO DE SOUZA 

QNORTE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 
 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

3º TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 
 

CONTRATO 141/2019 
 

MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 
1197, nesta cidade, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula 
de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, doravante denominado CONTRATANTE e a  empresa - 
LEILA DE MATOS DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
27.531.956/0001-76, Avenida Porto Alegre, 1056, Sala 2, Centro - CEP: 87.930-000, 
Querência do Norte PR, neste  ato  representado  por  Sra. LEILA DE MATOS DE SOUZA, 
brasileira, portador da RG nº. 8756502-5 SSP/PR  e CPF 048.897.309-07, residente e 
domiciliada na Avenida Porto Alegre, 1112, centro, em Querência do Norte PR, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 8.666/93,  suas  
alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 
09/2019  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes, celebram o presente Termo Aditivo DE AUMENTO DE 
META EXCEPCIONALMENTE , com base no art. 57 e 65, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Acrescenta no contrato o valor R$ 19.249,33 (dezenove mil duzentos e quarenta e nove reais 
e trinta e três centavos) por mês, excepcionalmente, pelo aumento da demanda de trabalho, 
em razão dos critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde para higienização e proteção 
contra doenças em especial o COVID-19 (coronavirus), nos estabelecimentos de Ensino, e 
aumento de carga horária na unidade de Saúde. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

                                          Querência do Norte, Paraná, 01 de março de 2021.  
 
 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

 
 

LEILA DE MATOS DE SOUZA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1121/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional extraordinário 
na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e,  

Considerando o art. 44,  da Lei 4320 de 17 de março de 1964; 

Considerando o Decreto nº 954/2020, de 27 de abril de 2020 - “estado de calamidade pública” do Município de 
Paraíso do Norte; 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional extraordinário no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.0122.11.2.093 Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 100.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso financeiro a importância de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos Ordinários 
Livres 

Art. 3º Fica inclusa na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 17 de março de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2021 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir 
deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00, e a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA EIRELI, 
estabelecida na RUA OLEGARIO MARIANO Nº 2548, 0 SALA 01 - CEP: 85.911-120 - BAIRRO: 
JARDIM PANORAMA Rondon/PR CNPJ Nº. 35.267.882/0001-30, pela sua representante infra-assinada, a 
senhora MARLI BARBOSA JESUS DE ALMEIDA, residente e domiciliada na AVENIDA SENADOR 
ATTILIO FONTANA, 2688 - CEP: 85.911-260 - BAIRRO: JARDIM PANORAMA, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 7/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de armários em aço tipo arquivo, 
armários com prateleiras em aço e em MDF, para suprir as necessidades do Conselho Tutelar e das 
diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 
- proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001  

1 ARMÁRIO 100% MDF COM 02 PORTAS COM 
PRATELEIRAS Armário em 100% MDF com 2 
(duas) portas na cor cinza cristal, com 05 prateleiras, 
acompanha 2 (duas) chaves, puxadores das portas 
em plastico na cor cromado. Dimensões 110 x 198 x 
40 cm (LxAxP). 

PRÓPRIA   UN 4,00 879,00 3.516,00 

                                                                                                                                            VALOR TOTAL R$ 3.516,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 7/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 

 
 
 

3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do 
Município de Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 

 
 
 

5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 

 
 
 

gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 7/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

 
 
 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 

 
 
 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 7/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 17/03/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                    INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS PANORAMA EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir 
deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00, e a empresa ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA, estabelecida na RUA 
ANTONIO AMBONI, 199, 0 - CEP: 85.807-000 - BAIRRO: Rondon/PR CNPJ Nº. 23.206.565/0001-25, 
pela sua representante infra-assinada, a senhora POLIANA JUSTO SCHEMMER, residente e domiciliada na 
RUA HELMIRO SCHERER, 251 CASA 1 - CEP: 85.877-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 7/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de armários em aço tipo arquivo, 
armários com prateleiras em aço e em MDF, para suprir as necessidades do Conselho Tutelar e das 
diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 
- proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
002  

1 Armário em aço, chapa 0,45 mm, pintura 
eletrostática com tinta a pó, armário na cor 
cinza cristal, com 02 (duas) portas, com 04 
(quatro) prateleiras reguláveis, que suportam 
até 25 kg distribuídos sobre cada uma, 
fechadura em sistema varão, acompanha 02 
chaves, maçanetas  cromadas. Dimensões 198 
x 90 x 40 cm (AxLxP)  

Metal Poliana 
AR10 

UN 8,00 639,00 5.112,00 

LOTE: 
003  

1 ARMÁRIO GAVETEIRO TIPO ARQUIVO 
Armário gaveteiro do tipo arquivo com chave, 
com 04 (quatro)  gavetões especiais com 
acabamento para guardar pastas suspensas: 
móvel 100% em aço na cor cinza cristal. 
Corrediças das gavetas no padrão telescópicas 
zincadas. Dimensões aproximadas 140 x 60 x 
47 cm (AxPxL).  

Metal Poliana 
Q20 

UN 14,00 544,00 7.616,00 

                                                                                                                                                  Valor total R$ 12.728,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 

 
 
 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 7/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do 
Município de Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 

 
 
 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 

 
 
 

cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 7/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 

 
 
 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 

 
 
 

12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 7/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 17/03/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                      ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.116/2020, decorrente de Pregão n°   35/2020 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO COMPLETO, 
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO COM MAPEAMENTO,. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a 
empresa LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 21.270.212/0001-69, com sede 
no endereço AV BRASIL, 1225, Centro, ZONA 3 Maringá-PR neste ato representada por  LYA MAGDA 
BARBOSA,  portador do RG n° 324517300, portador do CPF sob n° 294.696.398-55, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$     3.567,50 (três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)   , 
corresponde ao acréscimo de 50% com finalidade de AS QUANTIDADES CONSTANTES NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO É INFERIOR A TODAS AS ÁREAS A QUE NECESSITAM DE MEDIDAS. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
 

Lote Ordem Item Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total. 
 1  1  4968  0,2900 LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRO COMPLETO  3,250.00  942,5000 
 1  2  5441  0,3500 LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO COM MAPEAMENTO  A 

TOPOGRAFIA DEVE FORNECER  AS INFORMAÇÕES SOBRE A ÁREA 
DE IMPLANTAÇÃO;  DETERMINAÇÃO DAS MEDIDAS DO TERRENO;  
CONFECÇÃO DO MAPA; CALCULO DA AREA DO PERIMETRO DO 
TERRENO;  DETERMINANDO AS DIMENSÕES, ELEMENTOS 
EXISTENTES, DESNÍVEIS, ACIDENTES GEOGRÁFICOS;  TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA  INDICANDO O NORTE;  
ELEMENTOS EXISTENTE NO TERRENO; COORDENADAS 
GEOGRAFICAS; VIZINHOS CONFRONTANTES; ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART);  MEMORIAL DESCRITIVO DA 
ÁREA; PLANTA DE SITUAÇÃO DA AREA EM RELAÇAO AOS LIMITES 
DO MUNICIPIO . 

 7,500.00  2.625,0000 

TOTAL:  3.567,50 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 17 de março de 2021. 

CPF:294.696.398-55 

LYA MAGDA BARBOSA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME 

CNPJ:212.702.120-00169 

RG:324517300 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

www.elotech.com.br 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2021 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2021 
 

SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 078/2021, considerando a autorização prevista no artigo 2° da Lei municipal 
n°.18/2005, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo determinado, que 
se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – DA JUSTIFICATIVA 
 
I - O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, com 
vistas a: 
 

a) Suprir temporariamente a falta de servidores em razão de licenças; 
 

b) Suprir temporariamente a falta de servidores em razão da vacância do cargo por 
demissão ou exoneração, até a realização de novo concurso público; 

 
c) Excepcionalmente, durante a vigência do PSS, atender a outras hipóteses 

previstas no artigo 2º da lei n° 18/2005. 
 
2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
I - O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 
Descrição do 

ato 
Prazo 

Data/Hora 
LOCAL 

Inscrições De 25 de março a 07 
de abril de 2021 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do Norte,  

 
Descrição do 

ato 
Prazo 

Data/Hora 
LOCAL 

Paraná, durante horário de expediente (das 
08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Homologação 
das 
Inscrições 

09 de abril de 2021 
Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município (Jornal Diário do Noroeste) 

Recurso 
contra 
disposições 
do Edital 

Até 12 de abril de 
2021 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do Norte, 
Paraná, durante horário de expediente (das 
08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Resultado 
provisório 15 de abril de 2021 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município (Jornal Diário do Noroeste) 

Recurso Até 16 de abril de 
2021 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do Norte, 
Paraná, durante horário de expediente (das 
08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Resultado 
final 19 de abril de 2021 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município (Jornal Diário do Noroeste) 

 
II - Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
3 – DO LOCAL DE INSCRIÇÃO, RECURSO, DE DIVULGAÇÃO E DE RETIRADA 
DOS FORMULÁRIOS E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
 
I - As inscrições e os recursos deverão ser protocolados no local previsto no item 02 
deste edital. 
 
II – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
 
III – Não será cobrada taxa de inscrição. 
  
 
4 – DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO MENSAL E 
DURAÇÃO 
 
I -O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 

 
Parágrafo Único – a lotação inicial não impede o Município de destinar o contratado, 
caso haja necessidade, para atuar em outro Órgão/local/finalidade, desde que 
compatível com asa atribuições do contrato. 
 
II – A duração do contrato será: 
 

a) equivalente ao afastamento do titular do cargo efetivo, podendo ser prorrogada 
se houver continuidade do afastamento, até o limite máximo de 02 (dois) anos; 
 

b) equivalente ao tempo necessário à realização de concurso público, não podendo 
ser superior a 06 (seis) meses, prazo em que o concurso deverá ser realizado.  
 

III – Havendo o aproveitamento do PSS para suprir outras necessidades, conforme item 
1, I, ‘c’ deste edital, deverão ser observados os prazos máximos previstos no artigo 4º 
da lei Municipal n° 18/2005; 
 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
Nº 

 
CARGO 

 
LOTAÇÃO INICIAL 

SALARIO 
BASE 

MENSAL 

CARGA  
HORÁRIA  
SEMANAL 

 
VAGAS 

1 

Professor para atuação na 
Educação infantil e ensino 
fundamental anos iniciais 
(multidisciplinar) 

Secretaria Municipal da Educação 1.443,08 20 1 

2 Educador Infantil  Secretaria Municipal de Educação 1.625,47 30 1 
3 Nutricionista Secretaria Municipal de Educação 1.504,89 20 1 
4 Servente Secretaria Municipal de Educação 1.100,00 40 1 

5 Operador de Maquinas II Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 2.031,59 40 1 

6 Motorista com habilitação na 
categoria “D” 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 1.835,96 40 1 

7 Operário Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 1.100,00 40 1 

8 Auxiliar Administrativo Secretaria de saúde 1.730,62 40 1 
9 Cirurgião Dentista Secretaria de saúde 3.690,36 40 1 
10 Enfermeiro Secretaria de saúde 3.160,26 40 1 
11 Técnico em enfermagem Secretaria de saúde 1.730,61 40 1 

12 Motorista com habilitação na 
categoria “C” 

Secretaria de saúde, para atuar 
como motorista de ambulância. 1.835,96 40 1 

 
 
I - EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR:   

1. Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das disciplinas 
ou anos/séries sob sua responsabilidade; 

2. Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da 
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede 
pública municipal de ensino; 

3. Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em 
consonância com o projeto político-pedagógico da instituição educacional e com 
a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; 

4. Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a 
serem trabalhados com os alunos; 

5. Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala 
de aula; 

6. Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os 
objetivos do processo de ensino e aprendizagem; 

7. Participar de reuniões e eventos da instituição educacional; 
8. Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo 

educativo; 
9. Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu 

melhor desenvolvimento; 
10. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no 

processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos 
conteúdos do ano/série em que se encontra; 

11. Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua 
responsabilidade, dando atendimento individualizado; 

12. Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da 
participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais;  

13. Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de 
frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento 
escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula;  

14. Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o 
melhor atendimento do educando; 

15. Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, 
bem como sobre a execução da proposta pedagógica; 

16. Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho;  
17. Participar das atividades do colegiado da instituição educacional; 
18. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a 

administração e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às 
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma; 

19. Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade; 
20. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros; 
21. Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no 

ensino regular;  
 

22. Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
23. Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional; 
24. Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus 

equipamentos; 
25. Zelar pelo cumprimento da legislação educacional; 
26. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional; 
27. Executar outras atividades inerentes à função; 
28. Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo 

com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 

 
II - NUTRICIONISTA 

1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição; 

2. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos 
dietéticos; 

3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; investigar surtos, 
acidentes e ambientes de risco;  

4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 
5. Atuar em equipe multiprofissional; 
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição dos 

alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias de acordo com a 
legislação vigente; 

7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 

8. Efetuar controle higiênico-sanitário; 
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
11. Utilizar equipamentos e programas de informática; 
12.  Participar de programas de educação nutricional; 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 

eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos 

alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação 
dos mesmos; 

15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas 
de saúde, educação e outras; 

16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e 
no número de refeições a serem servidas e no estoque existente; 

17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de 

 
 

consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 

19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; 

20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 
necessárias para evitar deterioração e perdas; 

21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e 
analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando medidas adequadas para solucionar os problemas pertinentes, 
para oferecer alimentação sadia e o aproveitamento das sobras de alimento; 

22. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
23. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 

III – SERVENTE 
1. Efetuar a limpeza em todo o ambiente hospitalar;  
2. Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de roupas de cama, mesa  e 

banho das dependências hospitalar; 
3. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
4. Organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados;  
5. Recepcionar, conferir, armazenar produtos e materiais em almoxarifados  e 

depósitos; 
6. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames 

apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; 
7. Auxiliar nas cozinhas e refeitórios do hospital; 
8. Zelar pela limpeza e conservação hospitalar; 
9. Varrer,  lavar ,encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis e 

equipamentos, 
10. Executar serviços de limpeza em escadarias, rampas, áreas e pátios do 

hospital; 
11.  Manter as instalações sanitárias limpas; 
12. Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras;  
13. Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
14. Remover lixos e detritos;  
15. Desinfetar bens móveis e imóveis; 
16.  Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama;  
17.  Auxiliar em consertos de roupas;  
18. Lavar manualmente ou por meio de instrumentos mecânicos, lençóis ,toalhas 

ou vestuários em geral; 
19. Passar a ferro e engomar a roupa lavada, 
20. Lavar frascos, recipientes e apetrechos de enfermaria, ambulatório e demais 

dependências hospitalares;  
21.  Receber e entregar roupas registrando  entrada e saída, dando balanço nas  

 
que estiverem em uso e em estoque; 

22. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação;  

23. Serviços de lanche, café ou similar no local de trabalho; 
24. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
 

IV – OPERADOR DE MAQUINAS II 
1. Abrir valetas e cortar taludos;  
2. Proceder escavação, transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 

semelhantes;  
3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras;  
4. Cuidar da limpeza e conservação dos equipamentos, zelando pelo seu bom 

funcionamento;  
5. Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e rolo-compactador; 
6. Cravar estacas;  
7. Drenar solos;  
8. Efetuar transporte de cargas; 
9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros;  
11. Inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; 
12. Zelar pela manutenção da máquina;  
13. Inspecionar o veículo diariamente; 
14. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 

peças, de acessórios e de combustíveis; 
15. Operar betoneira acoplada ao trator; 
16. Operar equipamentos de escavação e carregamento de terra e similares;  
17. Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da acoplagem dos implementos 

necessários, cuidar da manutenção da máquina, operar outros tipos de 
máquina se necessário, operar demais máquinas com sistemas afins. 

18. Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, 
acionando e manobrando mecanismos a fim de executar serviços de 
patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelamento de terrenos e demais atividades. 

19. Operar moto-niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua 
utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais atividades;  

20. Operar pá carregadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua 
utilização, assim como operar equipamentos de perfuração e cortes de rochas;  

21. Operar retro-escavadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam 
sua utilização, assim como remover solo e material orgânico;  

 
 

22. Planejar o trabalho e realizar manutenção básica da pá carregadeira, 
retroescavadeira e motoniveladora 

23. Realizar o acabamento em pavimentos;  
24. Realizar pequenos consertos e reparos nos maquinários, quando necessário;  
25. Remover solo e material orgânico;  
26. Respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço;  
27. Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e 

máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo 
de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de 
limpeza ou similares;  

28.Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os 
tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados; 

29.Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
V – Motorista com habilitação na categoria C e D 

1. Dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias e demais veículos a motor de 
pequeno e médio porte;  

2. Dirigir caminhão, acionando os comandos e conduzindo o veículo em trajeto 
determinado, de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, 
para transportar servidores, alunos e ou cargas ao local previamente definido;  

3. Verificar diariamente as condições do veículo, antes de utilizá-lo, vistoriando o 
estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, 
amperímetro, sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, entre 
outros, para certificar-se de suas condições de uso;  

4. Fazer pequenos reparos de emergência, bem como troca de pneus, quando 
necessário, utilizando as ferramentas acessórias apropriadas, a fim de manter o 
veículo em condição de funcionamento;  

5. Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos 
serviços de mecânica para reparo ou conserto;  

6. Manter caminhões-basculantes, acionando os pedais, alavanca de marcha e 
volante, para conduzi-los e posicioná-los locais de carga e descarga;  

7. Operar mecanismo basculador, acionando alavanca de comando, para levantar 
e abaixar a caçamba e possibilitar carga e descarga de material;  

8. Acompanhar o carregamento do veículo, orientando a arrumação do material a 
ser transportado, a fim de manter o equilíbrio e evitar danos;  

9. Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo,anotando a 
quilometragem no começo e final do serviço os horários de saída e chegada e 
os dados relativos ao abastecimento, para controle da chefia;  

10. Examinar as ordens de serviços, verificando os itinerários, locais para carga e 
descarga de lixo ou de material; comunicar a chefia imediata, tão rapidamente 
quando possível qualquer enguiço ou ocorrência extraordinário;  

11. Transportar e recolher servidores em local e hora determinada, conduzindo-os 
 

 
conforme itinerário estabelecido ou instruções especificas;  

12. Zelar pela documentação própria do veículo e da carga, para apresentá-las ás 
autoridades,quando solicitado,   

13. Auxiliar no recolhimento e transporte de pessoas enfermas, de acordo com a 
orientação do médico ou enfermeiro da ambulância;  

14. Zelar pelo bom andamento da viagem, guiando veículo com atenção, 
observando o fluxo de trânsito, respeitando a sinalização e adotando as 
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir 
a segurança dos passageiros, transeuntes, das cargas transportadas e do 
patrimônio público;  

15. Recolher periodicamente o veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher 
veículos, após o serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e janelas 
trancadas, e entregar as chaves ao responsável pela guarda do veículo;  

16. Manter o veículo limpo, interna e externamente, lavando–o e lubrificando–o, 
sempre que necessário, com o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação;  

17. No transporte escolar, zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no 
interior do veículo 

18. Dirigir veículo utilitário transportando funcionários e usuários para locais 
diversos dentro do município e a outros municípios; 

19. Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos 
específicos; 

20. Transportar mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 
21. Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos 

transportados; 
22. Zelar pela documentação e conservação do veículo; 
23. Observar as regras e o fluxo do trânsito; 
24. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 

peças, de acessórios e de combustíveis; 
25. Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à garagem; 
26. Manter as velocidades permitidas, observando as regras de trânsito; 
27. Dirigir-se ao local do chamado; 
28. Manusear mapas no sentido de encontrar os locais chamados; 
29. Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo de forma 

clara e precisa a situação no local da ocorrência; 
30. Executar manobras técnicas que visem à manutenção básica da vida até a 

chegada da equipe de atendimento completa; 
31. Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no atendimento aos pacientes no 

local da ocorrência; 
32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas; 
33. Zelar pelos materiais e equipamentos existentes nas ambulâncias; 
34. Zelar pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e externamente, 

considerando aspecto básicos de higiene e biossegurança;  
 

35. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  

 
VI – Operário 

1. Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 
2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e aplicadores de asfalto; 
3. Auxiliar nos serviços de capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 
4. Abrir valas; 
5. Efetuar limpeza em vias públicas; 
6. Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de estrada, limpeza de valetas; 
7. Operar bomba de combustível para abastecer veículos; 
8. Controlar o nível de combustível nos tanques; 
9. Lavar, limpar e lubrificar veículos; 
10. Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação do patrimônio 

público, auxiliando mecânicos, eletricistas, pintores, encanadores, marceneiros, 
pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros; 

11. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; 

12. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação;  

13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
VII – Auxiliar Administrativo 

1. Atender o público em geral com presteza, pessoalmente ou por telefone, 
prestando orientações e realizando encaminhamentos; 

2. Auxiliar pesquisas temáticas e de mercado; 
3. Cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar; 
4. Controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros 

documentos;  
5. Controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências; 
6. Controlar requisições de peças; 
7. Controlar saldos de contas bancárias; 
8. Cuidar da documentação de veículos oficiais municipais, envolvendo 

licenciamentos, multas, seguros e outros; 
9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, extraídos do sistema contábil; 
11. Elaborar planejamento organizacional; 
12. Emitir mapas de preços; 
13. Emitir relatórios e listagens; 
14. Empenhar despesas; 
15. Encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de 

sua regularidade sob o aspecto legal; 

 
 

16. Executar escrituração, classificação, conciliação, balanços, balancetes e outras 
atividades contábeis de acordo com o plano de contas; 

17. Acompanhar e controlar datas para regularização, acidentes de trânsito, 
boletins de ocorrências e pequenos danos; 

18. Acompanhar reuniões de trabalho; 
19. Agendar consultas ou entrevistas, bem como o retorno dos usuários; 
20. Analisar pedidos de compras e serviços; 
21. Analisar propostas comerciais; 
22. Armazenar os materiais recebidos em conformidade com as recomendações 

dos fabricantes; 
23. Atender  fornecedores e representantes comerciais; 
24. Executar vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para cadastramento 

tributário, incluindo medição de áreas construídas com elaboração de croquis; 
25. Fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”; 
26. Gerenciar os cadastros técnicos imobiliários da Prefeitura; 
27. Indicar os caminhos mais adequados de solução; 
28. Ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; 
29. Localizar e entregar livros, auxiliando na procura dos temas; 
30. Localizar prontuários e fichas de atendimento; 
31. Manter contatos com usuários e instituições; 
32. Manter contatos informando condições complementares; 
33. Manter controle de lotes, observando prazos de validade e quantidades; 
34. Manter organizados e atualizados os arquivos e seus controles; 
35. Organizar e confeccionar quadros de avisos; 
36. Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de 

funcionamento da unidade; 
37. Passar e receber fax; 
38. Pesquisar novos fornecedores; 
39. Planejar, organizar, controlar e assessorar, implementando programas e 

projetos; 
40. Preencher relatórios codificando e cadastrando as solicitações; 
41. Preparar e instruir processos de natureza tributária; 
42. Preparar processos administrativos, qualificando acidentes quanto a perdas e 

danos;  
43. Preparar processos de despesas; 
44. Prestar socorro a veículos em locais de trabalho; 
45. Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio informatizado, controlando 

dados e planilhas; 
46. Promover estudos e pesquisas; 
47. Providenciar pagamentos; 
48. Receber e dar encaminhamento às reclamações; 
49. Receber e enviar correspondências e documentos; 
50. Receber e prestar contas de verbas de adiantamento;  

 
51. Receber e/ou expedir materiais diversos; 
52. Receber notas fiscais de fornecedores; 
53. Receber, controlar e distribuir material de consumo; 
54. Recepcionar, liberar e elaborar relatórios de veículos em manutenção; 
55. Registrar as reclamações; 
56. Solicitar a manutenção predial e de equipamentos; 
57. Tirar cópias; 
58. Verificar e conciliar receitas e despesas; 
59. Realizar  atividades relacionadas ao setor de arquivamento e patrimônio da 

Prefeitura 
60. Emitir certidão de tempo de serviço 
61. Fazer a busca manual e informatizada de documentos 
62. Patrimoniar as aquisições de bens móveis 
63. Emitir termo de responsabilidade de bens móveis de cada setor 
64. Auxiliar nas atividades administrativas dos setores de Contabilidade, 

Tributação, Recursos Humanos, Arquivo, Patrimônio, Compras e Licitações e 
demais setores pertencentes públicos municipais. 

65. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
VIII – Cirurgião Dentista 

1. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução 
universal de biossegurança; 
2. Alimentar os dados de pacientes no sistema de informação para levantamentos, 
relatórios, pareceres e demais necessidades; 
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; 
4. Atuar em equipes multiprofissionais; 
5. Atuar em vigilância em saúde; 
6. Coordenar e supervisionar serviços executados por auxiliares de consultório 
dentário/auxiliar em saúde bucal e técnico em higiene dentário; 
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
8. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; 
9. Dirigir a unidade odontológica móvel para o exercício da função; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos; 
11. Encaminhar o paciente para especialidades odontológicas; 
12. Orientar e executar atividades de urgências odontológicas; 
13. Participar, conforme a política interna da Administração, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
14. Realizar visitas domiciliares, escolares e outras instituições, conforme a 
necessidade,  

 
15. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; 
16. Tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e /ou 
protéticos; 
16. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
17. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 

 
IX - ENFERMEIRO 

1. Alimentar o fluxo dos sistemas de informações regional e estadual, nos prazos 
estipulados;  

2. Analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados;  
3. Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho 

dos ACS – Agentes Comunitários de Saúde;  
4. Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos 

trabalhadores portadores de doenças profissionais e acidentados do trabalho;  
5. Definir, juntamente com a equipe da unidade básica de saúde, as ações e 

atribuições prioritárias dos ACS para enfrentamento dos problemas 
identificados;  

6. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador;  

7. Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde individual e coletiva;  

8. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;  

9. Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica na 
unidade básica de saúde, no domicílio e na comunidade;  

10. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo 
de trabalho;  

11. Participar da elaboração de protocolos de assistência;  
12. Participar do processo de capacitação e educação permanente técnica e 

gerencial junto às coordenações regional e estadual do programa.  
13. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da 

organização do processo de trabalho da unidade básica de saúde, 
considerando a análise das informações geradas pelos ACS; 

14. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 
de acidentes e de doenças profissionais de trabalho; 

15. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 
contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

16. Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 
programas de vigilância epidemiológica;  

17. Participar, conforme a política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, 
 

 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;  

18. Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, 
diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar resultados;  

19. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e 
endemias; 

20. Planejar e coordenar a capacitação e educação permanente dos ACS, 
executando-a com participação dos demais membros da equipe de 
profissionais do serviço local de saúde; 

21. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal;  
22. Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao 

recém-nascido;  
23. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar 

procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar as condições de 
higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem;  

24. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem;  
25. Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões;  
26. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal;  
27. Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao 

recém-nascido;  
28. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar 

procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar as condições de 
higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem;  

29. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem;  
30. Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões;  
31. Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever, transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 
Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão;  

32. Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências 
clínicas, fazendo a indicação pra continuidade da assistência prestada;  

33. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental.;  

34. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipa mentos de trato a saúde, 
medicamentos e outras tarefas afins;  

35. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário;  
36. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  
 

 
 
X - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1. Promover a higiene e conforto dos pacientes;  
2. Fazer encaminhamentos e pedidos de materiais para exames;  
3. Relatar as intercorrências e observações dos pacientes;  
4. Aferir sinais vitais;  
5. Medir e registro diureses e drenagens;  
6. Executar procedimentos de admissão, alta, cuidados pós-morte e transferência;  
7. Ministrar alimentação quando necessário; promover mudança de decúbito;  
8. Executar ações assistenciais de enfermagem correlatas com as funções de 

auxiliar de enfermagem;  
9. Fazer a alimentação de informação no sistema da Saúde;  
10. Fazer a coleta de exames domiciliares;  
11. Fazer a coleta de sangue para exames laboratoriais;  
12. Fazer o acompanhamento de pacientes com doenças de transtorno mental, 

tuberculose, hanseníase e demais doenças;  
13. Participar de campanhas de vacinas, combate à dengue;  
14. Realizar curativos e demais procedimentos correspondentes à área de atuação;  
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 

6 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
 
I - São requisitos mínimos para provimento aos Cargos previstos neste Edital, além de 
outros previstos em Legislação específica: 
Nº CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

1 

Professor para atuação na 
Educação infantil e ensino 
fundamental anos iniciais 
(multidisciplinar)  

Formação/habilitação específica em cursos de 
formação em magistério para educação infantil e 
séries iniciais do ensino fundamental, admitida a 
formação oferecida a nível de 2° grau. 

2 Educador Infantil 

Formação/habilitação específica em cursos de 
formação em magistério para educação infantil e 
séries iniciais do ensino fundamental, admitida a 
formação oferecida a nível de 2° grau. 

3 Nutricionista Ensino superior no curso de Nutrição e registro no 
conselho da categoria profissional CRN.  

4 Servente Ser alfabetizado 
5 Operador de Maquinas II Ensino Fundamental  e CNH categoria “C” 

6 Motorista com habilitação na 
categoria “D”  Ensino Fundamental  e CNH categoria “D” 

7 Operário Ser alfabetizado 
8 Auxiliar Administrativo Ensino Médio 
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II – A comprovação dos requisitos será exigia no ato da contratação, através de 
diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso (apenas os títulos 
deverão ser entregues no ato da inscrição). Os documentos deverão ser 
apresentados através de original ou cópia autenticada, podendo a autenticação ser 
realizada por Servidor Público, mediante a apresentação da cópia e o original 
III – A declaração de que é alfabetizado deverá ser realizada pelo próprio candidato, 
com escrita de próprio punho com os dizeres “Para fins do PSS, declaro sob as penas 
da lei que sou alfabetizado”, seguido da data, nome e assinatura. 
 
7 – DA PONTUAÇÃO  
Será contado em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os critérios 
de escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área respectiva; 

CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  
 
Escolaridade 

Pós-graduação  05 pontos cada pós 
Mestrado  10 pontos cada mestrado 
Doutorado 20 pontos cada Doutorado 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área - mínimo 
de 20(vinte) horas 

 
02 pontos cada curso 

Experiência Experiência na área (por ano). 02 pontos por ano 
 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS TÍTULOS 
I - Independentemente da quantidade de títulos apresentados, a pontuação máxima de 
títulos será de .100 (cem) pontos. 
II - Os títulos deverão ser apresentados em duas vias (cópias), uma delas autenticada. 
A via não autenticada será devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, 
após conferir que é idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos Servidores 
no local de inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de envelope. 
III -Os títulos, juntamente com a ficha de inscrição, serão recebidos e protocolados no 
local previsto no item 3, I deste edital, durante o prazo de inscrição previsto no 
cronograma de execução.   
IV -Não serão aceitos títulos apresentados fora do prazo. 
 

9 Cirurgião Dentista Ensino superior no curso de Odontologia e registro 
no conselho da categoria profissional CRO. 

10 Enfermeiro Ensino superior no curso de Enfermagem e registro 
no conselho da categoria profissional COREN. 

11 Técnico em Enfermagem 
Curso técnico de enfermagem a nível pós médio ou 
integrado e registro no conselho no Conselho da 
Categoria Profissional. 

12 Motorista com habilitação na 
categoria “C” 

Ser alfabetizado, possuir CNH “C” e Curso de 
coletivo e escolar. 

 
 
9 – DAS INSTRUÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
I – Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá: 
1. Preencher corretamente a Ficha de Inscrição, que será fornecida no local de 
inscrição ou na internet, no site oficial do município, previsto no item 2, I deste edital; 
2. Apresentar todos os documentos solicitados na ficha de inscrição. 
 
II – Para comprovação dos critérios, serão aceitos os seguintes documentos: 
a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade responsável pelo curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição como 
microempreendedor ou Empreendedor Individual. 

 
III - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 
(seis) meses será considerado ano completo. 
 
IV - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
V - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia autenticada, 
podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a apresentação 
da cópia e o original. 
 
10 – DO JUGLAMENTO 
O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), 
designada pelo Decreto Municipal n° 078/2021. 
 
11 – DA CLASSIFICAÇÃO 
Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
12 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
 
I - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 
a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - 
Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver  
c.1) maior nota no critério escolaridade 
c.2. maior nota no critério experiência 
c.3) maior nota no critério aperfeiçoamento 
c.4) maior idade, considerando ano, mês, e dia de nascimento. 
 
13 – DA CONTRATAÇÃO 
I - Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, para 
efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser 
exigido documentos que comprove: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);  
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;  
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
e) Estar em dia com as obrigações militares;  
f) Estar no gozo dos direitos políticos;   
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do 

sexo masculino;    
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional;   
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante;   
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 

funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;   

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do 
serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;   

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;  
m) CPF e fotocópia;  
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;  
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;   
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição ou a justificativa da ausência;   
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  

  
 

s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver;  

 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 

couber; 
 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
 

v) Atestado de sanidade mental;  
 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;  

 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum;  
y) Comprovante de residência;  
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos; 
II - O Candidato convocado que não comparecer para contratação ou não apresentar 
toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
 
14 – DOS RECURSOS 
I - O candidato poderá impugnar o presente edital ou apresentar recurso em relação ao 
julgamento, observadas as seguintes regras: 

a) Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

b) Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
c) O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 

 
15 - DA RESERVA ESPECIAL 
I - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, especificamente, 
em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, será assegurado, 
nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das vagas como 
reserva especial para os Candidatos portadores de deficiência física, ressalvado os 
demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição aos portadores 
deste benefício. 
 
II - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atividades do cargo. 
  
 
III - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico do 
Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da data 
do respectivo exame. 
 
IV - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do candidato, 
será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova perícia, da 
qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o candidato e 
um Médico indicado pelo candidato. 
 
V - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da Consolidação 
das leis do trabalho. 
 
II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar da 
data de publicação do ato de homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
IV - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
(CEPS). 
 

Diamante do Norte (PR), 18 de março de 2021. 
 

CLEITON JOSE ROCHA GEREY  
Presidente da CEPS 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 033/2021 
DATA: 18 de Março de 2021 

 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO PAGAMENTO DE TARIFA PELO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA A PRÓPRIOS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
ATIVIDADES INFORMADAS PELO SETOR DE CONTABILIDADE 
E ORÇAMENTO, A SEGUIR E, SEGUNDO FATURA 
APRESENTADA PELA REFERIDA EMPRESA, SENDO QUE SEU 
CONSUMO E VALOR DEVERÃO SER ATESTADOS PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
DESTINO COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNPJ 04.368.898/0001-06 
ENDEREÇO RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158 – BLOCO C – BAIRRO 

MOSSUNGUE - CEP 81.200-240 – CURITIBA/PR. 
VALOR R$ 950.000,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME ANEXOS AO PROCESSO 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 025/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 06 de abril de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, USUÁRIOS DO SUS (TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) 
PARANAVAÍ-CURITIBA-PARANAVAÍ, pelo critério menor preço por lote, objeto do 
presente Edital. 
 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 18 de março de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 13/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D ER E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E
E X P E D I E N T E  ( I M P R E S S O S )E X P E D I E N T E  ( I M P R E S S O S )

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  (IMPRESSOS),
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 09:00 horas do dia  05 de abril de
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de abril de 2021 às 09:01 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 05 de abril de 2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR LOTE.

3  –  O prazo de execução da Ata de Registro de Preços:  Será pelo período de  12 (doze)
meses.

4 – Valor máximo: R$21.410,00 (vinte e um mil e quatrocentos e dez reais).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O  Edital  completo  e  os  modelos  de  impressos  encontram-se  à  disposição  no  site
www.consorciodesaude.com.br,  ou  junto  ao  setor  de  licitações  do  Consórcio  Intermunicipal  de
Saúde/Amunpar,  até  24  horas  antes  da  abertura  da  licitação,  por  meio  de  solicitação  por  e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br.  Telefone para contato  Fone: (44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-
5183.

Paranavaí, 18 de março de 2021.

Lidiane Salles Pascoin 
Pregoeiro

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 13/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D ER E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E
E X P E D I E N T E  ( I M P R E S S O S )E X P E D I E N T E  ( I M P R E S S O S )

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  (IMPRESSOS),
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 09:00 horas do dia  05 de abril de
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de abril de 2021 às 09:01 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 05 de abril de 2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR LOTE.

3  –  O prazo de execução da Ata de Registro de Preços:  Será pelo período de  12 (doze)
meses.

4 – Valor máximo: R$21.410,00 (vinte e um mil e quatrocentos e dez reais).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O  Edital  completo  e  os  modelos  de  impressos  encontram-se  à  disposição  no  site
www.consorciodesaude.com.br,  ou  junto  ao  setor  de  licitações  do  Consórcio  Intermunicipal  de
Saúde/Amunpar,  até  24  horas  antes  da  abertura  da  licitação,  por  meio  de  solicitação  por  e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br.  Telefone para contato  Fone: (44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-
5183.

Paranavaí, 18 de março de 2021.

Lidiane Salles Pascoin 
Pregoeiro

                       
         DECRETO 5576/2021 
 
                                     Atualiza o valor da Unidade de Referência para cobrança 
                                    Da  COSIP   –   Contribuição   para  custeio  do  Serviço  de  
                                     Iluminação publica 
 
                                O prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Artigo 9º e artigo 10º da Lei Municipal nº 
1.178/2003 de 24 de novembro de 2003.  
 

DECRETA: 
 

                                 Artigo 1º - Fica atualizado a partir de 01.07.2021 o valor da 
Unidade de Referência para cobrança da COSIP – Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública, a UVC – Unidade de Valor de Custeio, atualizando 
o valor de R$ 64,58 (Sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) para o valor de 
R$ 68,10 (Sessenta e oito reais e dez centavos) baseado no índice de variação do INPC 
ocorrida no ano de 2020 de 5,45% (cinco virgula quarenta e cinco por cento). 
  
                                 Artigo 2º - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogada a s disposições em contrário. 
 
                               Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, 
em 18 de março de 2021. 
 
 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.389/2021 
De 18 de março de 2021 

 
SÚMULA:- Ratifica o protocolo de 
intenções firmado entre municípios brasileiros, 
com a finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus, 
medicamentos, insumos e equipamentos na 
área de saúde e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

LEI 
 
Art. 1.º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005 e do Decreto Federal 
Regulamentador n. 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de 
todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente à aquisição de 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse 
público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 
 
Art. 2.º O protocolo de intenções, após a sua ratificação, converter-se-á em contrato de 
consórcio público. 
 
Art. 3.º O consórcio que ora se ratifica terá personalidade jurídica de direito público, com 
natureza autárquica. 
 
Art. 4.º As despesas previstas nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, autorizadas através da abertura de créditos suplementares, para fins de 
cumprimento do art. 8.º da Lei Federal n. 11.107/2005, podendo ser suplementadas em 
caso de necessidade. 
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (18/03/2021). 
 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 1.389/2021
De 18 de março de 2021

SÚMULA:-Ratifica o protocolo de intenções firmado entre municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir va-
cinas para combate à pandemia do coronavírus, medicamentos, insumos e equipamentos na área de saúde e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE 
GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
LEI

Art. 1.º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005 e do Decreto Federal Regulamentador n. 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do 
Brasil, visando precipuamente à aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de ou-
tras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área 
da saúde.

Art. 2.º O protocolo de intenções, após a sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3.º O consórcio que ora se ratifica terá personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica.

Art. 4.º As despesas previstas nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, autorizadas atra-
vés da abertura de créditos suplementares, para fins de cumprimento do art. 8.º da Lei Federal n. 11.107/2005, 
podendo ser suplementadas em caso de necessidade.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e um (18/03/2021).

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.390/2021 
De 18 de março de 2021 

 
 

SÚMULA:- Autoriza a filiação do Poder 
Executivo do Município de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, à Frente Nacional dos 
Prefeitos – FNP. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

LEI 
 
Art. 1.º Fica o Município de Itaúna do Sul autorizado a celebrar Termo de Filiação com 
a Frente Nacional de Prefeitos – FNP, entidade privada, sem finalidade lucrativa, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o 
n. 05.703.933/0001-69, para consecução dos objetivos e finalidades previstas em seu 
estatuto social. 
 
Art. 2.º Fica o Município de Itaúna do Sul autorizado a contribuir mensalmente para a 
Frente Nacional de Prefeitos – FNP, em valores que forem definidos pela Assembleia 
Geral daquela associação, na forma prevista nos estatutos sociais da entidade. 
 
Parágrafo único. As despesas relativas à contribuição de que trata esta Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento, podendo, para tanto, 
suplementá-la, caso necessário. 
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário 
 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (18/03/2021). 
 
 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 

 
      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

DECRETO MUNICIPAL N° 039/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
17 de março de 2021 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS NA PREVENÇÃO E 
COMBATE AO CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS – COVID 19 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, Gilson José de Gois, no uso de 
suas atribuições legais, considerando as diversas normativas fixadas em Decretos 
Municipais em face do enfrentamento da pandemia do coronavírus-COVID-19; 
CONSIDERANDO as diversas recomendações e determinações para o funcionamento de 
atividades comerciais no âmbito do Município de Itaúna do Sul, em face do enfrentamento 
da situação de emergência em saúde pública – pandemia do coronavírus – COVID-19. 
Ainda CONSIDERANDO: 
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 7.122 de 16 de março de 2021. 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 037 de 09 de março de 2021. 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 7.020 de 05 de março de 2021. 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 027 de 26 de fevereiro de 2021. 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 6.983 de 26 de fevereiro de 2021. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica RATIFICADO, no âmbito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
todas as medidas restritivas de enfrentamento à pandemia do coronavírus – COVI-19, 
constantes do Decreto Estadual nº 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, com as 
implementações do Decreto Estadual nº 7.122/2021, de 16 de março de 2021, resguardadas 
as seguintes adequações à realidade local: 
 
I – Mantém-se a restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas no período das 
20 horas às 5 horas, salvo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e 
atividades essências constantes do art. 5º do Decreto Estadual nº 6.983/2021; 
 
II – Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso 
público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, estendendo-se a quaisquer 
estabelecimento comercial; 
 
Art. 2º. Fica ratificado o rigoroso cumprimento das recomendações preventivas ao contágio 
do coronavírus - COVID-19, constantes nos Decretos Municipais anteriores, notadamente 
quanto ao uso obrigatório de máscaras, higienização das mãos com sabão ou álcool em gel e 
o isolamento social. 
 

 
      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
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Art. 3º. Fica proibida qualquer tipo de aglomeração de pessoas, no período das 20horas às 
5horas, em espaços públicos municipais (vias, praças, parques, campos e quadras esportivas, 
etc.) como forma de minimizar a propagação e transmissão comunitária do coronavírus. 
 
Art. 4º. Fica suspenso o transporte universitário gratuito municipal, como forma de 
minimizar a propagação e transmissão comunitária do coronavírus. 
 
Art. 5º. O uso de máscara, cirúrgica, descartável ou de tecido, inclusive de fabricação 
caseira, obedecidas as orientações do Ministério da Saúde, é conduta obrigatória para todos 
os cidadãos em trânsito nas vias e logradouros públicos, reforçando-se a obrigatoriedade, 
também, para o ingresso e ou permanência em estabelecimentos públicos e estabelecimentos 
privados comerciais, empresariais, de serviços ou industriais. 
 
Art. 6º. Compete ao proprietário e ou responsável legal pelos estabelecimentos (públicos ou 
privados) a fiscalização e controle de lotação, a manutenção do distanciamento mínimo entre 
pessoas, uso de máscaras, dentro ou no entorno do estabelecimento, a disponibilização de 
álcool em gel, água e sabão para funcionários e público externo, desinfecção e higienização 
periódica de áreas comuns, incluindo pisos, paredes, superfícies de contato, materiais, 
equipamentos e utensílios, além da higienização de rotina, dentre outras determinações e 
recomendações já expedidas em Decretos anteriores.  
 
Art. 7º. Permanecem as recomendações preventivas quanto à circulação em vias e 
logradouros públicos e a frequência em estabelecimentos públicos ou privados das pessoas 
dos grupos de riscos. 
 
Art. 8º. Quanto ao funcionamento dos serviços públicos e atividades privadas, deverão ser 
mantidas as atividades essenciais, compreendidos os serviços de saúde de urgência, 
emergência e internação, farmácias, serviços odontológicos, clínicas médicas, laboratórios 
de análise clínica, fornecedores de insumos vinculados à saúde, serviços veterinários e suas 
respectivas clínicas (unicamente em situação de urgência clínica), postos de combustíveis, 
distribuidoras de água envazada e gás de cozinha (GLP) e serviços funerários, e as demais 
atividades, segundo os Arts. 4º e 5º do Decreto Estadual 6.983/2021, mediante o 
cumprimento das recomendações fixadas em Decretos Municipais anteriores. 
 
Art. 9º. Resta suspenso, durante os finais de semana compreendidos pelos dias 20 a 21 e 27 
a 28 de março de 2021, a partir do meio dia de cada sábado, o funcionamento dos serviços e 
atividades não essenciais em todo o Município, como medida obrigatória de enfrentamento 
de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 
 
Art. 10º. Os Seguintes serviços deverão funcionar, a partir do dia 10 março de 2021 até o 
dia 1 de abril de 2021, com restrições de horários, modalidade de atendimento e/ou regras de 
ocupação e capacidade: 
 
I – Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, bares e lanchonetes, das 6 horas às 20 
horas, de segunda a sexta-feira, e nos sábados até o meio dia, com limitação da capacidade 
em 50%, permitindo o funcionamento durante 24 horas, apenas por meio da modalidade 
entrega, inclusive nos finais de semana. 
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PODER EXECUTIVO 
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II – Fica liberado o funcionamento das igrejas, templos religiosos e similares, com 
capacidade de até 30%, garantido o afastamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) 
entre as pessoas, em todas as direções; ainda observadas as demais regras; 
 
a) Obedecidas às determinações da Secretaria de Saúde – SESA n° 221/2021 de 05 de 

março de 2021 do Ministério da Saúde 
 
III – Salões de beleza, barbearias, cabeleireiro, manicure, pedicure, podólogo e maquiagem. 
 
a) Funcionamento seguindo as regras Estaduais e Decretos Municipais anteriores, das 05 

horas às 20 horas de segunda a sexta-feira, e nos sábados até o meio dia, com 
atendimento individual e pré-agendado, podendo caso houver dois profissionais, realizar 
o atendimento concomitante, com permanência de no máximo 4 pessoas. 

 
Art. 11. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e 
sanções aplicáveis, inclusive cassação de licença de funcionamento, bem como sujeitar-se-á 
às penalidades civis e penais previstas no ordenamento jurídico nacional. 
 
Art. 12. Mantém-se as disposições do Art. 2º do Decreto Municipal nº 027/2021, quanto à 
prestação dos serviços essenciais em saúde, permanecendo suspenso o atendimento 
presencial nas repartições públicas municipais, mantidos exclusivamente os serviços 
internos, salvo as necessidades especiais de funcionamento, principalmente em caso de 
processos licitatórios urgentes e inadiáveis.  
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ratificando todas as 
disposições que não forem contrárias, contidas nos decretos municipais anteriores, e as 
medidas previstas, seguindo o Decreto Estadual N° 7.122 de 2021, terá vigência até as 05 
horas do dia 1 de abril de 2021, podendo ser suspensas ou modificadas sempre que 
necessário e a qualquer tempo, priorizando o interesse público e as condições de evolução da 
pandemia. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.122 / 2021 
 
Regulamenta o Decreto Estadual n.º 7.020/21, e, dispõe sobre 
medidas de combate a COVID-19 e distanciamento social para 
o enfrentamento da pandemia da COVID-19, e dá outras 
providências no âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

 
   
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da 
rede de atenção a saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
 
CONSIDERANDO que os Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontram em 
seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama epidemiológico.  
 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso do número de casos da covid-19, assim como a 
alta taxa de ocupação de UTI`s gerais e as dedicadas exclusivamente à COVID-19 em 
todo o Estado do Paraná.   
 
CONSIDERANDO o colapso na rede pública de saúde no Estado, ante o aumento do 
número de contaminados que demandam intervenção hospitalar. 
 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nºs 6.983/21, 7.020/21, 7.122/21. 
 
 

D E C R E T A: 
 
Art.1.º Conforme determina o Decreto Estadual n.º 7.122/21, 

fica Instituído o denominado toque de recolher das 20 horas às 5 horas, diariamente com 
restrições provisórias de circulação de pessoas em espaços e vias públicas.  

 
I– Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 

pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidas como 
essenciais todas aquelas previstas no artigo 5º do Decreto n.º 6.983, de 26/02/2021, do 
Governo do Estado. 

 
Art.2º Conforme determina o Decreto Estadual n.º 7.122/21, do 

Governo do Estado do Paraná, fica proibido à comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 
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Art.3º Fica determinado durante os dias 21 (domingo) e 28 
(domingo), de março a suspensão do funcionamento de todos os serviços e atividades 
inclusive supermercados e congêneres no município de Paraíso do Norte, com exceção 
das seguintes atividades: 

 
I-Hospital e Centro de Saúde; 

  
II-Limpeza pública especificamente lixo orgânico; 
 
III-Farmácias; 
 
IV-Laboratórios de análise clínicas; 
 
V-Segurança privada; 
 
VI-Transporte de carga de produto essencial e recebimento de 

grãos; 
 
VII-Postos de combustíveis, com exceção das lojas de 

conveniências; 
 
VIII- Padarias, assim entendidas aquelas padarias que 

preponderantemente fabricam pães como ramo de atividade principal, com funcionamento 
das 06 horas ás 10 horas da manhã.  

 
IX-Serviço Funerário. 
 
Parágrafo único: Os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, 

casas de assados e congêneres poderão nos dias 21 (domingo) e 28 (domingo),  
utilizar-se do sistema delivery e take away até ás 20:00 horas, após às 20:00 horas  
somente pelo sistema delivery até às 23:00 horas.  

 
Art.4º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 1º de abril de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou 
regras de ocupação e capacidade: 

 
I– Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, atividade 

não essenciais e prestação de serviço não essenciais no município, das 08 horas às 17 
horas, de segunda-feira a sexta-feira, aos sábados funcionamento das 08 horas às 12 
horas (meio dia) com limitação de 50% de ocupação; 

 
II– Academia de ginástica para práticas esportivas e/ou 

coletivas e afins, bem como salão de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins: das 5 horas às 
19:30 horas, de segunda a sexta-feira, aos sábados das 05 horas ás 12 horas, com 
limitação de 30% de ocupação. 

 
III- Os bares lanchonetes, restaurantes, pizzarias, lanches 

autônomos, ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres, permitido funcionamento 
das 08 horas às 19:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira, aos sábados 
funcionamento até ás 13:00 horas, com limitação de capacidade em 50%, permitindo-se 
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no sábado após ás 13:00 horas somente pelo sistema Delivery e Take Away, até ás 20:00 
horas, após às 20:00 horas somente sistema delivery até às 23:00 horas.  

 
a) Os bares, lanchonetes e restaurantes deverão respeitar 

a quantidade máxima de quatro mesas com no máximo quatro pessoa por mesa quando 
dispostas na calçada em frente ao estabelecimento de segunda-feira a sexta-feira. 

 
b) Nos dias 21 (domingo) e 28 (domingo), somente 

atendimento pelo sistema Delivery e Take Away, até ás 20:00 horas, após às 20:00 horas  
somente pelo sistema delivery, até às 23:00 horas.  

 
 
Art.5º Fica proibido à realização de festas e eventos públicos 

e/ou particulares, festas e eventos particulares em residências, festas e eventos em 
chácaras de lazer, festas em piscinas particulares e em clubes recreativos de lazer, festas 
na área agrícola, sítios e/ou carreadores.  

 
                                             Art.6º As Igrejas e Templos de qualquer natureza deverão 
permanecer fechados neste período com realização dos seus cultos e celebrações de 
forma on-line através da internet  (com no máximo 7 pessoas para auxiliarem na live das 
celebrações) ou atendimento presencial de no máximo 2 fieis ao mesmo tempo).  
 

 
Art.7º Os supermercados, mercados, minis-mercados, 

mercearias e similares deverão, durante todo o período que perdurar a situação de 
emergência realizar necessariamente: 

 
I- A higienização dos ambientes utilizados pelo público em 

geral.  
 
II- O estabelecimento deverá no seu interior receber no 

máximo 50 % da sua capacidade de clientes, conforme orientação do Departamento de 
Saúde e Vigilância Sanitária. 

 
  
III-  O horário de funcionamento dos estabelecimentos 

supermercados, mercados, mini-mercados, mercearias e similares não deverão 
ultrapassar o horário das 19:30 horas, de segunda-feira a sábado. 

 
IV-   Controlar o acesso dos seus clientes na parte externa e 

interna respeitando o limite máximo de 5 (cinco) pessoas por caixa/guichê de 
atendimento. 

 
V-   Proibir o consumo de qualquer alimento e bebida dentro de 

seus estabelecimentos; 
 
VI- Retirar de acesso aos clientes mesas e cadeiras 

disponíveis para consumo de alimentos; 
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VII- Higienizar, após cada uso, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, as superfícies de toque, 
carrinhos e cestas de compra; 

 
VIII-  Manter filas com espaçamento de um metro entre clientes 

(tanto interna quanto externamente); 
 
Parágrafo único: O não cumprimento do disposto neste artigo 

poderá ensejar a aplicação de multa, cassação do alvará e interdição do estabelecimento. 
 
 
Art.8º As aulas presenciais nas instituições de ensino públicas 

e privadas permanecem suspensas até o dia 1º de abril de 2021, permanecendo o 
sistema de ensino remoto. 

 
Art.9º É obrigatório em todas as área de uso comum, ruas 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do município de Paraíso do Norte o uso obrigatório de máscara de proteção.  

 
Art.10º Os pacientes devidamente examinados por médicos da 

rede pública ou rede privada os quais notificados como positivos ou que apresentarem 
sintomas ou suspeitos de contaminação da COVID-19, obrigatoriamente serão 
identificados por uma pulseira fornecida pelo Departamento de Saúde do Município de 
Paraíso do Norte, conforme Lei n.º 459/2021.   

 
Art.11º A desobediência aos comandos previstos no presente 

decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais 
sanções civis e administrativas:  

 
I- Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 

infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

 
II- Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, 

que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 
serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 
Parágrafo Único - Inexistindo penalidade específica para o 

descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa 
de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art.12º Mantidas as determinações que não forem conflitantes 

dos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021. 

  
Art.13º Os casos omissos e as situações especiais serão 

analisados caso a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária Municipal.  
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Art.14º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 1º de abril, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
 
Paraíso do Norte, em 18 de março de 2021.  
 

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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Art.14º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 1º de abril, podendo ser prorrogado.  
 
 
 
 
Paraíso do Norte, em 18 de março de 2021.  
 

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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                                                   DECRETO Nº  074/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
077/2020, datado 22/07/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 077/2020, 

firmado com a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI, com registro no 

CNPJ sob o nº. 07.654.231/0001-68, para SUPLMENTAR ao mesmo o valor de R$ 

690,00 (seiscentos e noventa reais), conforme 1º Termo Aditivo nº 026/2021 de 

18/03/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 18 de março de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DECRETO Nº  074/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 077/2020, datado 22/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 077/2020, firmado com a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI, com re-
gistro no CNPJ sob o nº. 07.654.231/0001-68, para SUPLMENTAR ao mesmo o valor de R$ 690,00 (seiscentos e 
noventa reais), conforme 1º Termo Aditivo nº 026/2021 de 18/03/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 18 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 073/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Extraordinário no Orçamento Municipal do corrente 
exercício, conforme § 3º do Art. 167 da C.F. e Inciso ӀӀӀ do Art. 
41, da Lei 4320/64 e dá outras Providências. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal nº 13.979 de 

06/02/2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356 de 11/03/2020, que 

regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei nº 13.979 de 06/02/2020; 
 
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no 

Município como consta no Decreto nº 47/2020 de 20/03/2020 que disciplina as medidas de 
enfrentamento de combate ao novo Coronavírus (COVID-19); 
                              

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado 
pelo Decreto nº 71/2020, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento à Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) e com base nas prerrogativas 
legais previstas nas legislações em vigor, em especial as Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/93;  

 
CONSIDERANDO o superávit financeiro referente aos repasses 

efetuados pelo Ministério da Saúde de Crédito Extraordinário para auxílio no combate ao 
Coronavírus (COVID-19); e 

 
CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Federal nº 10.579/2020, 

que autoriza a utilização dos recursos no exercício financeiro de 2021, e demais Decretos Municipal 
editados em 2021 para enfrentamento a COVID-19. 

 
DECRETA:  
            
Art. 1º - Nos termos do § 3º do Art. 167 da Constituição 

Federal e nos termos do inciso ӀӀӀ do Art. 41 da Lei Federal n°4.320/64, fica aberto Crédito 
Extraordinário no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para fazer face às despesas com serviços 
e materiais de saúde para ações de prevenção, preparação e assistência à população, conforme 
Decreto n° 071/2020 que declarou estado de calamidade pública, as quais serão alocadas no 
seguinte órgão e unidade do orçamento corrente: 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ............................................. R$ 2.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais........................................................................................ R$  300,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ..................................................................................... R$ 5.700,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................................. R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso: 1019 - Bloco de Custeio A. S. Público em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... R$ 15.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Extraordinário 

no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior na fonte de recurso 
correspondente, sendo: 

 
Superávit Financeiro: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
1019 Bloco de Custeio A.S.P. em Saúde - Coronavírus (COVID-19) R$ 15.000,00 

 
TOTAL DOS RECURSOS: ................................................................................................ R$ 15.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 

Paraná, aos 17 (Dezessete) dias do mês de Março do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 072/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 
destinados a dar cobertura à despesa constante das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 6.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais ........................................................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................ R$ 6.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 17 (Dezessete) dias do mês de Março do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 13/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 01/04/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 318.652,43 (Trezentos e Dezoito Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Dois
Reais e Quarenta e Três Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 18/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 8/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 2/2021, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º30/2021, conforme consta do Parecer
Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EM
ATENDIMENTO A MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROF IRMA PEREIRA DA ROCHA BOLETTA, CMEI
PROF HISILDA DOS SANTOS TEIXEIRA, CMEI BESOETE DA SILVA TORMENA E AS DEMAIS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo: 

E. GONCA LV ES DE FA RIA -  A GROCOMERCIA L
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 ABACAXI - KG. Em
ponto de maturação
ideal para o
consumo, sem
ferimentos. 

CEA SA CEA SA KG 400,00 2,10 840,00

3 1 AÇAFRÃO DA
TERRA 10 GR  

CEA SA CEA SA PCT 50,00 2,48 124,00

4 1 A LFACE CRESPA
OU LISA - 350 A 400
GRAMAS. De
primeira qualidade, 
f rescas e sãs. 

CEA SA CEA SA UN 1.000,00 2,34 2.340,00

12 1 BROCOLIS -  KG  CEA SA CEA SA MÇ 200,00 3,00 600,00
15 1 CHEIRO-V ERDE

CEBOLINHA  
CEA SA CEA SA MÇ 200,00 3,00 600,00

TOTAL 4.504,00
NR ALIMENTOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

2 1 A BOBRINHA
V ERDE  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 300,00 1,01 303,00

5 1 ALHO - KG Graúdo
cabeças intactas e
com todas as partes
comestíveis
aproveitáveis.

 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 19,30 3.860,00

6 1 BANANA CATURRA
- KG. De primeira
qualidade, sem
sinais de

CEA SA
MA RINGÁ

KG 2.500,00 3,67 9.175,00

apodrecimento.  
7 1 BATATA DOCE  CEA SA

MA RINGÁ
KG 300,00 3,56 1.068,00

8 1 BATATA INGLESA -
KG. De primeira
qualidade, sadias,
sem broto. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 1.500,00 4,00 6.000,00

9 1 BATATA SALSA -
KG. De primeira
qualidade, f rescas e
sem ferimentos. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 10,27 2.054,00

10 1 BERINJELA -  KG.  CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 4,06 812,00

11 1 BETERRA BA DE
PRIMEIRA
QUALIDADE -  KG.  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 300,00 2,09 627,00

13 1 CEBOLA DE
PRIMEIRA
QUALIDADE -  KG.  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 800,00 2,20 1.760,00

14 1 CENOURA - KG. De
primeira qualidade,
sem s inais de
apodrecimento. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 400,00 2,07 828,00

16 1 CHEIRO V ERDE
SALSA  

CEA SA
MA RINGÁ

MÇ 200,00 4,32 864,00

17 1 CHUCHU -  KG. De
primeira qualidade,
sem s inais de
apodrecimento.  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 400,00 2,77 1.108,00

18 1 COUVE-FLOR -  KG  CEA SA
MA RINGÁ

KG 300,00 5,13 1.539,00

19 1 COUVE MA NTEIGA .
 

CEA SA
MA RINGÁ

MÇ 300,00 2,33 699,00

20 1 LARANJA PÊRA -
KG. Doce, sem
ferimentos. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 1.500,00 2,33 3.495,00

21 1 LIMÃO TA ITI  CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 3,82 764,00

22 1 MAÇA GALA OU
FUJI - KG. Frescas,
de primeira
qualidade.  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 1.500,00 4,45 6.675,00

23 1 MA ÇA TIPO
A RGENTINA -  KG.
Madura, integra e
sem ferimentos. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 9,30 1.860,00

24 1 MA MÃO FORMOSA
- KG. De primeira
qualidade, ponto de
maturação ideal para
consumo. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 1.500,00 2,96 4.440,00

25 1 MA NDIOCA
DESCASCA DA.  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 500,00 3,87 1.935,00

26 1 MA NGA PA LMER.  CEA SA
MA RINGÁ

KG 500,00 2,99 1.495,00

27 1 MA RACUJA  CEA SA
MA RINGÁ

KG 300,00 4,29 1.287,00

28 1 MELANCIA - KG. De
primeira qualidade,
ponto de maturação
ideal para consumo. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 1.000,00 1,44 1.440,00

29 1 MELÃO AMARELO -
KG. Em ponto de
maturação ideal para
consumo, sem
ferimentos. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 500,00 2,49 1.245,00

30 1 OVOS- DÚZIA  GRANJA
MA NDA GUA ÇU

DZ 100,00 4,47 447,00

31 1 OVOS  - BDJ  GRANJA
MA NDA GUA ÇU

UN 300,00 9,97 2.991,00

32 1 PEPINO V ERDE.  CEA SA
MA RINGÁ

KG 500,00 2,77 1.385,00

33 1 PIMENTÃ O VERDE
- KG.  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 3,17 634,00

34 1 REPOLHO ROXO -
KG  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 200,00 2,49 498,00

35 1 REPOLHO V ERDE -
KG. De primeira
qualidade, folhas
frescas e sãs. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 500,00 1,34 670,00

36 1 TOMATE - KG. De
primeira qualidade.
No ponto de
maturação
adequados para o
consumo. 

CEA SA
MA RINGÁ

KG 1.200,00 2,39 2.868,00

37 1 UVA  TIPO
NIAGARA- KG  

CEA SA
MA RINGÁ

KG 400,00 5,79 2.316,00

38 1 VAGEM - KG.  CEA SA
MA RINGÁ

KG 150,00 4,70 705,00

TOTAL 67.847,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 DE MARÇO DE 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

   
PORTARIA Nº 107/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder a Servidora Pública Municipal, férias regulamentares, de 30 (trinta) 
dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, conforme 
discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

MARIA APARECIDA TRINDADE 13/03/2020 a 12/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 18 de Março de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 105/2021 

 
Súmula: Estabelece medidas preventivas ao novo Coronavírus - 
SarsCov 19 no âmbito do Município de São Pedro do Paraná e dá 
outras providencias. 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de 
São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,  
 
Considerando o teor do Decreto Estadual nº 6.983/2021 
 
D E C R E T A 
Art. 1º. Ficam estabelecidas medidas sanitárias para contenção da 

disseminação do novo Coronavírus no âmbito municipal no período compreendido entre 
as 05:00hs do dia 19 de março de 2021 e as 05:00hs do dia 05 de abril de 2021. 

 Art. 2º. Todas as atividades e a circulação de pessoas ficam 
liberadas, respeitando o distanciamento, a capacidade do espaço, as regras de 
higienização e utilização de máscaras, de segunda à sexta-feira, das 05:00hs às 
21:00hs. 

Paragrafo Único: Das 21:00hs às 23:00hs ficam liberadas apenas 
as entregas no sistema delivery. 
          Art. 3º. Nos finais de semana e feriados, as rampas de acesso ao 
Rio Paraná permanecerão fechadas.  

Paragrafo Único: Fica proibido o consumo local nos 
estabelecimentos comerciais em finais de semana e feriados, podendo apenas ser 
comercializados em forma de delivery. 
          Art. 4º. Fica estabelecido como capacidade limite dos espaços 30% 
(trinta por cento) da ocupação.  

Art. 5º. As entidades religiosas poderão promover cultos e missas 
em qualquer dia da semana e feriados, com a limitação disposta no artigo anterior. 
           Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 18 de março de 2021. 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - PMSAC Nº. 003/2021 

 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São 
João, 415 – Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de Credenciamento de Pessoa física da área da Saúde 
para Prestação de Serviços de Enfermagem e Técnico de Enfermagem, 
junto a UBS e Hospital Municipal de Santo Antonio do Caiuá, para o 
exercício de 2021/2022, nas condições estabelecidas no presente 
Instrumento de Chamamento. Os interessados poderão inscrever-se 
para o Credenciamento, a partir da data de 20 de março de 2021. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São 
João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224, nesta 
cidade. Santo Antonio do Caiuá, 18 de março de 2021. José Gabriel 
Gonçalves Fachiano – Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DO CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
prestadora de serviços de encadernação de documentos diversos; 
conforme descritos e especificados no Anexo I Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 01 de 
abril de 2021. Informações complementares e o edital completo poderão 
ser adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 18 de março de 2021. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 

 
 

 

  

 

DECRETO Nº. 054/2021 
 

SÚMULA: Nomeia o Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente - CMDCA e dá 
outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº. 102/2010, de 21 de dezembro de 2010. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeado o Senhor CELSO DJALMA MONTEIRO, portador do RG 
nº. 3.173.017-1 e do CPF nº. 471.029.939-00, para exercer a função de Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA, 
conforme a Resolução nº. 004/2021 - CMDCA, de 18 de março de 2021 e do art. 
14, parágrafo único da Lei Municipal nº. 102/2010, de 21 de dezembro de 2010. 

 
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 
 
DECRETO Nº 088/2021 

 
 

 SÚMULA: Designa servidor público municipal, para exercer a 
função de Ouvidor Municipal da Saúde e dá outras providências.                 
 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 049/2013, ART. 2º, 

 
 DECRETA: 

  

ARTIGO 1º - Designa a servidora pública municipal – ALESSANDRA APARECIDA 
LEMOS, lotada no cargo efetivo de Assistente Social, para desempenhar a função de 
Ouvidora Municipal da Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 049/2013. 
 
§1º. A designação nos termos do caput deste artigo é sem prejuizo das atividades já 
desempenhadas pelo servidor publico municipal. 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
GUAIRAÇÁ-PR, 18 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 
DECRETO Nº 088/2021 

 
 

 SÚMULA: Designa servidor público municipal, para exercer a 
função de Ouvidor Municipal da Saúde e dá outras providências.                 
 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 049/2013, ART. 2º, 

 
 DECRETA: 

  

ARTIGO 1º - Designa a servidora pública municipal – ALESSANDRA APARECIDA 
LEMOS, lotada no cargo efetivo de Assistente Social, para desempenhar a função de 
Ouvidora Municipal da Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 049/2013. 
 
§1º. A designação nos termos do caput deste artigo é sem prejuizo das atividades já 
desempenhadas pelo servidor publico municipal. 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
GUAIRAÇÁ-PR, 18 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2021. 
 
 

Aos 18 dias de março de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Aquisição de 605 (seiscentos e cinco) ovos de chocolate ao leite de no mínimo 150 gramas, e 36 
(trinta e seis) ovos de chocolate ao leite zero lactose de no mínimo 150 gramas, para serem distribuídos 
para as crianças da Escola Municipal Frei Enedino Caetano Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
CMEI Maria Amador Valero, CMEI Balão Mágico, Unidade de Convivência Ave maria e Escola de 
Educação Especial Padre José Sazami Kumagawa, em comemoração à Páscoa, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme 
abaixo: 

D LIMA DA SILVA EIRELI - CNPJ 12.497.508/0001-26 
LOTE 01 

Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

OVO DE CHOCOLTE AO LEITE DE NO 
MÍNIMO 150g (AÇUCAR, MANTEIGA DE 
CACAU, GORDURA VEGETAL, MASSA DE 
CACAU, LEITE INTEGRAL EM PÓ, SORO DE 
LEITE EM PÓ, PERMEADO DE SORO DE 
LEITE EM PÓ, EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA E AROMATIZANTE. 

UND 605 16,90 10.224,50 

 
LOTE 02 - DESERTO. 
 
 

Fábio de Jesus Tinóz  
Pregoeiro 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

16.092.201,70 16.092.201,70 17,11 17,112.754.104,02 2.754.104,02 13.338.097,68RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

16.092.201,70 16.092.201,70 17,11 17,112.754.104,02 2.754.104,02 13.338.097,68      RECEITAS CORRENTES

280.945,99 280.945,99 14,25 14,2540.042,56 40.042,56 240.903,43            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

257.398,04 257.398,04 15,28 15,2839.317,88 39.317,88 218.080,16                  IMPOSTOS

23.547,95 23.547,95 3,08 3,08724,68 724,68 22.823,27                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

53.088,30 53.088,30 7,76 7,764.121,36 4.121,36 48.966,94            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

53.088,30 53.088,30 7,76 7,764.121,36 4.121,36 48.966,94                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

247.882,54 247.882,54 0,37 0,37910,43 910,43 246.972,11            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

247.882,54 247.882,54 0,37 0,37910,43 910,43 246.972,11                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

27.436,66 27.436,66 270,87 270,8774.318,44 74.318,44 (46.881,78)            RECEITA DE SERVIÇOS

27.436,66 27.436,66 270,87 270,8774.318,44 74.318,44 (46.881,78)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

15.444.138,41 15.444.138,41 15,73 15,732.430.003,79 2.430.003,79 13.014.134,62            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

12.071.492,44 12.071.492,44 15,98 15,981.928.524,88 1.928.524,88 10.142.967,56                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

2.095.002,38 2.095.002,38 13,40 13,40280.740,18 280.740,18 1.814.262,20                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.277.643,59 1.277.643,59 17,28 17,28220.738,73 220.738,73 1.056.904,86                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

38.709,80 38.709,80 528,83 528,83204.707,44 204.707,44 (165.997,64)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

38.709,80 38.709,80 528,83 528,83204.707,44 204.707,44 (165.997,64)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

16.092.201,70 16.092.201,70 17,11 17,112.754.104,02 2.754.104,02 13.338.097,68SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

16.092.201,70 16.092.201,70 17,11 17,112.754.104,02 2.754.104,02 13.338.097,68TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

16.092.201,70 16.092.201,70 17,11 17,112.754.104,02 2.754.104,02 13.338.097,68TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 729.945,42 0,00 100,000,00 729.945,42 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 729.945,42 0,00 100,000,00 729.945,42 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2021 10:40

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 15.018.690,33 15.748.635,75 2.090.487,60 2.090.487,60 1.636.382,88 1.636.382,8813.658.148,15 14.112.252,87 1.470.696,98

DESPESAS CORRENTES 13.950.914,42 14.298.674,71 1.733.838,89 1.733.838,89 1.489.777,09 1.489.777,0912.564.835,82 12.808.897,62 1.338.437,85

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.376.319,74 8.392.635,70 1.060.826,78 1.060.826,78 1.051.071,90 1.051.071,907.331.808,92 7.341.563,80 1.043.381,84

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 131.079,27 131.079,27 40.828,00 40.828,00 10.585,59 10.585,5990.251,27 120.493,68 10.585,59

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.443.515,41 5.774.959,74 632.184,11 632.184,11 428.119,60 428.119,605.142.775,63 5.346.840,14 284.470,42

DESPESAS DE CAPITAL 906.853,90 1.289.039,03 356.648,71 356.648,71 146.605,79 146.605,79932.390,32 1.142.433,24 132.259,13

INVESTIMENTOS 448.067,35 830.252,48 103.291,75 103.291,75 103.291,75 103.291,75726.960,73 726.960,73 88.945,09

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 458.786,55 458.786,55 253.356,96 253.356,96 43.314,04 43.314,04205.429,59 415.472,51 43.314,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00160.922,01 160.922,01 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00160.922,01 160.922,01 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 15.018.690,33 15.748.635,75 2.090.487,60 2.090.487,60 1.636.382,88 1.636.382,8813.658.148,15 14.112.252,87 1.470.696,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 15.018.690,33 15.748.635,75 2.090.487,60 2.090.487,60 1.636.382,88 1.636.382,8813.658.148,15 14.112.252,87 1.470.696,98

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.073.511,37 343.565,95 663.616,42 663.616,42 1.117.721,14 1.117.721,14(320.050,47) (774.155,19) 1.283.407,04

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 16.092.201,70 16.092.201,70 2.754.104,02 2.754.104,02 2.754.104,02 2.754.104,0213.338.097,68 13.338.097,68 2.754.104,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 15.018.690,33 15.748.635,75 2.090.487,60 2.090.487,60 1.636.382,88 1.636.382,88 100,00 14.112.252,87100,00 13.658.148,15

ADMINISTRAÇÃO 2.551.093,38 2.706.092,49 354.696,76 354.696,76 273.841,57 273.841,57 16,73 2.432.250,9216,97 2.351.395,73

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 348.009,84 348.009,84 24.918,96 24.918,96 24.918,96 24.918,96 1,52 323.090,881,19 323.090,88

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.964.234,99 2.119.234,10 266.026,79 266.026,79 185.171,60 185.171,60 11,32 1.934.062,5012,73 1.853.207,31

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 70.227,36 70.227,36 9.004,10 9.004,10 9.004,10 9.004,10 0,55 61.223,260,43 61.223,26

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 168.621,19 168.621,19 54.746,91 54.746,91 54.746,91 54.746,91 3,35 113.874,282,62 113.874,28

DEFESA NACIONAL 46.253,66 46.253,66 7.629,08 7.629,08 7.629,08 7.629,08 0,47 38.624,580,36 38.624,58

DEFESA TERRESTRE 46.253,66 46.253,66 7.629,08 7.629,08 7.629,08 7.629,08 0,47 38.624,580,36 38.624,58

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.234.399,18 1.234.399,18 89.137,02 89.137,02 82.334,14 82.334,14 5,03 1.152.065,044,26 1.145.262,16

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 24.642,00 24.642,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.642,000,00 24.642,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 248.179,82 248.179,82 20.415,53 20.415,53 19.555,13 19.555,13 1,20 228.624,690,98 227.764,29

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 961.577,36 961.577,36 68.721,49 68.721,49 62.779,01 62.779,01 3,84 898.798,353,29 892.855,87

SAÚDE 3.907.129,65 4.148.915,67 475.017,22 475.017,22 429.381,10 429.381,10 26,24 3.719.534,5722,72 3.673.898,45

ATENÇÃO BÁSICA 842.155,78 1.353.155,78 176.750,27 176.750,27 176.017,47 176.017,47 10,76 1.177.138,318,45 1.176.405,51

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.887.508,52 2.569.294,54 287.988,95 287.988,95 243.085,63 243.085,63 14,86 2.326.208,9113,78 2.281.305,59

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 122.020,85 171.020,85 10.278,00 10.278,00 10.278,00 10.278,00 0,63 160.742,850,49 160.742,85

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 55.444,50 55.444,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.444,500,00 55.444,50

EDUCAÇÃO 4.157.521,19 4.370.396,65 467.656,97 467.656,97 434.007,28 434.007,28 26,52 3.936.389,3722,37 3.902.739,68

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 322.048,28 336.994,73 25.430,28 25.430,28 25.430,28 25.430,28 1,55 311.564,451,22 311.564,45

ENSINO FUNDAMENTAL 2.454.622,89 2.652.551,90 231.262,52 231.262,52 197.793,83 197.793,83 12,09 2.454.758,0711,06 2.421.289,38

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.331.566,02 1.331.566,02 210.964,17 210.964,17 210.783,17 210.783,17 12,88 1.120.782,8510,09 1.120.601,85

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 49.284,00 49.284,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.284,000,00 49.284,00

CULTURA 61.605,00 61.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.605,000,00 61.605,00

DIFUSÃO CULTURAL 61.605,00 61.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.605,000,00 61.605,00

URBANISMO 1.012.245,26 1.119.512,97 275.864,04 275.864,04 254.048,06 254.048,06 15,52 865.464,9113,20 843.648,93

INFRA-ESTRUTURA URBANA 61.605,00 163.105,00 93.821,75 93.821,75 93.821,75 93.821,75 5,73 69.283,254,49 69.283,25

SERVIÇOS URBANOS 950.640,26 956.407,97 182.042,29 182.042,29 160.226,31 160.226,31 9,79 796.181,668,71 774.365,68

GESTÃO AMBIENTAL 191.965,59 191.965,59 40.233,21 40.233,21 16.690,90 16.690,90 1,02 175.274,691,92 151.732,38

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 191.965,59 191.965,59 40.233,21 40.233,21 16.690,90 16.690,90 1,02 175.274,691,92 151.732,38

AGRICULTURA 73.926,00 73.926,00 5.709,28 5.709,28 5.709,28 5.709,28 0,35 68.216,720,27 68.216,72

EXTENSÃO RURAL 73.926,00 73.926,00 5.709,28 5.709,28 5.709,28 5.709,28 0,35 68.216,720,27 68.216,72

TRANSPORTE 774.832,11 787.849,23 42.330,98 42.330,98 42.330,98 42.330,98 2,59 745.518,252,02 745.518,25

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 774.832,11 787.849,23 42.330,98 42.330,98 42.330,98 42.330,98 2,59 745.518,252,02 745.518,25

DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,48 2.578,29 2.578,29 1.061,07 1.061,07 0,06 95.697,410,12 94.180,19

DESPORTO COMUNITÁRIO 96.758,48 96.758,48 2.578,29 2.578,29 1.061,07 1.061,07 0,06 95.697,410,12 94.180,19

ENCARGOS ESPECIAIS 750.038,82 750.038,82 329.634,75 329.634,75 89.349,42 89.349,42 5,46 660.689,4015,77 420.404,07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 123.210,00 123.210,00 35.449,79 35.449,79 35.449,79 35.449,79 2,17 87.760,211,70 87.760,21

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 589.865,82 589.865,82 294.184,96 294.184,96 53.899,63 53.899,63 3,29 535.966,1914,07 295.680,86

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 36.963,00 36.963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.963,000,00 36.963,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.922,010,00 160.922,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.922,010,00 160.922,01

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

15.018.690,33 15.748.635,75 2.090.487,60 2.090.487,60 1.636.382,88 1.636.382,88 100,00 14.112.252,87100,00 13.658.148,15TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2020 A FEVEREIRO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITAS CORRENTES (I) 360.723,46 1.740.074,49 1.113.863,73 1.146.002,15 1.595.823,77 1.008.347,79 1.070.105,70 1.232.051,06 1.316.416,11 2.127.021,20 1.432.992,29 1.842.259,95 15.985.681,70 19.200.924,89

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.393,61 40.460,54 28.808,39 26.751,94 20.431,78 6.710,26 40.687,20 39.219,69 27.249,02 44.079,38 20.247,76 19.794,80 320.834,37 280.945,99

      IPTU 2.361,27 9.439,40 2.391,32 2.929,82 1.979,14 1.448,64 6.674,74 260,47 648,51 859,45 236,58 2.046,01 31.275,35 72.660,34

      ISS 1.097,84 2.129,86 6.606,36 1.567,66 1.685,14 871,00 3.488,91 2.141,21 6.665,62 7.158,07 2.934,83 1.767,00 38.113,50 26.217,78

      ITBI 1.280,00 0,00 4.200,00 3.997,40 1.200,00 2.964,86 0,00 18.368,84 500,00 4.642,67 0,00 842,94 37.996,71 72.237,32

      IRRF 973,58 26.484,42 14.109,23 17.790,36 14.823,14 1.077,47 29.315,65 18.289,20 19.179,23 31.320,60 17.076,35 14.414,17 204.853,40 86.282,60

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 680,92 2.406,86 1.501,48 466,70 744,36 348,29 1.207,90 159,97 255,66 98,59 0,00 724,68 8.595,41 23.547,95

   Contribuições 73,95 632,00 45,37 567,81 111,69 95,95 540,89 3.062,46 3.133,48 4.010,42 4.121,36 0,00 16.395,38 53.088,30

   Receita patrimonial 1.351,23 1.527,61 691,46 857,05 809,26 356,20 199,79 1.379,58 25.332,58 441,22 328,51 581,92 33.856,41 247.882,54

      Rendimentos de Aplicação Financeira 1.351,23 1.527,61 691,46 857,05 809,26 356,20 199,79 1.379,58 332,58 441,22 328,51 581,92 8.856,41 247.882,54

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 2.677,84 1.860,56 5.470,36 4.358,77 2.279,48 4.084,83 2.109,85 274,72 194,52 5.560,89 68.036,00 6.282,44 103.190,26 27.436,66

   Transferências correntes 350.226,83 1.695.593,78 1.076.318,90 1.107.004,18 1.572.191,56 997.100,55 1.026.553,70 1.188.114,61 1.260.506,51 1.817.627,15 1.340.258,66 1.610.893,35 15.042.389,78 18.552.861,60

      Cota parte do FPM 0,00 1.352.450,99 699.445,93 569.386,51 981.564,41 623.513,17 502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 972.871,95 1.275.188,43 9.883.862,64 13.915.848,31

      Cota parte do ICMS 148.996,84 117.615,23 84.030,52 144.376,43 138.027,61 135.285,48 174.337,62 160.846,99 151.755,13 192.428,95 152.261,87 145.179,30 1.745.141,97 2.238.143,34

      Cota parte do IPVA 16.393,60 5.589,65 5.754,91 8.212,76 10.287,52 4.869,43 7.267,73 3.110,80 4.692,31 9.066,79 24.825,36 18.977,84 119.048,70 180.445,09

      Cota parte do ITR 163,49 7,39 94,75 93,65 0,00 43,50 10.114,24 37.548,39 13.919,10 13.855,50 10.618,15 547,40 87.005,56 69.854,09

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.046,73

      Transferências da LC 61/1989 2.051,74 2.029,20 1.829,13 1.712,74 1.109,07 2.285,28 2.327,21 3.072,11 3.428,98 3.541,80 2.790,28 2.280,43 28.457,97 31.270,45

      Transferências do FUNDEB 78.016,35 74.798,27 57.551,47 62.777,87 82.211,51 69.551,22 84.379,99 85.499,84 87.167,95 99.186,34 121.650,01 99.088,72 1.001.879,54 1.277.643,59

      Outras transferências correntes 104.604,81 143.103,05 227.612,19 320.444,22 358.991,44 161.552,47 245.881,57 222.216,97 103.795,46 163.918,95 55.241,04 69.631,23 2.176.993,40 823.610,00

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 2.529,25 6.462,40 0,00 0,00 14,27 0,00 0,00 255.302,14 0,00 204.707,44 469.015,50 38.709,80

DEDUÇÕES (II) 33.527,14 295.538,68 158.231,03 144.756,39 146.668,50 153.199,33 139.258,39 176.079,53 213.896,31 486.845,63 232.713,54 493.375,93 2.674.090,40 3.108.723,19

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,81 233,81 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.302,14 0,00 204.707,44 460.009,58 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 33.527,14 295.538,68 158.231,03 144.756,39 146.668,50 153.199,33 139.258,39 176.079,53 213.896,31 231.543,49 232.713,54 288.434,68 2.213.847,01 3.108.723,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 327.196,32 1.444.535,81 955.632,70 1.001.245,76 1.449.155,27 855.148,46 930.847,31 1.055.971,53 1.102.519,80 1.640.175,57 1.200.278,75 1.348.884,02 13.311.591,30 16.092.201,70

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 327.196,32 1.444.535,81 955.632,70 1.001.245,76 1.449.155,27 855.148,46 930.847,31 1.055.971,53 1.102.519,80 1.640.175,57 1.200.278,75 1.348.884,02 13.311.591,30 16.092.201,70

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 327.196,32 1.444.535,81 955.632,70 1.001.245,76 1.449.155,27 855.148,46 930.847,31 1.055.971,53 1.102.519,80 1.640.175,57 1.200.278,75 1.348.884,02 13.311.591,30 16.092.201,70

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 atualiza 2021TOTAL
Previsão
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RREO – Anexo IV (LRF, art. 53, inciso II) 
EXERCÍCIO RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (“d” exercício 
anterior) + (c) 

2015 - - - - 
 

“NÃO SE APLICA”. 
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JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

1.313.325,85

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 2.754.104,0216.092.201,70
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 40.042,56280.945,99
            IPTU 2.282,5972.660,34
            ISS 4.701,8326.217,78
            ITBI 842,9472.237,32
            IRRF 31.490,5286.282,60
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 724,6823.547,95
      Contribuições 4.121,3653.088,30
      Receita patrimonial 910,43247.882,54
            Aplicações Financeiras (II) 910,43247.882,54
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 2.430.003,7915.444.138,41
            Cota-Parte do FPM 1.798.448,3411.314.568,76
            Cota-Parte do ICMS 237.952,961.790.514,98
            Cota-Parte do IPVA 35.002,49144.355,50
            Cota-Parte do ITR 8.932,4455.883,45
            Transferências da LC 87/1996 0,0012.545,68
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 220.738,731.277.643,59
            Outras transferências correntes 128.928,83848.626,45
      Demais receitas correntes 279.025,8866.146,46
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 279.025,8866.146,46
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 2.753.193,5915.844.319,16
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.753.193,5915.844.319,16

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 14.298.674,71 1.733.838,89 1.489.777,09 1.338.437,85 22.841,36 229,03 229,03
      Pessoal e encargos sociais 8.392.635,70 1.060.826,78 1.051.071,90 1.043.381,84 4.566,74 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 131.079,27 40.828,00 10.585,59 10.585,59 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 5.774.959,74 632.184,11 428.119,60 284.470,42 18.274,62 229,03 229,03
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 5.774.959,74 632.184,11 428.119,60 284.470,42 18.274,62 229,03 229,03
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 14.167.595,44 1.693.010,89 1.479.191,50 1.327.852,26 22.841,36 229,03 229,03
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.289.039,03 356.648,71 146.605,79 132.259,13 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 830.252,48 103.291,75 103.291,75 88.945,09 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 458.786,55 253.356,96 43.314,04 43.314,04 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

830.252,48 103.291,75 103.291,75 88.945,09 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 160.922,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 15.158.769,93 1.796.302,64 1.582.483,25 1.416.797,35 22.841,36 229,03 229,03

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2021

892,81Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 835.741,62886.641,25

DEDUÇÕES (XXIX) 3.913.826,942.941.333,55

     Disponibilidade de Caixa 3.913.826,942.941.333,55

          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.085.090,622.969.752,69

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 171.263,6828.419,14

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (3.078.085,32)(2.054.692,30)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (142.844,54)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 303.361,12

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 729.945,42

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 729.945,42

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

1.314.218,66RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.023.393,02RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.469.598,68RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

1.468.705,87RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2021 10:45
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2020
Em 31 de dezembro

de 2020
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 815,00 27.604,14 22.841,36 0,00 5.577,78 271.937,20 15.461,35 229,03 229,03 0,00 287.169,52 292.747,30

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí 815,00 27.604,14 0,0022.841,36 5.577,78 287.169,52229,03 0,0015.461,35271.937,20 292.747,30229,03

0,00 3.550,36 0,001.761,76 0,00 0,000,00 0,001.788,60EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 1.788,600,00

0,00 1.992,46 0,000,00 0,00 0,000,00 0,001.992,46SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 0,00 1.992,460,00

0,00 6.832,43 0,006.832,43 14.113,34 0,000,00 286.050,540,00SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 271.937,20 286.050,540,00

365,00 2.668,06 0,002.376,34 229,03 0,00229,03 0,00656,72SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 656,72229,03

0,00 1.310,11 0,001.310,11 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,000,00

450,00 11.250,72 0,0010.560,72 1.118,98 0,000,00 1.118,981.140,00SECRETARIA DE SAUDE 0,00 2.258,980,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 815,00 27.604,14 0,0022.841,36 15.461,35 0,00229,03 287.169,525.577,78 271.937,20 292.747,30229,03

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2021 10:45
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

257.398,05 257.398,05 39.317,88 15,281 - RECEITA DE IMPOSTOS

72.660,34 72.660,34 2.282,59 3,141.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

64.150,15 64.150,15 947,33 1,481.1.1 - IPTU

8.510,19 8.510,19 1.335,26 15,691.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

72.237,32 72.237,32 842,94 1,171.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

72.237,32 72.237,32 842,94 1,171.2.1 - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

26.217,79 26.217,79 4.701,83 17,931.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

26.217,79 26.217,79 4.701,83 17,931.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

86.282,60 86.282,60 31.490,52 36,501.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

16.451.608,00 16.451.608,00 2.605.541,01 15,842 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

13.915.848,32 13.915.848,32 2.248.060,38 16,152.1 - Cota-parte FPM

13.006.397,73 13.006.397,73 2.248.060,38 17,282.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

909.450,59 909.450,59 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

2.238.143,34 2.238.143,34 297.441,17 13,292.2 - Cota-parte ICMS

16.046,73 16.046,73 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

31.270,45 31.270,45 5.070,71 16,222.4 - Cota-parte IPI-Exportação

69.854,08 69.854,08 11.165,55 15,982.5 - Cota-parte ITR

180.445,08 180.445,08 43.803,20 24,282.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

16.709.006,05 16.709.006,05 2.644.858,89 15,833 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 52,36 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

180.005,24 180.005,24 21.231,53 11,795 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

109.410,48 109.410,48 15.884,60 14,525.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

70.594,76 70.594,76 5.338,80 7,565.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 8,13 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

34.190,78 34.190,78 2.654,27 7,766 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

34.190,78 34.190,78 2.637,18 7,716.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 17,09 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

214.196,02 214.196,02 23.938,16 11,189 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.108.723,19 3.108.723,19 521.148,22 16,7610 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.601.279,55 2.601.279,55 449.612,04 17,2810.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

447.628,36 447.628,36 59.488,21 13,2910.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

3.501,05 3.501,05 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

6.254,00 6.254,00 1.014,15 16,2210.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

13.970,64 13.970,64 2.233,11 15,9810.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

36.089,59 36.089,59 8.800,71 24,3910.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

1.277.643,59 1.277.643,59 220.754,39 17,2811 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

1.277.643,59 1.277.643,59 220.738,73 17,2811.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 15,66 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(1.831.079,60) (1.831.079,60) (300.409,49) 16,4112 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

839.855,95 852.483,12 195.192,71 22,9013 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 195.192,71 22,90

505.402,24 505.402,24 195.192,71 38,6213.1 - Com educação infantil 195.192,71 38,62

334.453,71 347.080,88 0,00 0,0013.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

437.787,64 441.476,43 2.227,49 0,5014 - OUTRAS DESPESAS 2.227,49 0,50

340.525,90 340.525,90 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

97.261,74 100.950,53 2.227,49 2,2114.2 - Com ensino fundamental 2.227,49 2,21

1.277.643,59 1.293.959,55 197.420,20 15,2615 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 197.420,20 15,26

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

16.315,9617 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

12.627,1717.1 - FUNDEB 60%

3.688,7917.2 - FUNDEB 40%

16.315,9618 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

181.104,2419 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

82,7019.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

(0,66)19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

17,9619.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

16.315,9620 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.315,9621 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.331.566,02 1.331.566,02 210.783,17 15,8322 - EDUCAÇÃO INFANTIL 210.964,17 15,84

845.928,14 845.928,14 195.192,71 23,0722.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 195.192,71 23,07

485.637,88 485.637,88 15.590,46 3,2122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 15.771,46 3,25

2.330.739,80 2.475.030,82 196.142,27 7,9223 - ENSINO FUNDAMENTAL 229.250,96 9,26

431.715,45 448.031,41 2.227,49 0,5023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 2.227,49 0,50

1.899.024,35 2.026.999,41 194.784,78 9,6123.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 227.893,47 11,24

0,00 0,00 (870,00) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (870,00) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

281.019,35 281.019,35 23.954,57 8,5227 - OUTRAS 23.954,57 8,52

3.943.325,17 4.087.616,19 430.880,01 10,5428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

464.169,70 11,36

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(300.409,49)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

16.315,9631 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

327.975,0632 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

43.881,5335 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

363.043,9136 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

13,7337 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

109.410,48 149.092,33 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

63.756,61 77.712,75 781,56 1,0141 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.141,56 1,47

173.167,09 226.805,08 781,56 0,3442 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

1.141,56 0,50

4.116.492,26 4.314.421,27 431.661,57 10,0143 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 465.311,26 10,79

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44.104,15 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

16.315,96 39.681,8545 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

220.738,73 15.884,6046 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

197.420,20 0,0047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

197.420,20 0,0047.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

15,66 8,1348 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

39.650,15 55.574,5849 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

24.538,57 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

24.538,57 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

64.188,72 55.574,5851 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2021 10:46
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

257.398,05 257.398,05 39.317,88 15,28 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

72.660,34 72.660,34 2.282,59 3,14   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

64.150,15 64.150,15 947,33 1,48     IPTU

8.510,19 8.510,19 1.335,26 15,69     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

72.237,32 72.237,32 842,94 1,17   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

72.237,32 72.237,32 842,94 1,17     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

26.217,79 26.217,79 4.701,83 17,93   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

26.217,79 26.217,79 4.701,83 17,93     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

86.282,60 86.282,60 31.490,52 36,50   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

15.542.157,41 15.542.157,41 2.605.541,01 16,76 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.006.397,73 13.006.397,73 2.248.060,38 17,28   Cota-Parte FPM

69.854,08 69.854,08 11.165,55 15,98   Cota-Parte ITR

180.445,08 180.445,08 43.803,20 24,28   Cota-Parte IPVA

2.238.143,34 2.238.143,34 297.441,17 13,29   Cota-Parte ICMS

31.270,45 31.270,45 5.070,71 16,22   Cota-Parte IPI-Exportação

16.046,73 16.046,73 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

16.046,73 16.046,73 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

15.799.555,46 15.799.555,46 2.644.858,89 16,74 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 590.927,85 960.927,85 94.834,44 9,87 94.834,44 9,87 94.834,44 9,87
   Despesas Correntes 583.390,80 953.390,80 94.834,44 9,95 94.834,44 9,95 94.834,44 9,95
   Despesas de Capital 7.537,05 7.537,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.887.508,52 2.483.508,52 287.988,95 11,60 243.085,63 9,79 181.367,86 7,30
   Despesas Correntes 2.796.821,52 2.392.821,52 287.988,95 12,04 243.085,63 10,16 181.367,86 7,58
   Despesas de Capital 90.687,00 90.687,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 99.699,85 133.699,85 10.278,00 7,69 10.278,00 7,69 10.278,00 7,69
   Despesas Correntes 97.235,65 131.235,65 10.278,00 7,83 10.278,00 7,83 10.278,00 7,83
   Despesas de Capital 2.464,20 2.464,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 55.444,50 55.444,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 53.224,20 53.224,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.220,30 2.220,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.633.580,72 3.633.580,72 393.101,39 10,82 348.198,07 9,58 286.480,30 7,88

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

393.101,39 348.198,07 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 286.480,30

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

393.101,39 348.198,07 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 286.480,30

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 396.728,83

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 396.728,83

(3.627,44) (48.530,76) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (110.248,53)

(3.627,44) (48.530,76) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) (110.248,53)
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

13,17
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 396.728,83 475.017,22 0,0078.288,39 0,00 1.656,00 0,00 0,000,00 78.288,39

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

273.548,93 273.548,93 70.523,00 25,78 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

273.548,93 273.548,93 70.523,00 25,78   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 221,81 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

273.548,93 273.548,93 70.744,81 25,86 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 251.227,93 392.227,93 81.915,83 20,88 81.183,03 20,70 74.174,44 18,91
   Despesas Correntes 251.227,93 392.227,93 81.915,83 20,88 81.183,03 20,70 74.174,44 18,91
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 85.786,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 85.786,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 22.321,00 37.321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 22.321,00 37.321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

273.548,93 515.334,95 81.915,83 15,90 81.183,03 15,75 74.174,44 14,39

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 842.155,78 1.353.155,78 176.750,27 13,06 176.017,47 13,01 169.008,88 12,49
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.887.508,52 2.569.294,54 287.988,95 11,21 243.085,63 9,46 181.367,86 7,06

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 122.020,85 171.020,85 10.278,00 6,01 10.278,00 6,01 10.278,00 6,01
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 55.444,50 55.444,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

3.907.129,65 4.148.915,67 475.017,22 11,45 429.381,10 10,35 360.654,74 8,69

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2021 10:47
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)
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R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.316.081,48 2.755.617,93
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/03/2021 10:48
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

16.092.201,70

2.754.104,02
0,00

729.945,42
15.018.690,33

729.945,42
15.748.635,75
2.090.487,60
1.636.382,88

1.117.721,14

16.092.201,70

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 2.090.487,60

1.636.382,88Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
13.311.591,30

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 1.313.325,85
1.314.218,66

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 315.817,69

0,00
287.398,55

0,00
28.419,14 22.841,36

0,00

229,03
0,00

23.070,39

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

5.577,78
0,00

287.169,52
0,00

292.747,30

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 195.192,71

363.043,91 25% / 18%
60% 82,70 %

13,73 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

932.390,32356.648,71Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
14.346,66 14.614,15

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 348.198,07 15% 13,17 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

1.470.696,98Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

13.311.591,30Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 13.311.591,30

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 16/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 23/2021 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 19/03/2021 às 07h59min do dia 
31/03/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 31/03/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 31/03/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO DE 36 (TRINTA E SEIS) OVOS DE CHOCOLATE AO 
LEITE ZERO LACTOSE DE NO MÍNIMO 150 GRAMAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
PARA AS CRIANÇAS DA ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CMEI MARIA AMADOR 
VALERO, CMEI BALÃO MÁGICO, EM COMEMORAÇÃO À PÁSCOA. (ITEM 
DESERTO DO PREGÂO Nº11/2021). 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 18 de Março de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

RONDON/PR
DECRETO N.º 5578/2021

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 5571/2021, TENDO EM 
VISTA A PUBLICAÇÃO DO DECRETO ESTA-
DUAL Nº 7122 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 7122 
de 16 de março de 2021, publicado no Diário 
Oficial nº 10894 de 16 de março de 2021, que 
prorroga as medidas restritivas de caráter obri-
gatório, visando o enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública decorrente da pandemia 
da COVID-19; 
CONSIDERANDO a necessidade de não pro-
vocar conflitos de normas de enfrentamento da 
pandemia causada pelo COVID-19; 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas 
de prevenção e controle do surto do COVID-19 
(coronavírus), declarado pandemia pela Organi-
zação Mundial da Saúde em 11/03/2020; 
DECRETA:
Art. 1. Fica prorrogada a vigência dos termos do 
Decreto Municipal nº 5571/2021, até o dia 1º de 
abril de 2021. 
Art. 2. O § 7º do art. 7º, do Decreto Municipal 
nº 5571/2021, passa a vigorar com a seguinte 
situação: 
§7º Também fica permitido o funcionamento dos 
estabelecimentos descritos no “caput”, nos dias 
20 e 27 de março de 2021, das 08:00 horas até 
às 17:00 horas. 
Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRONICO N.º 023/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPA-
ÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a 
abertura do processo administrativo – “PRE-
GÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISI-
ÇÃO DE “CARTUCHOS E TONER ORIGINAIS”, 
PARA DIVERSOS MODELOS DE IMPRESSO-
RAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MU-
NICÍPIO.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 207.164,00
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. 
do dia 19/03/2021 às 07h59min. do dia 
06/04/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. 
às 08h29min. horas do dia 06/04/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 06/04/2021 
a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

MIRADOR

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
      

PORTARIA N° 32/2021 
 
Súmula: Dobra de jornada ao cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil  
 
             Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1° - Nos termos do Art. 124 da Lei 07/1993, conceder 
ao servidor municipal Senhor JONADIR PERES LINARDI – 
matricula nº 594, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro 
Civil, CPF/MF n° 026.209419-38 RG n° 6.516.723-9 SSP/PR, 
nomeado pelo Decreto nº 64/2021 para exercer a função de 
Supervisor do Departamento de Engenharia – CC4, conforme 
Lei n° 1/2021, o direito de exercer a opção em relação ao 
seu salário base de Engenheiro Civil previsto no Art. 1º da 
Lei 21/2021, partir de 18 de março de 2.021. 
 
Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 18 de Março de 2021. 
 

Registre-se e publique-se 
 
      
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 32/2021

Súmula: Dobra de jornada ao cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil 
Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nos termos do Art. 124 da Lei 07/1993, conceder ao servidor municipal Senhor JONADIR PERES LI-
NARDI – matricula nº 594, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, CPF/MF n° 026.209419-38 RG n° 
6.516.723-9 SSP/PR, nomeado pelo Decreto nº 64/2021 para exercer a função de Supervisor do Departamento 
de Engenharia – CC4, conforme Lei n° 1/2021, o direito de exercer a opção em relação ao seu salário base de En-
genheiro Civil previsto no Art. 1º da Lei 21/2021, partir de 18 de março de 2.021.
Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 18 de Março de 2021.
Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
75475442000193

contabilidade@mirador.pr.gov.br
04434348000

CNPJ:
Av Guaira - 0000153 - Centro
Telefone

ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Orgão: 
Unidade: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Período de 01/01/2021 à 28/02/2021 - 1º Bimestre de 2021

Programas e Projetos Empenhos Liquidações PagamentosDotação AnualServiços e Ações Início / Término

6001 - MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA CRIANCA E ADO

20.195,34 20.195,34 20.195,34266.200,00MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Contínuo

266.200,00Total do Orgão: 20.195,34 20.195,34 20.195,34
Total Geral: 266.200,00 20.195,34 20.195,34 20.195,34

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO MUNICIPAL

CELSO DJALMA MONTEIRO
PRESIDENTE C.M.D.C.A

MIRADOR, 18 de Março de 2021.

Emissão: 18/03/2021 15:08:13 Página 1

Homologado

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS  - CONSOLIDADO

1º Bimestre  - JANEIRO A FEVEREIRO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Dotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

Despesas Empenhadas

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.440.361,97 2.440.361,97 2.367.950,90 2.367.950,90 2.341.455,6319.244.569,56 19.316.980,63
  DESPESAS CORRENTES 19.471.923,01 19.615.342,69 2.160.107,72 2.160.107,72 2.099.952,65 2.099.952,65 2.080.987,3817.455.234,97 17.515.390,04
    Pessoal e Encargos Sociais 9.974.917,66 9.965.573,50 1.393.559,93 1.393.559,93 1.393.559,93 1.393.559,93 1.393.559,938.572.013,57 8.572.013,57
    Juros e Encargos da Dívida 123.030,00
    Outras Despesas Correntes 9.373.975,35 9.649.769,19 766.547,79 766.547,79 706.392,72 706.392,72 687.427,458.883.221,40 8.943.376,47
  DESPESAS DE CAPITAL 931.409,66 1.967.059,53 280.254,25 280.254,25 267.998,25 267.998,25 260.468,251.686.805,28 1.699.061,28
    Investimentos 803.259,66 1.888.909,53 280.254,25 280.254,25 267.998,25 267.998,25 260.468,251.608.655,28 1.620.911,28
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida 128.150,00 78.150,00 78.150,00 78.150,00
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 102.529,31 102.529,31 102.529,31 102.529,31
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.440.361,97 2.440.361,97 2.367.950,90 2.367.950,90 2.341.455,6319.244.569,56 19.316.980,63
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
  Amortização da Dívida Interna 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
    Dívida Mobiliária 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
    Outras Dívidas 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
  Amortização da Dívida Externa 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
    Dívida Mobiliária 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
    Outras Dívidas 21.684.931,53 2.440.361,97 19.244.569,56
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.440.361,97 2.440.361,97 2.367.950,90 2.341.455,6319.244.569,56 2.367.950,90 19.316.980,63
SUPERÁVIT (XIII) 662.792,78 735.203,85 761.699,12
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.440.361,97 3.103.154,75 3.103.154,75 3.103.154,7518.581.776,78 2.367.950,90 18.581.776,78
RESERVA DO RPPS

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

Emissão: 17/03/2021 09:22:42 Page 1 de 1
HomologadoPortaria Nº 286, de 07 de Maio de 2019.

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  - CONSOLIDADO

1º Bimestre  - JANEIRO A FEVEREIRO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

No Bimestre (b) % (b / a) % (c / a)Até o Bimestre (c)
RECEITAS Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
Saldo a

Realizar (a - c)
Receitas Realizadas

18.000.207,2314,703.103.154,7514,703.103.154,7521.103.361,9820.505.861,98RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
17.519.373,9514,062.865.039,5314,062.865.039,5320.384.413,4820.381.413,48  RECEITAS CORRENTES

532.941,0614,7792.376,0514,7792.376,05625.317,11625.317,11    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
498.167,3714,2382.641,1014,2382.641,10580.808,47580.808,47      Impostos
34.773,6921,879.734,9521,879.734,9544.508,6444.508,64      Taxas

      Contribuição de Melhoria
253.522,2113,4239.297,7913,4239.297,79292.820,00292.820,00    CONTRIBUIÇÕES

      Contribuições Sociais
      Contribuições Econômicas
      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e d

253.522,2113,4239.297,7913,4239.297,79292.820,00292.820,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic
100.056,551,171.184,591,171.184,59101.241,1498.241,14    RECEITA PATRIMONIAL

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
95.467,080,22210,480,22210,4895.677,5692.677,56      Valores Mobiliários

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissã
4.589,4717,51974,1117,51974,115.563,585.563,58      Exploração de Recursos Naturais

      Exploração do Patrimônio Intangível
      Cessão de Direitos
      Demais Receitas Patrimoniais
    RECEITA AGROPECUÁRIA
    RECEITA INDUSTRIAL

58.083,123,362.016,883,362.016,8860.100,0060.100,00    RECEITA DE SERVIÇOS
58.083,123,362.016,883,362.016,8860.100,0060.100,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transport
      Serviços e Atividades Referentes à Saúde
      Serviços e Atividades Financeiras
      Outros Serviços

16.567.450,3914,142.729.505,5114,142.729.505,5119.296.955,9019.296.955,90    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
11.045.131,3914,691.902.022,8114,691.902.022,8112.947.154,2012.947.154,20      Transferências da União e de suas Entidades
3.901.160,9312,26545.310,7712,26545.310,774.446.471,704.446.471,70      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
      Transferências de Instituições Privadas

1.621.158,0714,83282.171,9314,83282.171,931.903.330,001.903.330,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas Físicas
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

7.320,628,26658,718,26658,717.979,337.979,33    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
512,42512,42512,42      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

6.808,208,82658,718,82658,717.466,917.466,91      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
      Demais Receitas Correntes

480.833,2833,12238.115,2233,12238.115,22718.948,50124.448,50  RECEITAS DE CAPITAL
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
      Operações de Crédito - Mercado Interno
      Operações de Crédito - Mercado Externo

36.602,5036.602,5036.602,50    ALIENAÇÃO DE BENS
21.961,5021.961,5021.961,50      Alienação de Bens Móveis
14.641,0014.641,0014.641,00      Alienação de Bens Imóveis

      Alienação de Bens Intangíveis
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

444.230,7834,90238.115,2234,90238.115,22682.346,0087.846,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
210.281,00210.281,0087.846,00      Transferências da União e de suas Entidades
233.949,7850,44238.115,2250,44238.115,22472.065,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas Físicas
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
      Integralização do Capital Social
      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
      Resgate de Títulos do Tesouro
      Demais Receitas de Capital
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 20.505.861,98 21.103.361,98 3.103.154,75 14,70 3.103.154,75 14,70 18.000.207,23
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
  Operações de Crédito - Mercado Interno
    Mobiliária
    Contratual
  Operações de Crédito - Mercado Externo
    Mobiliária
    Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 20.505.861,98 21.103.361,98 3.103.154,75 14,70 3.103.154,75 14,70 18.000.207,23

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 20.505.861,98 21.103.361,98 3.103.154,75 14,70 3.103.154,75 14,70 18.000.207,23
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  - CONSOLIDADO

1º Bimestre  - JANEIRO A FEVEREIRO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 581.569,55 581.569,55
  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 581.569,55 581.569,55

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CONTADOR CRC PR-049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial % (b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

      2.440.361,97      2.440.361,97DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)      20.505.861,98      21.684.931,53       2.367.950,90       2.367.950,90             100,00               0,00     19.316.980,63            100,00      19.244.569,56
        127.759,87        127.759,87LEGISLATIVA       1.278.022,21       1.278.022,21         127.759,87         127.759,87               5,40               0,00      1.150.262,34              5,24       1.150.262,34
        115.309,27        115.309,27   Ação Legislativa       1.150.059,36       1.150.059,36         115.309,27         115.309,27               4,87               0,00      1.034.750,09              4,73       1.034.750,09
         12.450,60         12.450,60   Demais Subfunções         127.962,85         127.962,85          12.450,60          12.450,60               0,53               0,00        115.512,25              0,51         115.512,25

              0,00              0,00JUDICIÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00ESSENCIAL A JUSTIÇA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        660.531,16        660.531,16ADMINISTRAÇÃO       4.040.699,38       4.182.729,38         650.091,16         650.091,16              27,45               0,00      3.532.638,22             27,07       3.522.198,22
         57.791,75         57.791,75   Planejamento e Orçamento         439.230,00         439.230,00          57.791,75          57.791,75               2,44               0,00        381.438,25              2,37         381.438,25

        533.536,48        533.536,48   Administração Geral       2.809.524,38       2.951.554,38         523.096,48         523.096,48              22,09               0,00      2.428.457,90             21,86       2.418.017,90
         26.129,62         26.129,62   Administração Financeira         299.475,00         299.475,00          26.129,62          26.129,62               1,10               0,00        273.345,38              1,07         273.345,38
         14.489,99         14.489,99   Controle Interno         159.720,00         159.720,00          14.489,99          14.489,99               0,61               0,00        145.230,01              0,59         145.230,01
         13.219,04         13.219,04   Formação de Recursos Humanos         159.720,00         159.720,00          13.219,04          13.219,04               0,56               0,00        146.500,96              0,54         146.500,96
         15.364,28         15.364,28   Administração de Receitas         173.030,00         173.030,00          15.364,28          15.364,28               0,65               0,00        157.665,72              0,63         157.665,72

              0,00              0,00DEFESA NACIONAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00SEGURANÇA PÚBLICA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00RELAÇÕES EXTERIORES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        104.826,27        104.826,27ASSISTÊNCIA SOCIAL       1.308.283,26       1.346.177,12         101.953,31         101.953,31               4,31               0,00      1.244.223,81              4,30       1.241.350,85
              0,00              0,00   Assistência ao Idoso          39.930,00          39.930,00               0,00               0,00               0,00               0,00         39.930,00              0,00          39.930,00

         38.271,41         38.271,41   Assistência à Criança e ao Adolescente         459.195,00         461.572,03          38.271,41          38.271,41               1,62               0,00        423.300,62              1,57         423.300,62
         66.554,86         66.554,86   Assistência Comunitária         809.158,26         844.675,09          63.681,90          63.681,90               2,69               0,00        780.993,19              2,73         778.120,23

              0,00              0,00PREVIDÊNCIA SOCIAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
        502.390,86        502.390,86SAÚDE       4.653.181,32       4.942.597,83         499.784,56         499.784,56              21,11               0,00      4.442.813,27             20,59       4.440.206,97
        476.926,49        476.926,49   Atenção Básica       4.527.534,92       4.816.951,43         474.320,19         474.320,19              20,03               0,00      4.342.631,24             19,54       4.340.024,94

          8.966,92          8.966,92   Vigilância Sanitária          62.423,90          62.423,90           8.966,92           8.966,92               0,38               0,00         53.456,98              0,37          53.456,98
         16.497,45         16.497,45   Vigilância Epidemiológica          63.222,50          63.222,50          16.497,45          16.497,45               0,70               0,00         46.725,05              0,68          46.725,05

              0,00              0,00TRABALHO               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
        415.488,00        415.488,00EDUCAÇÃO       5.003.701,50       5.274.713,62         404.697,00         404.697,00              17,09               0,00      4.870.016,62             17,03       4.859.225,62
        225.922,79        225.922,79   Ensino Fundamental       3.277.487,67       3.548.499,79         215.131,79         215.131,79               9,09               0,00      3.333.368,00              9,26       3.322.577,00
        173.316,57        173.316,57   Educação Infantil       1.579.803,83       1.579.803,83         173.316,57         173.316,57               7,32               0,00      1.406.487,26              7,10       1.406.487,26
         12.400,34         12.400,34   Educação de Jovens e Adultos          99.825,00          99.825,00          12.400,34          12.400,34               0,52               0,00         87.424,66              0,51          87.424,66
          3.848,30          3.848,30   Educação Especial          46.585,00          46.585,00           3.848,30           3.848,30               0,16               0,00         42.736,70              0,16          42.736,70
          5.467,49          5.467,49CULTURA         179.685,00         179.685,00           5.467,49           5.467,49               0,23               0,00        174.217,51              0,22         174.217,51
          5.467,49          5.467,49   Difusão Cultural         179.685,00         179.685,00           5.467,49           5.467,49               0,23               0,00        174.217,51              0,22         174.217,51

              0,00              0,00DIREITOS DA CIDADANIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
        403.253,54        403.253,54URBANISMO       1.091.420,00       1.703.167,06         400.781,14         400.781,14              16,93               0,00      1.302.385,92             16,52       1.299.913,52
        260.378,64        260.378,64   Infra-Estrutura Urbana         399.300,00         968.697,06         260.378,64         260.378,64              11,00               0,00        708.318,42             10,67         708.318,42
        142.874,90        142.874,90   Serviços Urbanos         692.120,00         734.470,00         140.402,50         140.402,50               5,93               0,00        594.067,50              5,85         591.595,10

              0,00              0,00HABITAÇÃO          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00
              0,00              0,00   Habitação Urbana          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00
              0,00              0,00SANEAMENTO          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00
              0,00              0,00   Saneamento Básico Urbano          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00

         13.003,09         13.003,09GESTÃO AMBIENTAL         119.790,00         119.790,00          12.728,09          12.728,09               0,54               0,00        107.061,91              0,53         106.786,91
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação

Inicial % (b/total b)
SALDO

(c) = (a-b)

         13.003,09         13.003,09   Controle Ambiental         119.790,00         119.790,00          12.728,09          12.728,09               0,54               0,00        107.061,91              0,53         106.786,91
              0,00              0,00CIÊNCIA E TECNOLOGIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

         18.762,52         18.762,52AGRICULTURA         399.300,00         399.300,00          18.762,52          18.762,52               0,79               0,00        380.537,48              0,77         380.537,48
         18.762,52         18.762,52   Extensão Rural         399.300,00         399.300,00          18.762,52          18.762,52               0,79               0,00        380.537,48              0,77         380.537,48

              0,00              0,00ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00INDUSTRIA          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00
              0,00              0,00   Promoção Industrial          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00

             49,18             49,18COMÉRCIO E SERVIÇOS          66.550,00          66.550,00              49,18              49,18               0,00               0,00         66.500,82              0,00          66.500,82
              0,00              0,00   Promoção Comercial          33.275,00          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00         33.275,00              0,00          33.275,00

             49,18             49,18   Turismo          33.275,00          33.275,00              49,18              49,18               0,00               0,00         33.225,82              0,00          33.225,82
              0,00              0,00COMUNICAÇÕES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

         44.054,58         44.054,58ENERGIA         352.715,00         352.715,00          44.054,58          44.054,58               1,86               0,00        308.660,42              1,81         308.660,42
         44.054,58         44.054,58   Energia Elétrica         352.715,00         352.715,00          44.054,58          44.054,58               1,86               0,00        308.660,42              1,81         308.660,42

        138.365,57        138.365,57TRANSPORTES       1.264.450,00       1.264.450,00          95.412,16          95.412,16               4,03               0,00      1.169.037,84              5,67       1.126.084,43
        138.365,57        138.365,57   Transporte Rodoviário       1.264.450,00       1.264.450,00          95.412,16          95.412,16               4,03               0,00      1.169.037,84              5,67       1.126.084,43

          6.409,84          6.409,84DESPORTO E LAZER         173.030,00         173.030,00           6.409,84           6.409,84               0,27               0,00        166.620,16              0,26         166.620,16
          6.409,84          6.409,84   Desporto Comunitário         173.030,00         173.030,00           6.409,84           6.409,84               0,27               0,00        166.620,16              0,26         166.620,16

              0,00              0,00ENCARGOS ESPECIAIS         372.680,00         199.650,00               0,00               0,00               0,00               0,00        199.650,00              0,00         199.650,00
              0,00              0,00   Serviço da Dívida Interna         173.030,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00   Outros Encargos Especiais         199.650,00         199.650,00               0,00               0,00               0,00               0,00        199.650,00              0,00         199.650,00
              0,00              0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA         102.529,31         102.529,31               0,00               0,00               0,00               0,00        102.529,31              0,00         102.529,31
              0,00              0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

      2.440.361,97      2.440.361,97TOTAL (III) = (I + II)      20.505.861,98      21.684.931,53       2.367.950,90       2.367.950,90             100,00      19.316.980,63               0,00            100,00      19.244.569,56

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA

CONTADOR CRC PR-049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA

SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA
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DECRETO Nº 106/2021

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, 
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA
Art. 1º - Fica Designada a servidora Sra. MARIA-
NA ATAIDES E SILVA SPERANDIO, matricula 
nº 504, portadora do CPF nº 078.894.329-41 
e do RG nº 10.817.246-0 SSP/PR, para a fun-
ção de COORDENADORA PEDAGÓGICA AD-
MINISTRATIVA do Município, percebendo seus 
vencimentos básicos mais a gratificação de 40% 
(quarenta por cento), a contar de 09/03/2021, 
segundo prevê a Lei Municipal nº 61/2020.
Art. 2º - Este Decreto entrar  em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pe-
dro do Paraná, Estado do Paraná, 18 de mar-
ço de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO 

PARANÁ

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO 

NORTE/PR
DECRETO MUNICIPAL Nº 80/2021, 

de 18 de março de 2021

SÚMULA: ALTERA DECRETO 79/2021 AUTO-
RIZANDO O FUNCIONAMENTO DE SERVI-
ÇOS NÃO ESSENCIAIS AOS SABADOS ATÉ 
AS 12HS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELIEL DOS SANTOS CORREA prefeito do Mu-
nicípio de Diamante do Norte, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA

Art. 1º. Altera o decreto 79/2021 de 17 de mar-
ço de 2021, AUTORIZANDO as atividades não 
essenciais abaixo descrita, a funcionar aos sá-
bados até as 12horas, com número máximo de 
30% de sua capacidade habitual;

I.ACADEMIAS DE GINÁSTICA, PILATES, 
MUSCULAÇÃO, ARTES MARCIAIS, CROSS-
FIT, DANÇA E SIMILARES

II.RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECI-
MENTOS DE FORNECIMENTO DE ALIMEN-
TOS PRONTOS (LANCHONETES, PIZZARIAS, 
SORVETERIAS E TRAILERS)

III.CLÍNICAS DE FISIOTERAPIA, ESTÉTICA, 
MASSOTERAPIA E SIMILARES 

IV.SALÕES DE BELEZA / BARBEARIAS / CA-
BELEIREIRO / MANICURE / PEDICURE / PO-
DÓLOGO / MAQUIAGEM

V.COMÉRCIO EM GERAL (VAREJISTA OU 
ATACADISTA)

Art. 2º. Fica autorizada as seções da Câmara 
Municipal de Vereadores, de forma presencial, 
sem a presença de público.

Art. 3º. O não cumprimento das medidas estabe-
lecidas no presente Decreto será caracterizado 
como infração à legislação municipal e sujeita-
rá o infrator às penalidades e sanções aplicá-
veis, inclusive cassação de licença de funciona-
mento, bem como sujeitar-se-á às penalidades 
civis e penais previstas no ordenamento jurídi-
co nacional.

Art. 04. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ratificando todas as disposições 
que não forem contrárias, contidas nos decretos 
municipais anteriores, e as medidas previstas 
poderão ser suspensas ou modificadas sempre 
que necessário e a qualquer tempo, priorizan-
do o interesse público e as condições de evolu-
ção da pandemia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
março de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 08 (LDB, art 72) em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

 1-RECEITA DE IMPOSTOS 580.808,47 580.808,47 82.641,10    14,23 %
    1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 227.228,32 227.228,32 17.050,64     7,50 %
         1.1.1-IPTU 81.257,55 81.257,55 12.696,90    15,63 %
         1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 145.970,77 145.970,77 4.353,74     2,98 %
    1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 96.044,96 96.044,96 9.660,00    10,06 %
         1.2.1-ITBI 95.166,50 95.166,50 9.660,00    10,15 %
         1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 878,46 878,46
    1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 68.666,29 68.666,29 10.501,54    15,29 %
         1.3.1-ISS 67.348,60 67.348,60 10.277,45    15,26 %
         1.3.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.317,69 1.317,69 224,09    17,01 %
    1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 188.868,90 188.868,90 45.428,92    24,05 %
 2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 19.457.889,00 19.457.889,00 2.949.775,08    15,16 %
    2.1-Cota-Parte FPM 13.784.501,50 13.784.501,50 2.248.060,36    16,31 %
         2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 12.444.850,00 12.444.850,00 2.248.060,36    18,06 %
         2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 805.255,00 805.255,00
         2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 534.396,50 534.396,50
    2.2-Cota-Parte ICMS 4.977.940,00 4.977.940,00 609.222,50    12,24 %
    2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 36.602,50 36.602,50
    2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 73.205,00 73.205,00 10.114,44    13,82 %
    2.5-Cota-Parte ITR 395.307,00 395.307,00 30.316,47     7,67 %
    2.6-Cota-Parte IPVA 190.333,00 190.333,00 52.061,31    27,35 %
    2.7-Cota-Parte IOF-Ouro

 3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.038.697,47 20.038.697,47 3.032.416,18    15,13 %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

 4-RECEITA DA APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO 2.635,37 2.635,37 8,58     0,33 %
 5-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 264.245,18 264.245,18 36.193,44    13,70 %
    5.1-Transferências do Salário-Educação 153.730,50 153.730,50 21.311,97    13,86 %
    5.2-Transferências Diretas - PDDE 2.928,20 2.928,20
    5.3-Transferências Diretas - PNAE 52.707,60 52.707,60 7.753,20    14,71 %
    5.4-Transferências Diretas - PNATE 10.248,70 10.248,70
    5.5-Outras Transferências do FNDE 43.458,90 43.458,90 7.126,33    16,40 %
    5.6-Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.171,28 1.171,28 1,94     0,17 %
 6-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 123.435,00
    6.1-Transferências de Convênios 122.435,00
    6.2-Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 1.000,00
 7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 7.320,50 7.320,50
 9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 274.201,05 397.636,05 36.202,02     9,10 %
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FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.623.647,50 3.623.647,50 589.954,80    16,28 %
    10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.488.970,00 2.488.970,00 449.612,03    18,06 %
    10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 995.588,00 995.588,00 121.844,46    12,24 %
    10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 7.320,50 7.320,50
    10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 14.641,00 14.641,00 2.022,87    13,82 %
    10.5-Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 79.061,40 79.061,40 6.063,28     7,67 %
    10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 38.066,60 38.066,60 10.412,16    27,35 %
11-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.912.553,83 1.912.553,83 282.190,35    14,75 %
    11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 1.903.330,00 1.903.330,00 282.171,93    14,83 %
    11.2-Complementação da União ao FUNDEB
    11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 9.223,83 9.223,83 18,42     0,20 %

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.720.317,50 -1.720.317,50 -307.782,87    17,89 %

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Bimestre

(g)
%

(h) = (g/d) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS DO ENSINO

7

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.790.195,00 1.790.195,00 217.020,16    12,12 %217.020,16    12,12 %

    13.1-Com Educação Infantil 326.095,00 326.095,00 78.788,63    24,16 %78.788,63    24,16 %

    13.2-Com Ensino Fundamental 1.464.100,00 1.464.100,00 138.231,53     9,44 %138.231,53     9,44 %

14-OUTRAS DESPESAS 122.358,83 165.994,04 825,00     0,50 %11.616,00     7,00 % 10.791,00
    14.1-Com Educação Infantil 55.808,83 55.808,83
    14.2-Com Ensino Fundamental 66.550,00 110.185,21 825,00     0,75 %11.616,00    10,54 % 10.791,00
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 1.912.553,83 1.956.189,04 217.845,16    11,14 %   11,69 %228.636,16 10.791,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR
16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
    16.1-FUNDEB 60%
    16.2-FUNDEB 40%

43.635,2117-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
    17.1-FUNDEB 60%

43.635,21    17.2-FUNDEB 40%
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 43.635,21
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INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 174.209,95
    19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 76,91
    19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -15,17
    19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) 38,26

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR
20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 43.635,21

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 ² 43.635,21

Até o Bimestre
(e)

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d) x 100

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTES DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

7

22-EDUCAÇÃO INFANTIL    11,18 %173.316,571.550.824,72 1.550.824,72    11,18 % 173.316,57
    22.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    20,63 %78.788,63381.903,83 381.903,83    20,63 % 78.788,63
    22.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos     8,09 %94.527,941.168.920,89 1.168.920,89     8,09 % 94.527,94
23-ENSINO FUNDAMENTAL     6,60 %225.340,443.111.164,69 3.252.263,71     6,93 % 214.549,44 10.791,00
    23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB     8,83 %149.847,531.530.650,00 1.574.285,21     9,52 % 139.056,53 10.791,00
    23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos     4,50 %75.492,911.580.514,69 1.677.978,50     4,50 % 75.492,91
    23.9- (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas
24-ENSINO MÉDIO
25-ENSINO SUPERIOR
26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27-OUTRAS
28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)     8,08 %387.866,01    8,30 %4.803.088,434.661.989,41 398.657,01 10.791,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR
29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -307.782,87
30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 43.635,21
32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 32.463,81
33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO {4}
34-CANCELAMENTO NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)
35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) {6} -231.683,85

36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) {6} 619.549,86

20,4337-PERCENTUAL APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % {6} - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% {5}
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Até o Bimestre
(e)

%
(f) = (e/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d) x 100

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO
DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

7

38-DESPESAS CUSTEADAS C/ APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 154.023,32 154.023,32 9.812,77     6,37 % 9.812,77     6,37 %
40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 117.688,77 247.601,87
42-TOTAL OUTRAS DESP. CUSTEADAS C/RECEITAS ADIC. P/FINANC. DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41) 271.712,09 401.625,19 9.812,77     2,44 % 9.812,77     2,44 %
43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 4.933.701,50 5.204.713,62 408.469,78     7,85 % 397.678,78     7,64 % 10.791,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2021

(j)
44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
    44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 43.635,21
46-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 282.171,93 21.311,97
47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 217.020,16 9.812,77
    47.1-Orçamento do Exercício 217.020,16 9.812,77
    47.2-Restos a Pagar
48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 18,42 1,08
49-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 108.805,40 11.500,28
50-(+) Ajustes
    50.1-(+)Retenções
    50.2-(-)Valores a recuperar
    50.3-(+)Outros valores extraorçamentários
    50.4-(+)Conciliação Bancária
51-(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 108.805,40 11.500,28
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Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1-Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

2 - Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 - Caput do artigo 212 da CF/1988
4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 - Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre (b) %  (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 580.808,47 580.808,47 82.641,10 14,23
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 227.228,32 227.228,32 17.050,64 7,50
      IPTU 81.257,55 81.257,55 12.696,90 15,63
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 145.970,77 145.970,77 4.353,74 2,98
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 96.044,96 96.044,96 9.660,00 10,06
      ITBI 95.166,50 95.166,50 9.660,00 10,15
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI 878,46 878,46
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 68.666,29 68.666,29 10.501,54 15,29
      ISS 67.348,60 67.348,60 10.277,45 15,26
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.317,69 1.317,69 224,09 17,01
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte   IRRF 188.868,90 188.868,90 45.428,92 24,05
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 18.118.237,50 18.118.237,50 2.949.775,08 16,28
   Cota-Parte FPM 12.444.850,00 12.444.850,00 2.248.060,36 18,06
   Cota-Parte ITR 395.307,00 395.307,00 30.316,47 7,67
   Cota-Parte IPVA 190.333,00 190.333,00 52.061,31 27,35
   Cota-Parte ICMS 4.977.940,00 4.977.940,00 609.222,50 12,24
   Cota-Parte IPI-Exportação 73.205,00 73.205,00 10.114,44 13,82
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 36.602,50 36.602,50
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 36.602,50 36.602,50
      Outras

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 18.699.045,97 18.699.045,97 16,223.032.416,18

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados
(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.843.679,22 3.883.694,26 468.795,63 12,07 466.189,33 12,00 465.951,33 12,00
   Despesas Correntes 3.813.646,13 3.813.646,13 468.781,96 12,29 466.175,66 12,22 465.937,66 12,22
   Despesas de Capital 30.033,09 70.048,13 13,67 0,02 13,67 0,02 13,67 0,02
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 7.260,00 7.260,00
   Despesas Correntes 7.260,00 7.260,00
   Despesas de Capital
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 16.736,51 16.736,51 16.497,45 98,57 16.497,45 98,57 16.497,45 98,57
   Despesas Correntes 16.736,51 16.736,51 16.497,45 98,57 16.497,45 98,57 16.497,45 98,57
   Despesas de Capital
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio Administrativo/Manutenção) (X)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.867.675,73 3.907.690,77 485.293,08 12,42 482.686,78 12,35 482.448,78 12,35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

485.293,08 482.686,78 482.448,78Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

485.293,08 482.686,78 482.448,78(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)
454.862,43Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15 % (LC 141/2012)

454.862,43Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x     15,00% (Lei Orgânica Municipal)

30.430,65 27.824,35 27.586,35Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII)
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII)(Quando valor inferior a zeros)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / IIIb) * 100 (mínimo de     15,00% conforme Lei Orgânica Municipal) 16,00 15,92

Saldo Inicial
(no exercício

atual)
(h)

Empenhados
(i)

Liquidados
(j)

Pagos
(k)

Saldo Final
(não aplicado) ¹
(l) = (h - (i ou j)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS
DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial = XIXd)
Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

EXERCÍCIO DO EMPENHO ²

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e
o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos 2021 (regra nova)
Empenhos 2020 (regra nova)
Empenhos 2019
Empenhos 2018
Empenhos 2017 e anteriores
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna 'v')

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w) Empenhados
(x)

Liquidados
(y)

Pagos
(z)

Saldo Final
(não aplicado) ¹
(d) = (h - (i ou j)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXV)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre (b) %  (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVI) 811.127,34 811.127,34 23.681,87 2,92
   Provenientes da União 746.706,94 746.706,94 23.681,87 3,17
   Provenientes dos Estados 64.420,40 64.420,40
   Provenientes de Outros Municípios
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (XXVII)
OUTRAS RECEITAS (XVIII) 23.864,83 24.864,83 66,14 0,27
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXIX) = (XXVI + XXVII + XXVIII) 834.992,17 835.992,17 23.748,01 2,84

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO Até o Bimestre

(d)
%

(d/c) x 100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados
(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
(e/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXX) 683.855,70 933.257,17 8.130,86 0,87 8.130,86 0,87 8.130,86 0,87
   Despesas Correntes 666.388,79 666.388,82 8.130,86 1,22 8.130,86 1,22 8.130,86 1,22
   Despesas de Capital 17.466,91 266.868,35
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXI)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXII)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXIII) 55.163,90 55.163,90 8.966,92 16,26 8.966,92 16,26 8.966,92 16,26
   Despesas Correntes 53.163,90 53.163,90 8.966,92 16,87 8.966,92 16,87 8.966,92 16,87
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXIV) 46.485,99 46.485,99
   Despesas Correntes 43.485,99 43.485,99
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXV)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio Administrativo/Manutenção) (XXXVI)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXVII) = (XXX + XXXI + XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI )785.505,59 1.034.907,06 17.097,78 1,65 17.097,78 1,65 17.097,78 1,65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS
PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES Até o Bimestre

(d)
%

(d/c) x 100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados
(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
(e/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXVIII) = (IV + XXX) 4.527.534,92 4.816.951,43 476.926,49 9,90 474.320,19 9,85 474.082,19 9,84
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIX) = (V + XXXI)
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XL) = (VI + XXXII)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLI) = (VII + XXXIII) 62.423,90 62.423,90 8.966,92 14,36 8.966,92 14,36 8.966,92 14,36
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLII) = (VIII + XXXIV) 63.222,50 63.222,50 16.497,45 26,09 16.497,45 26,09 16.497,45 26,09
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLIII) = (XIX + XXXV)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio Administrativo/Manutenção) (XLIV) = (X + XXXVI)

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ¹

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVI) 4.653.181,32 4.942.597,83 502.390,86 10,16 499.784,56 10,11 499.546,56 10,11

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CONTROLADORA INTERNA

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 16/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 31/03/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE COMBUSTIVEIS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 853.550,00 (Oitocentos e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos e
Cinqüenta Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 18/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - ME, estabelecida na BARAO DO RIO BRANCO, 
0 - CEP: 89.820-000 - BAIRRO: CENTRO Xanxerê/SC CNPJ Nº. 17.092.175/0001-79, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI, residente e domiciliado na RUA FIDENCIO DE 
SOUZA MELLO, 141 APTO 801 - CEP: 89.820-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 4/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos e com certificação do 
INMETRO, câmaras de ar e protetores, para manutenção da frota de veículos e máquinas agrícolas da 
Prefeitura Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Unid. de 
med. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE
: 017  1 

PNEU 1000R20 - 146/143K - 15,4MM PROF. 
TERRA/ ASFALTO - MISTO PNEU 1000R20 - 
146/143K - 15,4MM PROF. TERRA/ ASFALTO - 
MISTO 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

GOODYEAR 
G386 UN 10,00 1.670,00 16.700,00 

LOTE
: 018  1 

PNEU 1000R20 146/143L 14,5 MM PROF 
DIRECIONAL LISO Apresentar Certificação do 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 

GOODYEAR 
STEELMARK 
AGS 

UN 10,00 1.342,00 13.420,00 

 

 

 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança.  

LOTE
: 019  1 

PNEU 1100R22 151/148J 15,3MM PROF 
TERRA/ASFALTO- MISTO Apresentar 
Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

GOODYEAR 
G386 UN 10,00 1.799,00 17.990,00 

LOTE
: 020  1 

PNEU 1100R22 152/149J 14,7MM PROF 
DIRECIONAL LISO Apresentar Certificação do 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

GOODYEAR 
KS 461 UN 10,00 1.762,00 17.620,00 

LOTE
: 042  1 

PNEU 215/80 R16 MISTO 107S Apresentar 
Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 

GOODYEAR 
WRANGLER 
ARMORTRA
C 

UN 8,00 489,00 3.912,00 

 

 

 
segurança. 

LOTE
: 045  1 

PNEU 275/80R 22.5 149/146K 18.0MM PROF. 
TERRA ASFALTO 18.0MM PROF. SULCO - 
TERRA ASFALTO 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

GOODYEAR 
ARMORSTEE
L KELLY 
MSA II 

UN 24,00 1.605,00 38.520,00 

                                                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 108.162,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 4/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 

 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O prazo de fabricação dos produtos deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega. 
 
4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-PR. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 

 

 

 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, a data de fabricação do produto, o estado de conservação do 
material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

 

 

 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 4/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
 

 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 

 

 

 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 4/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 18/03/2021. 
 
__________________________                                 __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                   PNEULOG COM. DE PNEUMATICOS EIRELI - ME 
      Roberto A. Corredato                                                   Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATO - AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2021 – SRP (PMDN). 

 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 
Considerando Ato Deserto a Sessão ocorrido no dia 17/03/2021, o Município de Diamante do 
Norte – PR, torna Público a prorrogação do Pregão Presencial n° 08/2021- Sistema de Registro 
de Preços, tipo Menor Preço, por item. Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de 
proposta para registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços contínuos de sonorização de propaganda volante em carro de som  e, 
som de evento pequeno porte, para atender as Secretarias Municipais, conforme Termo de 
Referência, ocorrerá ás 09hs00 do dia 07 de abril de 2021. Informações: na Divisão de 
Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte - PR, 18 de março de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
nrº 10.520/2002 demais legislações aplicáveis bem como as alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado na sessão de Licitação, resolve

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 7/2021
b) Licitação Nrº             :         5/2021
c) Modalidade                :        Pregão
d) Data Adjudicação      : 18/03/2021
e) Objeto Adjudicado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMEN-

TOS DIVERSOS)

f) Licitação atendendo ao Plano de Trabalho do Convênio nº904782/2020.

g) Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.0327.4.4.90.52.00.00 Fonte 328 e 
01.001.10.302.2009.2001.4.4.90.52.00.00 Fonte 001.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

ANDES COMERCIAL LTDA - ME - CNPJ: 10.242.040/0001-01

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

LAMPADA DE FENDA - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: LAMPA-
DA DE  FENDA PARA EXAMES  OFTALMOLÓGICOS  COM
TRÊS  TAMANHOS  DE  MAGNIFICAÇÃO:  10X,  16X  E  25X
(ROTACIONAIS),  OCULARES  DE  12,5  X  DE  AUMENTO,
COMPENSAÇÃO DE AMETROPIA QUE CONTEMPLE A FAI-
XA DE -5 A +5 GRAUS, COM FENDA ESCALONADA E CON-
TINUA COM LARGURA DE 0 A 13MM OU MAIOR, FENDA
ESCALONADA E CONTINUA, GRADUADAS, COM COMPRI-
MENTO DE 0 A 13MM NO MÍNIMO, FENDA COM ANGULO
DE ROTAÇÃO DE 0 GRAUS A 180 GRAUS, FILTRO AZUL
COBALTO,  UV  (ULTRAVIOLETA),  IV  (INFRAVERMELHO),
RED-FREE (LIVRE DE VERMELHO) E AMBAR OU DE COR-
TE  DE  RADIAÇÃO/CALOR,  MOVIMENTO  LONGITUDINAL
DE NO MINIMO 90MM, MOVIMENTO LATERAL MAIOR OU
IGUAL A 100MM, MOVIMENTO VERTICAL DE NO MINIMO
30MM, DIMMER PARA AJUSTE DA INTENSIDADE DA LUZ
FIXO  NA BASE  ONDE  SE  ENCONTRA O  JOYSTICK  DE
CONTROLE DO EQUIPAMENTO, ILUMINAÇÃO HALOGENA
DE 6V E 20W. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110V. GARANTIA
DE NO MÍNIMO 12 MESES

UNI 1 28.390,00 28.390,00

Total: 28.390,00

1

ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 23.206.565/0001-25

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS DE ABRIR, COM FE-
CHADURA, MEDIDAS APROXIMADAS COMPRIMENTO DE
1,80 A 2,10X LARGURA 0,70 A 1,10,  COM 4 PRATELEIRAS
INTERNA COM CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA DE
40KG.

UNI 5 546,00 2.730,00

Total: 2.730,00

AUDISERVICE ASSISTENCIA DE APARELHOS AUDITIVOS EIRELI - CNPJ: 00.497.262/0001-03

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

IMITANCIOMETRO  O  EQUIPAMENTO  DEVERA REALIZAR
TESTES  EM  ADULTO,  CRIANÇA  E  RECÉM-NASCIDO,
MODO  DE  FUNCIONAMENTO  MANUAL E  AUTOMÁTICO,
DEVE DETERMINAR O LIMIAR DO APARECIMENTO DOS
REFLEXOS  IPSI  E  CONTRALATERIAIS,  SER  MULTIFRE-
QUENCIAL, DEVE REALIZAR TESTES FUNÇÃO TUBARIA,
APROXIMADAMENTE 200 DAPA, TONE DECAY (PROVA DE
FADIGA AUDITIVA) DE NO MÍNIMO 1.000, 2.000,3.000 HZ.
DEVE POSSUIR DISPLAY EM LCD, ARMAZENAMENTO DE
DADOS E IMPRESSORA. DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUI-
PAMENTO  OS  ACESSÓRIOS  NECESSÁRIOS  PARA  SEU
FUNCIONAMENTO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UNI 1 27.550,00 27.550,00

AUDIÔMETRO COM DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO COM 2
CANAIS INDEPENDENTES.  INTERFACE PARA COMPUTA-
DOR,  SAIDA AUXILIAR PARA GRAVADOR OU APARELHO
DE CD, SAIDA PARA CAMPO LIVRE, GAMA DE FREQUÊN-
CIA PARA TESTE AUDIOMETRICO COM FONE, FREQUÊN-
CIA DE VIA AÉREA DE 125 A 12500HZ, FREQUÊNCIA DE VIA
ÓSSEA DE 250 A 8000HZ, DEVE REALIZAR NO MÍNIMO OS
TESTES  SUPRALIMIARES  DE  BALANCEAMENTO  BINAU-
RAL ALTERADO (ABLB) INDICE DE SENSIBILIDADE A PE-
QUENOS INCREMENTOS (SISI), EMISSÃO DE 2 TONS SI-
MULTÂNEOS  NOS  DOIS  OUVIDOS  (STENGER),  DECAI-
MENTO  SONORO  (TONE  DECAY),  FUNÇÃO  MONITOR
PARA ACOMPANHAMENTO DOS SINAIS EMITIDOS PARA O
PACIENTE,  POSSUIR  TODOS  OS  ACESSÓRIOS  PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, ALIMEN-
TAÇÃO ELÉTRICA A DEFINIR PELA ENTIDADE SOLICITAN-
TE. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES

UNI 1 20.000,00 20.000,00

Total: 47.550,00

2

BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP - CNPJ: 09.053.748/0001-27

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

VENTILADOR  DE  PAREDE -  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:
COM 3 OU 4 PÁS. VOLTAGEM 110. GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

UNI 10 197,48 1.974,80

Total: 1.974,80

BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRONICOS EIRELI - CNPJ: 
00.897.750/0001-08

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

GELADEIRA/REFRIGERADOR – TIPO DE DEGELO FROST
FREE , CAPACIDADE ENTRE 260 Á 300 LITROS, EFICIÊN-
CIA ENERGÉTICA A,  COM UMA PORTA,  POSSUIR  SELO
PROCEL,GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

UNI 1 1.719,44 1.719,44

Total: 1.719,44

C E CARVALHO COMERCIAL EPP - CNPJ: 24.864.422/0001-73

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) MA-
TERIAL SILICONE, COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL,  AUTO-
CLAVÁVEL

UNI 1 166,00 166,00

CARRO DE EMERGÊNCIA , COM RÉGUAS DE TOMADAS
COM CABO DE NO MÍNIMO 1,50M, COM TÁBUA DE MAS-
SAGEM, COM SUPORTE PARA CILINDRO, COM SUPORTE
PARA DESFIBRILADOR, COM NO MÍNIMO 3 GAVETAS, SU-
PORTE DE SORO.

UNI 1 1.890,00 1.890,00

Total: 2.056,00

DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI - CNPJ: 00.478.911/0001-29

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRI-
GERAÇÃO 12.000 BTUs, CICLO QUENTE E FRIO, ALIMEN-
TAÇÃO 220V, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, FILTRO AN-
TIBACTÉRIA, TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR –
INVERTER, POSSUIR SELO PROCEL. APARELHO DE 1ª LI-
NHA, GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

UNI 7 1.829,50 12.806,50

Total: 12.806,50

3

GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 32.158.543/0001-28

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

MESA PARA ESCRITÓRIO: MESA PARA ESCRITÓRIO, RE-
TANGULAR, EM MDP, ESTRUTURA EM AÇO, COM 2 OU 3
GAVETAS, NA COR CINZA, COM BORDAS EM ABS. DIMEN-
SÕES  MÍNIMAS  DE  ALTURA:  76CM,  LARGURA 150CM E
PROFUNDIDADE 60 CM

UNI 3 349,00 1.047,00

LONGARINA  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  ASSENTO  E  EN-
COSTO EM POLIPROPILENO NA COR AZUL OU PRETA, 3
LUGARES, BARRA DUPLA REFORÇADA, ESTRUTURA EM
AÇO COM PINTURA PRETA.

UNI 10 308,00 3.080,00

BEBEDOURO/PURIFICADOR PRESSÃO;  COLUNA  SIM-
PLES, COM DUAS TORNEIRAS DE PRESSÃO CROMADAS,
PIA EM  INOX,CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO  DE  NO
MÍNIMO 2 LITROS POR HORA, VOLT. 110, MOTOR 120 W –
60 HZ TEMPERATURA DE RESFRIAMENTO 4º E 10º C,CER-
TIFICADO PELO INMETRO, GARANTIA DE NO MÍNIMO 12
MESES

UNI 2 677,81 1.355,62

ESTANTE EM AÇO,  POSSUIR 6 PRATELEIRAS COM RE-
FORÇO, COM NO MÍNIMO CHAPA 22, FABRICADA EM CHA-
PA DE AÇO GALVANIZADO,  RESISTENTE A CORROSÃO,
COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 1,98 DE ALTURA, 0,92
DE LARGURA, 040 CM DE FUNDO.

UNI 10 299,90 2.999,00

Total: 8.481,62

ISAC COSTA FULMANN - CNPJ: 33.932.632/0001-42

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

MICROCOMPUTADOR COMPLETO: ESPECIFICAÇÃO MÍNI-
MA:  COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO
MÍNIMO INTEL CORE I3  10100T (10º  GERAÇÃO),  PLACA
MÃE  COMPATÍVEL COM  DDR4  DE  2.666MHZ  /HDMI/VGA
ONBORD/ PORTAS USB 3.0 /REDE RJ45, FONTE MÍNIMA
ATX DE 400W BIVOLT 110V / 220V, CAPACIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO  ATRAVÉS  DE  SSD  240GB,  MEMORIA RAM
DDR4 2666MHZ,  MÍNIMO 08GB.  SISTEMA OPERACIONAL
WINDOWS 10 PROFESSIONAL COM LICENÇA ORIGINAL, A
CAIXA DE EMBALAGEM DEVE ACOMPANHAR ETIQUETAS,
CABOS E O MANUAL BEM COMO O CD CONTENDO OS
DRIVERS  PARA  INSTALAÇÃO.
- TECLADO USB 101/102 TECLAS PADRÃO ABNT2, MOUSE
OPTICO  USB.  
- MONITOR COM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: TIPO LED, TA-
MANHO MÍNIMO 18,5'', CONEXÃO ANALÓGICO (RGB), VOL-
TAGEM BIVOLT 110V / 220V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 ME-

UNI 7 2.737,00 19.159,00

4
Descrição Unid. Quant. Valor

Unit.
Valor Total

SES.

Total: 19.159,00

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - CNPJ: 84.972.926/0001-39

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

DETECTOR FETAL PORTÁTIL, DIGITAL, COM DISPLAY, GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UNI 1 349,00 349,00

ELETROCARDIÓGRAFO -  ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  12
(DOZE) CANAIS; OPERAÇÃO DIRETO NO CONSOLE; POS-
SUI COMUNICAÇÃO COM COMPUTADOR; IMPRESSÃO DI-
RETA NO CONSOLE 12  (DOZE)  CANAIS;  ACOMPANHA 1
(HUM) CABO DE ECG. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 ME-
SES.

UNI 1 6.099,00 6.099,00

Total: 6.448,00

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 32.593.430/0001-50

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

ESCADA COM 2 DEGRAUS, ESCADA HOSPITALAR, MATE-
RIAL  ESTRUTURA EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  NÚMERO  DE-
GRAUS  2  DEGRAUS,  REVESTIMENTO  DEGRAUS  ANTI-
DERRAPANTE EM ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA.

UNI 4 150,00 600,00

ESFIGMOMANÔMETRO,  ADULTO,  OBESO,  ANALÓGICO
FECHO DE METAL, BRAÇADEIRA 100% ALGODÃO

UNI 6 85,00 510,00

OTOSCÓPIO SIMPLES POSSUI ILUMINAÇÃO DE LED, FI-
BRA ÓPTICA, COM 05 A 10 ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS,
ACOMPANHADA ESTOJO,  GARANTIA MINÍMA DE 12  ME-
SES.

UNI 2 325,00 650,00

LARINGOSCÓPIO  ADULTO  COMPLETO  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA: ILUMINAÇÃO FIBRA ÓPTICA, LED; COMPOSIÇÃO:
06 LÂMINAS RÍGIDAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UNI 1 1.150,00 1.150,00

CADEIRA DE RODAS OBESO CADEIRA DE RODAS (130K A
160G)  CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU AÇO, CROMADO OU COM
PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM X OU MONO-
BLOCO,  APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS OU ESCAMO-
TEÁVEIS, OU FIXOS ENCOSTO E ASSENTO COM ESTOFA-
MENTO 100% NYLON OU COURO SINTÉTICO RESISTEN-
TE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FOR-
RADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO,

UNI 2 1.590,00 3.180,00

5

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

COM  OU  SEM  FAIXA TORÁCICA,  COM  OU  SEM  CINTO
PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA  PARA  PANTURRILHA,
PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS, FREIO BILA-
TERAL. APOIO PARA PÉS REBATÍVEIS, PODENDO SER GI-
RATÓRIOS, PODENDO OU NÃO SER REMOVÍVEIS, APOIO
PARA PÉS ELEVÁVEIS OPCIONAL.  AS DIMENSÕES DA CA-
DEIRA SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO
POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. GARANTIA
DE MENOS 12 MESES.

Total: 6.090,00

M H M DO COUTO COMERCIAL - ME - CNPJ: 97.533.241/0001-38

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

RETINOSCÓPIO: (RETINOSCÓPIO COM LÂMPADA XÊNON
HALÓGENA DE 3,5 VOLTS, CABO COM BATERIA RECAR-
REGÁVEL DE LÍTIO E REGULAGEM DO CONTROLE DE IN-
TENSIDADE DE LUZ. ÓTICA MULTI-REVESTIDA, A FENDA
PERMITE  REFRAÇÕES  FÁCEIS  E  RÁPIDAS  MESMO  EM
PACIENTES  COM  PUPILAS  PEQUENAS.  SISTEMA  DE
FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO CONTÍNUA. FILTRO PO-
LARIZADOR LINEAR CRUZADO QUE ELIMINA REFLEXOS
DAS  LENTES  DE  TRIAGEM  PARA FACILITAR  O  EXAME.
CARTÕES DE ALVO MAGNÉTICOS PARA RETINOSCOPIA
DINÂMICA. PERMITE OPERAÇÃO COM UMA SÓ MÃO PARA
FOCALIZAÇÃO E ROTAÇÃO DE 360° DA FENDA. ILUMINA-
ÇÃO 3,5V A BATERIA OU ELÉTRICO. DEVE ACOMPANHAR
O EQUIPAMENTO: 01  CARREGADOR DE MESA 110/220V
PARA 01 CABO, 01 CABO RECARREGÁVEL COM BATERIA
DE LÍTIO e 01 ESTOJO PARA TRANSPORTE. GARANTIA DE
NO MÍNIMO 12 MESES.

UNI 1 2.700,00 2.700,00

Total: 2.700,00

M. K. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.499.939/0001-76

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS POSSUIR
DIPLAY COM 6  DÍGITOS,  COM LED VERMELHO,  PLATA-
FORMA E COLUNA EM AÇO CARBONO,  FUNÇÃO TARA,
CAPACIDADE  PARA ATÉ  300KG,  ANTIDERRAPANTE.  HO-
MOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA PELO IPEM. GA-
RANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

UNI 2 920,00 1.840,00

Total: 1.840,00

6

MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
05.922.811/0001-63

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO -  ESPECIFICA-
ÇÃO  MÍNIMA:  OFTALMOSCÓPIO  BINOCULAR  INDIRETO
COM  BATERIA ACOPLADA NO  CAPACETE  PROPORCIO-
NANDO MAIOR FLEXIBILIDADE DE MOVIMENTOS AO USU-
ARIO;  CAPACETE  LEVE  E  ACOLCHOADO  COM  AJUSTE
VERTICAL; FONTE LUMINOSA DE LED, COM INTENSIDADE
LUMINOSA AJUSTÁVEL, COM POTENCIA LUMINOSA MÁXI-
MA DE 1200 LUX A 30CM; DIÂMETROS DOS SPOTS DE ILU-
MINAÇÃO: 25, 35 E 45 (300MM); DEVE POSSUIR NO MÍNI-
MO FILTROS AZUL E VERDE COM CAMADA DE PROTE-
ÇÃO EVAPORADA; LENTES ÓPTICO ANTI-REFLEXO; DIS-
TANCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL INDEPENDENTE E AS-
SIMETRICAMENTE ENTRE 46 - 75MM; DIÂMETRO MÍNIMO
DA PUPILA DE 2MM. DEVE ACOMPANHAR BATERIA, CAR-
REGADOR E MALETA PARA TRANSPORTE. GARANTIA DE
NO MÍNIMO 12 MESES.

UNI 1 7.540,00 7.540,00

TONOMETRO - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: TONOMETRO DE
APLANAÇÃO FIXO COM ACOPLADOR PARA LAMPADA DE
FENDA E CALIBRADOR, MEDIÇÃO ATRAVÉS DE PRISMA,
AJUSTE  DE  MEDIÇÃO  0  A 80MMHG,  PRECISÃO  +/-  0,5
MMHG. DEVE ACOMPANHAR 10 PRISMAS E CALIBRADOR.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

UNI 1 6.570,00 6.570,00

LENSÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: LENSÔMETRO
DIGITAL E AUTOMÁTICO CAPAZ DE REALIZAR MEDIDAS
EM TODOS OS TIPOS DE MEIO COMO: LENTES ESFÉRI-
CAS, CILÍNDRICAS, DE CONTATO E DE ÓCULOS DE SOL.
DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
POTENCIA ESFÉRICA: 0 A +/- 25D (COM GRADAÇÕES DE
0,01/0,12D/0,25D; POTENCIA CILÍNDRICA: 0 A +/- 10D (COM
GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); EIXO CILÍNDRICO: 0° A
180° (COM GRADAÇÕES DE 1°); ADIÇÃO: 0 A +10D (COM
GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); POTENCIA PRISMÁTI-
CA: 0 A 10 (COM GRADAÇÕES DE 0,01/0,12/0,25); FONTE
LUMINOSA: LED NA FAIXA DE 546NM ATE 620NM; MODO
DO CILINDRO: MIX +/-; MODO DE PRISMA: X-Y (COORDE-
NADAS ORTOGONAIS),  P-B  (COORDENADAS POLARES),
SEM  DISPLAY;  DETECÇÃO  DE  LENTES:SIMPLES/PRO-
GRESSIVA/AUTOMATICA;  VISOR/MONITOR: LCD COLORI-
DO; DADOS DO DISPLAY: S, C, A, P, ADD E R/L; INTERFACE
EXTERNA: MÍNIMO DE 01 ENTRADA RS232C E 01 ENTRA-
DA USB (DESEJÁVEL 01 ENTRADA LAN); FONTE DE ALI-
MENTAÇÃO 110V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

UNI 1 8.930,00 8.930,00

Total: 23.040,00

7

MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS - ME - CNPJ: 24.473.719/0001-08

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total

BICICLETA  ERGOMÉTRICA  VERTICAL:  FUNÇÕES  MÍNI-
MAS NO PAINEL: DISPLAY COM INFORMAÇÕES DE RPM,
TEMPO, VELOCIDADE, DISTÂNCIA,  PULSO E CALORIAS.
PROGRAMAS:  MÍNIMO  DE  8  PROGRAMAS  PRÉ-DEFINI-
DOS, COM REGULAGEM DE ESFORÇO. SENSOR CARDÍA-
CO: HAND GRIP. EQUIPAMENTO ELETROMAGNÉTICO. AS-
SENTO  COM  AJUSTE  DE  ALTURA,  PEDAIS  COM  CINTA
PARA OS PÉS. GUIDÃO ERGONÔMICO E EMBORRACHA-
DO. PESO DO USUÁRIO DE NO MÍNIMO 120 KG. ALIMEN-
TAÇÃO ELÉTRICA: 110V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 ME-
SES.

UNI 2 2.600,00 5.200,00

Total: 5.200,00

VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO R$170.185,36 (cento e setenta mil e cento e oitenta e cinco reais e trin-
ta e seis centavos).

PARANAVAÍ, 18 de março de 2021. 

                                                     _________________________

                                                        LIDIANE SALLES PASCOIN

        Pregoeiro

8

MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS - ME - CNPJ: 24.473.719/0001-08

Descrição Unid. Quant. Valor
Unit.

Valor Total
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PROGRAMAS:  MÍNIMO  DE  8  PROGRAMAS  PRÉ-DEFINI-
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SENTO  COM  AJUSTE  DE  ALTURA,  PEDAIS  COM  CINTA
PARA OS PÉS. GUIDÃO ERGONÔMICO E EMBORRACHA-
DO. PESO DO USUÁRIO DE NO MÍNIMO 120 KG. ALIMEN-
TAÇÃO ELÉTRICA: 110V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 ME-
SES.

UNI 2 2.600,00 5.200,00

Total: 5.200,00

VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO R$170.185,36 (cento e setenta mil e cento e oitenta e cinco reais e trin-
ta e seis centavos).

PARANAVAÍ, 18 de março de 2021. 
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        Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 
 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021(PMDN). 

 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

 
Considerando Ato Deserto a Sessão ocorrido no dia 17/03/2021. o Município de Diamante do Norte 
– PR, torna Publico a prorrogação do Pregão Presencial n° 09/2021, tipo Menor Preço, Global, A 
presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços especializado em limpeza de detritos fósseis para as 
Secretarias Municipais, para atender as necessidades da Secretarias Municipais,  conforme Termo 
de Referência, ás 15hs00 do dia 07 de abril de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na 
Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 18 de março de 2021. 

 
 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, VISANDO CUMPRIR AS NORMAS DE 
BIOSSEGURANÇA DO PROTOCOLO DE VOLTA ÀS AULAS, em favor da seguinte 
empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL 
R$ 

S CERON DE OLIVEIRA - ME 06.983.028/0001-72 Lote 01: 01 3.780,00 

FACCINA DALTORA - EQUIPAMENTO 
SEGURANÇA LTDA - EPP 04.584.756/0001-86 

Lote 01: 02, 
 05 e 07 

 
3.969,50 

ALEXANDRE PIRES PROCHMANN REVENDA 
DE EPIS 35.555.422/0001-08 Lote 01: 03,  

04 e 06 3.655,00 

CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 24.586.988/0001-80 Lote 01: 08 7.925,00 

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 07.654.231/0001-68 Lote 02: 09 e 10 8.125,00 

STRAFER PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP 24.768.176/0001-56 Lote 03: 11 5.600,00 

 
Alto Paraná, em 17 de março de 2021. 

 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público que as empresas ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
(CNPJ: 05.939.484/0001-52) e PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI - EPP (CNPJ: 
29.909.743/0001-60, foram consideradas habilitadas para participar da licitação em epígrafe. 

Alto Paraná, em 17 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

 
1º  lugar, ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ: 05.939.484/0001-

52), no valor total R$ 419.415,91 (quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e quinze reais e 
noventa e um centavos); 

 
2º lugar: empresa PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI - EPP (CNPJ: 

29.909.743/0001-60), no valor total R$ 421.537,44 (quatrocentos e vinte e um mil quinhentos 
e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

 
Declarando-se como vencedora a empresa ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA 

EIRELI, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço Global. 
 

Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de Pavimentação Asfáltica 
em CBUQ, com área de 4.756,57 m²,  em vias públicas do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, com as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 23°.08’51” S e Longitude: 
52°.18’33,07” O, de acordo com a Planilha de Serviços, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Pavimentação 
Asfáltica em CBUQ 01/06, 02/06, 03/06, 04/06, 05/06 e 06/06, e demais documentos, partes 
integrantes do Processo Licitatório 

 
Alto Paraná, em 18 de março de 2021. 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 

Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                        Loanda-PR, 18 de março de 2021.- 
 

NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e CYRANO MELLO ANNES. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 

6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, 
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por ELY GESIEL ALVES DE ASSIS, CPF/MF sob 
nº 819.739.699-04 e sua convivente BRUNA APARECIDA MALFATO SILVA, CPF/MF nº 073.253.649-97, 
autuado sob o protocolo nº 119.280, em data de 30.07.2020. 

Imóvel: Lote nº 01-Remanescente, quadra nº 143, de Querência do Norte-PR 
Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição 

nº 7.325 do Serviço Registral da Comarca de Mandaguari como titular e detentor de direitos do imóvel 
usucapiendo, ficam pela presente NOTIFICADOS para que se manifestem expressamente acerca do pedido 
perante este Serviço Registral, situado na Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva, 
Centro, CEP 87900-000, na cidade de Loanda-PR, que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 
17:00h, de segundas a sextas-feiras no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, 
alertado de que seu silêncio será considerado concordância com o pedido. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 
REGISTRADORA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 

Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                    Loanda-PR, 18 de março de 2021.- 
NOTIFICADA:- CLEIDE FRANCISCO DOS REIS. 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 
6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, 
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por ALEXANDRE VERGÍLIO PEREIRA, CPF/MF 
sob nº 412.641.699-49 e sua mulher MARIA DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA, CPF/MF nº 570.194.529-49, 
autuado sob o protocolo nº 119.829, em data de 02.09.2020. 

Imóvel: Lote nº 11, quadra nº 45, cidade de Querência do Norte-PR. 
Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na como 

titular de direito e confrontante do imóvel usucapiendo, respectivamente, ficam pela presente NOTIFICADOS para 
que se manifestem expressamente acerca do pedido perante este Serviço Registral, situado na Rua Dep. Accioly 
Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva, Centro, CEP 87900-000, na cidade de Loanda-PR, que 
funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de segundas a sextas-feiras no prazo legal 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, alertado de que seu silêncio será considerado concordância 
com o pedido. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 050/2021 – ID 1659/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AS3 AUTOMOTIVA 
 
CNPJ/MF: 09.151.179/0001-52 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR DE ARO E 
OUTROS”, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 35.780,00(trinta e cinco mil setecentos e oitenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 015/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/03/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 051/2021 – ID 1660/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA: FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR DE ARO E OUTROS”, PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR CONTRATUAL: R$ 148.348,00(cento e quarenta e oito mil e trezentos e quarenta e oito reais)
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 015/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 18/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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DECRETO  Nº 06/2021 

“Dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e 
restritivas, em respeito ao Decreto n° 7.122 do Governo do 
Estado do Paraná e do Decreto n° 79/2021 do Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte – PR, de 17 de março de 
2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO NORTE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 
Orgânica do Município. 

Considerando o contido no Decreto n° 7.122, expedido pelo Governador do Estado do 
Paraná, que prorroga até as 5 horas do dia 1º de abril de 2021 a vigência das medidas que 
especifica, previstas no Decreto nº 7.020, de 05 de março de 2021, que alterou o Decreto 
n° 6.938/2021, do Governo do Estado do Paraná. 
 
Considerando o Decreto n° 79/2021 expedido pelo Chefe do Poder Executivo de Diamante 
do Norte, que ratifica as disposições introduzidas pelo Decreto Estadual.  
 
Considerando o Decreto n° 80/2021 de 18 de março de 2021 expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo de Diamante do Norte, que autoriza no artigo 2° a realização das sessões da 
Câmara Municipal de forma presencial sem a presença de público. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - A Câmara Municipal de Diamante do Norte no período de vigência dos 
regulamentos acima, entre os dias 10 de março ao dia 1° de abril, manterá as atividades do 
Poder Legislativo Municipal somente no âmbito interno no período das 08h00 às 11h30 e 
das 13h30 a 17h00, não havendo o atendimento externo ao público em nenhum horário e 
impedida a circulação de pessoas nas dependências internas da Câmara, inclusive o 
atendimento ao público pelos vereadores e servidores.  
 
Parágrafo Único - Durante o período em destaque o atendimento ao público ocorrerá apenas 
de forma remota, podendo ser agendado o atendimento no telefone (44) 3429-1234 ou 
através do e-mail: protocolo@cmdiamantedonorte.pr.gov.b para o atendimento de 
protocolos e requerimentos, para que seja possibilitado o acesso ao cidadão e o bom 
andamento dos trabalhos do Legislativo.    
 
Artigo 2° - As sessões ordinárias serão realizadas de forma resumida, nos termos do artigo 
229, parágrafo único do Regimento Interno, não sendo permitida a participação do público 
de forma presencial, sendo que estas sessões serão transmitidas a toda a população via 
rádio comunitária.  
 
Parágrafo único - Sendo obrigatório para todos os servidores, vereadores ou eventual 
participante convocado, o uso de máscaras, de álcool gel e da aferição de temperatura antes 
de adentrar ao Plenário. 
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Artigo 5º - Os vereadores e servidores que têm contato ou convívio direto com caso suspeito 
ou confirmado devem informar o fato à administração. 
 
Artigo 6º - Fica suspensa até o dia 01 de abril de 2021 a participação de servidores e 
vereadores em eventos ou em viagens relacionados à atividade legislativa. 
 
Artigo 7° -  Casos omissos e eventuais exceções à aplicação do presente Decreto serão 
resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal. 
 
Artigo 8° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, em 18 de março de 2021.  

 
      EDYELSON DA SILVA CANO 
         Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída 
pela Portaria nº 53, de 19 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o 
contrato celebrado com o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICO 
o Resultado Preliminar do Processo Seletivo de Estágio n° 001/2021, conforme segue:  
 
Inscrição Candidato Curso Data Nasc. Port. Mat. Atual. Total Situação Classif. 

24 SIDNEI DOS SANTOS ROCHA ADMINISTRAÇÃO 13/01/1986 3,0 2,5 2,5 8,0 Aprovado 1º 
09 VANESSA DA SILVA GONÇALVES ADMINISTRAÇÃO 18/07/1993 2,5 2,0 2,5 7,0 Aprovado 2º 
12 TAINARA OLIVEIRA RIBEIRO ADMINISTRAÇÃO 12/05/2003 2,0 3,0 2,0 7,0 Aprovado 3º 
15 JOVANA FERNANDES FERREIRA ADMINISTRAÇÃO 11/01/1998 1,5 2,0 3,0 6,5 Aprovado 4º 
13 HERIK PAULO DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 01/02/2000 1,5 1,5 2,0 5,0 Reprovado -- 
40 RAQUEL SBEGHEN ADMINISTRAÇÃO 05/03/1989 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
31 ALINE DA SILVA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 26/01/1999 1,5 3,0 1,0 5,5 Reprovado -- 
16 GABRIEL LOURENÇO CRUZ CIÊNCIAS CONTÁBEIS 01/09/2003 1,5 2,5 1,0 5,0 Reprovado -- 
22 LUIZ FELIPE SALVIANO XAVIER DE OLIVEIRA DIREITO 30/01/2002 3,0 3,0 1,5 7,5 Aprovado 1º 
04 AUGUSTO HENRIQUE DA SILVA SMANIOTTO DIREITO 06/04/2002 2,0 3,5 2,0 7,5 Aprovado 2º 
21 RAFAELA NARDELLI DIREITO 02/06/2000 2,5 2,0 2,5 7,0 Aprovado 3º 
19 NICOLI JORGE PIOVESAN DIREITO 16/05/2001 1,5 2,0 3,0 6,5 Aprovado 4º 
32 GABRIELE EDUARDA DA SILVA FROES DIREITO 29/01/2003 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
10 RAFAEL DA SILVA BARBOSA EDUCAÇÃO FISICA 05/08/1997 1,0 1,5 2,0 5,5 Reprovado -- 
17 JULIANE BARBARA MICHELS D’AVIZ ENFERMAGEM 08/03/1999 3,0 3,0 2,0 8,0 Aprovado 1º 
28 ANDRESSA APARECIDA DE OLIVEIRA ENFERMAGEM 15/10/1996 1,5 2,0 3,0 6,5 Aprovado 2º 
23 LUANA DE SOUZA HAWERROTH FISIOTERAPIA 07/04/1997 3,5 2,0 2,0 7,5 Aprovado 1º 
06 VICTÓRIA DOS SANTOS RODRIGUES FISIOTERAPIA 03/06/2002 1,5 2,0 2,5 6,0 Aprovado 2º 
11 GABRIELA CRISTINA GERVÁSIO GESTÃO DE REC. HUMANOS 28/05/1990 2,0 2,0 2,5 6,5 Aprovado 1º 
34 LARA SACHA PEREIRA MELO LICENCIATURA 24/02/1995 3,5 2,5 2,5 8,5 Aprovado 1º 
01 DANIELE BENTO DE FRANÇA ARENA LICENCIATURA 17/06/1995 2,5 3,0 1,5 7,5 Aprovado 2º 
37 ZALEM SUELEM DE ANDRADE BARBOSA LICENCIATURA 01/01/1999 1,5 2,0 3,0 6,5 Aprovado 3º 
38 ANTHONY EMANUEL FARIAS DE SOUZA LICENCIATURA 08/07/2003 1,5 2,5 2,0 6,0 Aprovado 4º 
36 BIANCA DA SILVA SALES LICENCIATURA 07/10/2001 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
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18 LAISLA CRISTINA SOARES SIMÃO PEDAGOGIA 02/01/1998 2,5 1,5 2,0 6,0 Aprovado 1º 
20 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA PEDAGOGIA  05/10/2003 1,5 2,0 1,5 5,0 Reprovado -- 
08 SUELYEN CRISTINA ANTUNES PEDAGOGIA 06/06/1994 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
29 TATIANE FLORIANO HILMANN PEDAGOGIA 22/03/1987 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
33 PAULO MATHEUS SANTOS MARTINS PEDAGOGIA 15/06/2002 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
39 RAYNE CAROLAINE DE SOUZA AMORIM ALVES PEDAGOGIA 08/12/1997 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausente -- 
03 EMANUELLE DUESMANN COELHO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/06/2002 1,5 2,0 3,0 6,5 Aprovado 1º 
27 ELOISA MARTINS DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 08/08/2001 1,0 3,0 1,5 5,5 Reprovado -- 
07 EDSON PEREIRA GONÇALVES JUNIOR TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27/10/1987 1,5 2,0 1,5 5,0 Reprovado -- 
14 ELIZABETE CRISTINA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 15/07/1988 1,5 1,0 1,5 4,0 Reprovado -- 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 18 de março de 2021. 

 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
 

COMISSÃO - PORTARIA Nº 53/2021 
 
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO (Professor) 

SIMONE BILIBIO ORFANELI (Professora) 

TEREZA CIRILO DA SILVA (Educadora) 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa FG 
CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP, estabelecida na AV MINAS GERAIS, 0 662 - CEP: 86.804-
000 - BAIRRO: JD APUCARANA Arapongas/PR CNPJ Nº. 17.234.948/0001-04, pela sua representante infra-
assinada, a senhora GIOVANA MENDES GONÇALES, residente e domiciliada na RUA ANDORINHAS, 72 - 
CEP: 86.804-310 - BAIRRO: VILA VERA CRUZ, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 4/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos e com certificação do 
INMETRO, câmaras de ar e protetores, para manutenção da frota de veículos e máquinas agrícolas da 
Prefeitura Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto Unid. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
024  1 

PNEU 14.9-28 08 LONAS CARGA MAX 2100 
KG Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

MAGGION 
FRONTIEIRA 
8L 

UN 8,00 2.550,00 20.400,00 

LOTE: 
025  1 

PNEU 1400/24 16 LONAS 24.7MM PROF 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 

WESTLAKE 
G2/L2 16L UN 8,00 2.599,00 20.792,00 

 

 

 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

LOTE: 
027  1 

PNEU 17.5x25 L3 16 LONAS 27.0MM PROF 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

WESTLAKE 
EL36 16L UN 6,00 3.555,00 21.330,00 

LOTE: 
029  1 

PNEU 18.4.34 – A8 – 3.375 KG CARGA 
MAXIMA – 40,0 mm PROF. 40,0 mm PROF. 
SULCO 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

MAGGION 
FRONTIEIRA 
10L 

UN 4,00 3.799,00 15.196,00 

LOTE: 
030  1 

PNEU 18.4/30 – A8 - 3160 KG CARGA 
MAXIMA – 38,5 mm PROF. 38,5 mm PROF. 
SULCO 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança.  

MAGGION 
FRONTIEIRA 
10L 

UN 4,00 3.299,00 13.196,00 

LOTE: 
031  1 

PNEU 185/60R15 88H PNEU 185/60R15 88H 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 

FIRESTONE  
F700 UN 16,00 319,00 5.104,00 

 

 

 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

LOTE: 
034  1 

PNEU 185R14C - 102/100R - 10.0MM PROF. 
SULCO Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

WESTLAKE 
H188 
102/100R 

UN 40,00 328,00 13.120,00 

LOTE: 
037  1 

PNEU 205/65 R15 AT Apresentar Certificação do 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

DAYTON 
TIMBERLINE 
A/T 

UN 12,00 459,00 5.508,00 

LOTE: 
038  1 

PNEU 205/70 R15 C 106/104R - 9,3 mm PROF. 
SULCO Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

WESTLAKE 
H188 
106/104R 

UN 12,00 399,00 4.788,00 

LOTE: 
040  1 PNEU 215/75 R17.5 LISO 126/124L – 10,3 mm 

PROF. SULCO Apresentar Certificação do 
WESTLAKE 
CR960A UN 16,00 626,00 10.016,00 

 

 

 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

LOTE: 
041  1 

PNEU 215/75R17.5 TRAÇÃO MODERADA 
126/124M 14.5MM Apresentar Certificação do 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

WESTLAKE 
WDR+1 UN 16,00 739,00 11.824,00 

LOTE: 
043  1 

PNEU 23.1.30 – A8 - 12 LONAS - CARGA MAX 
3845 KG – 44,0 44,0 mm PROF. SULCO 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e 
efetivar a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre especificações técnicas e instruções 
de uso do produto, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 
(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e 
segurança. 

MAGGION 
FRONTIEIRA 
12L 

UN 8,00 5.779,00 46.232,00 

                                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 187.506,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 

 

 

 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 4/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O prazo de fabricação dos produtos deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega. 
 
4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-PR. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 

 

 

 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  

 

 

 
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, a data de fabricação do produto, o estado de conservação do 
material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 4/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB.  

 

 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 4/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 

 

 

 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 18/03/2021. 
 
__________________________                                 __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                            FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP 
      Roberto A. Corredato                                                   Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 052/2021 – ID 1661/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME 
 
CNPJ/MF: 06.880.642/0001/09, 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR DE ARO E 
OUTROS”, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 80.792,00(oitenta mil setecentos e noventa e dois reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 015/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/03/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 053/2021 – ID 1662/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: R. K2 PNEUS EIRELI – ME

CNPJ/MF: 26.472.57/00001-78

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR DE ARO E OUTROS”, PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 4.386,00(quatro mil trezentos e oitenta e seis reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 015/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 18/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 011/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
011/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002 Aquisi-
ção de Pneus Novos, Câmaras de Ar, Protetor de Aro e Outros”, para atender a Frota de Veículos Leves, Pesa-
dos e Máquinas, pertencente ao Município de Mirador, Estado do Paraná. Conforme ações e metas administrati-
vas definidas para o presente exercício financeiro.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 011/2021, às Empresas: AS3 
AUTOMOTIVA, inscrito no CNPJ/MF: 09.151.179/0001-52, localizada na Rua Alcindo Ferreira Toledo, Nº 83, Jar-
dim Curitiba, na Cidade de Campo Mourão-Pr, perfazendo o valor global de R$ 35.780,00(trinta e cinco mil sete-
centos e oitenta reais), FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrito no CNPJ/MF: 17.234.948/0001-
04, localizada na Avenida Minas Gerais Jd Apucarana, 662, Apucarana-PR, perfazendo o valor global de R$ 
148.348,00(cento e quarenta e oito mil e trezentos e quarenta e oito reais), PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS 
LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF: 06.880.642/0001/09, localizada na Avenida Marginal Paraguai, 469,  Rio Ver-
de, Colombo-PR, perfazendo o valor global de R$ 80.792,00(oitenta mil setecentos e noventa e dois reais), R. 
K2 PNEUS EIRELI – ME, inscrito no CNPJ/MF: 26.472.57/00001-78,localizada na Rua Santos Dumont, nº 250 
Bairro: Centro - Irati, PR, perfazendo o valor global de R$ 4.386,00(quatro mil trezentos e oitenta e seis reais).

2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 18 de Março de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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         EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL  

08/2017 
 

CONTRATO Nº 011/2017 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
(PRETA/COLORIDA) DESTINADAS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 05/04/2017 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2018 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 23/04/2018 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 08/04/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (DE TEMPO) 30/03/2020 
DATA DO 6º ADITIVO (DE VALOR) 30/03/2020 
DATA DO 7º ADITIVO (DE TEMPO)  16/03/2021 
DATA DO 8º ADITIVO (DE VALOR) 16/03/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 21.300,00 (VINTE E UM MIL E TREZENTOS 

REAIS)  
VALOR DO ADITIVO R$ 1775,00, (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS) DIVIDIDOS EM 12 (DOZE) 
PARCELAS IGUAIS MENSAIS. 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 106.500,00 (CENTO E SEIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO 
CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
+1 
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EXTRATO DO 2º TERMO       

ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 
074/2019 

 
CONTRATO Nº 140/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANEILTON ALVES TEIXEIRA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 06.094.784/0001-40 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO 

ELÉTRICA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO, 
COM RECURSOS PRINCIPALMENTE DO 
PETE/PNATE E DEMAIS RECURSOS DA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/12/2019 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

19/12/2020 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/12/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 16/03/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

19/11/2021 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULUTRA E ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 2º TERMO       

ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 
074/2019 

 
CONTRATO Nº 140/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SOCIEDADE ELETRICA PARANA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 79.697.314/0001-45 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 

AUTO ELÉTRICA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DESTE MUNICÍPIO, COM RECURSOS 
PRINCIPALMENTE DO PETE/PNATE E 
DEMAIS RECURSOS DA MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/12/2019 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 19/12/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/12/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 16/03/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

19/11/2021 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULUTRA E ESPORTE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 

08/2017 
 

CONTRATO Nº 012/2017 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO R MORETTO INFORMÁTICA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 76.238.435/0001-30 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS (PRETA/COLORIDA) 
DESTINADAS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 05/04/2017 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 05/04/2018 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2018 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR)  23/04/2018 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 08/04/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (DE TEMPO) 30/03/2021 
DATA DO 6º ADITIVO (DE VALOR) 30/03/2020 
DATA DO 7º ADITIVO (DE TEMPO) 16/03/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/04/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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           EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 08/2017 

 
 

CONTRATO Nº 012/2017 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO R. MORETTO INFORMÁTICA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
(PRETA/COLORIDA) DESTINADAS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 05/04/2017 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2018 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 23/04/2018 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 08/04/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (DE TEMPO)  30/03/2020 
DATA DO 6º ADITIVO (DE VALOR) 30/03/2020 
DATA DO 7º ADITIVO (DE TEMPO)  16/03/2021 
DATA DO 8º ADITIVO (DE VALOR) 16/03/2021 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 21.300,00 (VINTE E UM MIL E TREZENTOS 

REAIS)  
VALOR DO ADITIVO R$ 2.464,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS), DIVIDIDOS EM 
12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS MENSAIS. 

VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 147.840,00 (CENTO E QUARENTA SETE MIL 
OITCENTOS E QUARENTA REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO 
CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 72/2019 

 
CONTRATO Nº 137/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EDSON FRANCISCO DE PINHO - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 08.654.127/0001-36 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA, EM CARÁTER DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/12/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/12/2020 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

19/12/2021 

DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 16/03/2021 
VALOR DO ADITIVO R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 74.460,00 (SETENTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 76.260,00 (SETENTA E SEIS MIL DUZENTOS 

E SESSENTA REAIS). 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 
E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 08/2017 

 
CONTRATO 
Nº 

011/2017 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS (PRETA/COLORIDA) 
DESTINADAS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 05/04/2017 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 05/04/2018 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 02/04/2018 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR)  23/04/2018 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO)  02/04/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 08/04/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (DE PRAZO) 30/03/2020 
DATA DO 6º ADITIVO (DE VALOR) 30/03/2020 
DATA DO 7º ADITIVO (DE TEMPO)  16/03/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/04/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA EDITAL/PREGÃO Nº 06/2017 
 

CONTRATO Nº 008/2017 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 75.633.032/0001-23 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS NO 
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, A DISPOSIÇÃO DOS 
DIVERSOS SETORES DESTA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 15/03/2017 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 12/03/2018 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 11/03/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 10/03/2020 
DATA DO 4º ADITIVO (DE TEMPO)  10/03/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

15/03/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 006/2017 
 

CONTRATO Nº 008/2017 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 75.633.032/0001-23 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, A 
DISPOSIÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DESTA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 15/03/2017 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 12/03/2018 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 11/03/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 10/03/2020 
DATA DO 4º ADITIVO (DE TEMPO)  10/03/2021 
DATA DO 5º ADITIVO (DE VALOR) 15/03/2021 
VALOR DO ADITIVO R$ 10.312,50 (DEZ MIL TREZENTOS E 

DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 41.321,50 (QUARENTA E UM MIL 

TREZENTOS E VINTE UM REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 51.562,50 (CINQUENTA E UM MIL 
QUINHENTOS E SESSENTA DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 013/2019 

 
CONTRATO Nº 020/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARCOS AURELIO DOS SANTOS 02518276904 
CNPJ DO CONTRATADO 76.238.435/0001-30 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

O FORNECIMENTO DE LAVAGENS DE VEÍCULOS DE 
DIVERSOS DEPARTAMENTO, DESTA 
MUNICIPALIDADE 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/05/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 25/05/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 15/03/2021 
VALOR DO ADITIVO R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 73.310,00 (SETENTA E TRÊS MIL 

TREZENTOS E DEZ REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 75.410,00 (SETENTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 082/2018 

 
CONTRATO Nº 167/2018 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PAULO SERGIO FURLAN FRANQUI & 

FRANQUI LTDA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 15.211.358/0001-30 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 

SERVIÇOS (ÓLEO LUBRIFICANTE E A 
TROCA), PARA OS VEÍCULOS E 
UTILITÁRIOS, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 26/12/2018 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 26/12/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 01/12/2019 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 08/12/2020 
DATA DO 3º ADITIVO (DE VALOR) 18/03/2021 
VALOR DO ADITIVO R$ 7.320,00 (SETE MIL TREZENTOS E 

VINTE REAIS) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 117.240,00 (CENTO E DEZESSETE MIL 

DUZENTOS E QUARENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 124.560,00 (CENTO E VINTE QUATRO 

MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: A C B  DE ALENCAR MASQUIETTO EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de salgados, lanche natural, 
bolos chá e café, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças 
e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura 
e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 CAFÉ PURO ADOÇADO 
SUAVEMENTE 

LITRO 400 5,97 2.388,00 

2 BOLO RECHEADO COM LEITE 
CONDENSADO E COBERTURA 

KG. 100 38,90 3.890,00 

3 SALGADO TIPO QUIBE CENTO 100 69,85 6.985,00 
4 SALGADO TIPO RIZZOLLES DE 

CARNE BOVINA 
CENTO 100 69,85 6.985,00 

5 SALGADO TIPO RIZZOLLES DE 
PRESUNTO E QUEIJO 

CENTO 100 69,85 6.985,00 

6 SALGADO TIPO COXINHA DE 
CARNE DE FRANGO 

CENTO 100 70,00 7.000,00 

7 SALGADO TIPO BOMBINHAS DE 
CARNE DE FRANGO 

CENTO 100 60,00 6.000,00 

8 SALGADO TIPO PÃO DE QUEIJO KG. 150 28,00 4.200,00 
9 BOLO COM COBERTURA SABORES 

VARIADOS 
KG. 200 25,00 5.000,00 

10 SALGADO TIPO COXINHA DE 
CARNE BOVINA 

CENTO 100 69,85 6.985,00 

11 SALGADO TIPO RIZZOLLES DE 
CARNE DE FRANGO 

CENTO 100 69,85 6.985,00 

12 MINIPÃO FRANCÊS LANCHE 
NATURAL (PRESUNTO, 
MUSSARELA E ALFACE) 

UNID 5000 1,19 5.950,00 

13 CHÁ MATE ADOÇADO 
SUAVEMENTE 

LITRO 300 5,96 1.788,00 

14 SALGADO ASSADO TIPO ESFIRRA 
DE CARNE BOVINA 

KG. 100 36,90 3.690,00 

15 SALGADO ASSADO TIPO ESFIRRA 
DE CARNE DE FRANGO 

KG. 50 36,90 1.845,00 

16 SALGADO ASSADO TIPO 
ENROLADINHO DE SALSICHA 

KG. 50 27,90 1.395,00 

17 SALGADO ASSADO TIPO 
ENROLADINHO DE PRESUNTO E 
QUEIJO 

KG. 50 27,90 1.395,00 
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01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O fornecedor obedecerá ao prazo e local de entrega 
especificado na Nota de Empenho. A empresa vencedora da presente licitação deverá 
estar instalada no Município de Loanda-Pr. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços 
 
Loanda, 12 de março de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

ANA CLÁUDIA BAZZO DE ALENCAR MASQUIETTO 
A C B  de Alencar Masquietto Eireli 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de licença de antivirus, para 
o servidor e computadores, atendendo dessa forma as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
LOTE ÚNICO - Valor do Lote: R$1.647,00 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais). 

 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 LICENÇA KASPERSKY SMALL OFFICE 
SECURITY: 30 (TRINTA) DESKTOPS, 
03 (TRÊS) SERVIDORES DE 
ARQUIVOS; 01 (UM) ANO. 

UN 1 1.647,00 1.647,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O objeto deverá ser entregue/executado no local determinado 
pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços 
 
Loanda, 12 de março de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

GIANCARLO BERGAMO CECILIO 
Bergamo & Cavalcante Informática Ltda 

 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: EDITORA OPET LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de livros didáticos da Coleção 
Entrelinhas para você, para atender as crianças de 01 a 05 anos, da Educação Infantil, 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
LOTE ÚNICO - Valor do Lote: R$ 399.990,00 (trezentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa reais). 

 
Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 Livro didático Infantil 1, pertencente 
a Coleção Entrelinhas para você - (A 
contratada deverá fornecer 
gratuitamente no mínimo de 26 
livros do professor, conforme 
solicitação da secretaria 
responsável). 

SEFE UN 180 335,00 60.300,00 

2 Livro didático Infantil 2, pertencente 
a Coleção Entrelinhas para você – (A 
contratada deverá fornecer 
gratuitamente no mínimo de 34 
livros do professor, conforme 
solicitação da secretaria 
responsável). 

SEFE UN 274 335,00 91.790,00 

3 Livro didático Infantil 3, pertencente 
a Coleção Entrelinhas para você – (A 
contratada deverá fornecer 
gratuitamente no mínimo de 21 
livros do professor, conforme 
solicitação da secretaria 
responsável). 

SEFE UN 226 335,00 75.710,00 

4 Livro didático Infantil 4, pertencente 
a Coleção Entrelinhas  para você –  
(A contratada deverá fornecer 
gratuitamente no mínimo de 17 
livros do professor, conforme 
solicitação da secretaria 
responsável). 

SEFE UN 217 335,00 72.695,00 

5 Livro didático Infantil 5, pertencente 
a Coleção Entrelinhas para você – A 
contratada deverá fornecer 
gratuitamente no minimo 23 livros 
do professor, coforme soliciatação 
da secretaria responsável) 

SEFE UN 297 335,00 99.495,00 
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01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no 
locais determiandos pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços 
 
Loanda, 12 de março de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARIA CRISTINA RODRIGUES SWIATOVSKI 
Editora Opet Ltda 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  013/2021-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de óleo lubrificante SW30, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Saúde e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI-EPP, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob nº.14.974.969/0001-78, vencedora do Lote 01, 
perfazendo o valor global de R$6.000,00 (seis mil reais). 

Loanda, 18 de março de 2021. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  059/2020-PML 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição acumuladores elétricos de chumbo-ácido (bateria automotivas) de primeira 
linha, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social, Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Agricultura, Planejamento e Esportes Lazer e 
Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, 
no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas 
vencedoras a seguir: 

 
• MARKÃO – COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.04.219.607/0001-18, vencedora 
dos itens 04, 06, 07, 08 e 09, perfazendo o valor global de R$29.331,00 
(vinte e nove mil, trezentos e trinta e um reais). 

 
Loanda, 18 de março de 2021. 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
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LEI Nº 184/2021 
 
SÚMULA:Ratifica protocolo de intenções firmado 
entre Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos 
na área da saúde 
 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei:  

 
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto Federal 
regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de 
todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição 
de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de 
interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na 
área da saúde. 
 
Art. 2º.O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 
consórcio público. 
 
Art.3º.O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica. 
 
Art.4º.Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em 
caso de necessidade. 
 
Art. 5º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6°.Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 18 de março de 2021. 
 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 185/2021 

SÚMULA:Normatiza o Controle Patrimonial 
e Institui a Tabela de Depreciação e Valor 
Residual dos Bens Móveis e Imóveis do Poder 
Legislativo de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei:  

Art. 1º.Os bens patrimoniais pertencentes ao Poder Legislativo de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná serão administrados, controlados, avaliados e depreciados em 
conformidade com a legislação pertinente à matéria e ao que dispõe a presente Lei. 

CAPÍTULO I 
CONCEITOS 

Art. 2º. Para fins desta Lei considera-se:  
I – bens patrimoniais móveis: todos os equipamentos e materiais permanentes que em 
razão de seu uso corrente não perdem a identidade física e/ou têm durabilidade superior a 
02 (dois) anos, com valor monetário relevante e com controle individualizado; 
II – bens patrimoniais imóveis: todo patrimônio que não pode ser retirado de seu lugar 
natural (solo e subsolo) sem destruição ou dano, ou seja, aqueles que, para serem 
deslocados, terão de ser total ou parcialmente destruídos; 
III – cessão: modalidade de movimentação de material do acervo com transferência 
gratuita de posse e troca de responsabilidade, entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional; 
IV – alienação: operação de transferência do direito de propriedade do material, mediante 
venda, permuta ou doação; 
V – outras formas de desfazimento: renúncia ao direito de propriedade do material, 
mediante inutilização ou abandono; 
VI – Comissão de Inventário do Patrimônio: comissão responsável pelas rotinas 
analíticas de controle patrimonial, incluindo a incorporação, emplaquetamento, 
movimentação, avaliação, depreciação e baixa dos bens; 
VII – Plaqueta: chapa de identificação dos bens patrimoniais, podendo ser etiqueta, chapa 
metálica, pintura, marcação física, entre outras modalidades. 
§ 1° – Excetuam-se da classificação definida no inciso I deste artigo os bens que se 
enquadrem em pelo menos um dos seguintes critérios: 
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I – quanto à durabilidade: se em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de 
funcionamento, no prazo máximo de 02 (dois) anos; 
II – quanto à fragilidade: se sua estrutura for quebradiça, deformável ou danificável, 
caracterizando sua irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou funcionalidade; 
III – quanto à perecibilidade: se está sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou se 
deteriora ou perde sua característica pelo uso normal; 
IV – quanto à incorporabilidade: se está destinado à incorporação a outro bem, e não 
pode ser retirado sem prejuízo das características físicas e funcionais do principal; 
V – quanto à transformabilidade: se foi adquirido para fim de transformação. 
§ 2º – Para fins do disposto neste artigo, deverá ainda ser considerada as prerrogativas 
inerentes ao assunto constantes na versão atualizada do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. 
§ 3º – Para o bem ser considerado inservível, deverá ser classificado como: 
I – ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não é 
aproveitado; 
II – recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da 
recuperação seja de até 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado ou cuja 
análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação; 
III – antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja 
precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo; 
IV – irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina 
devido à perda de suas características ou em razão de ser o seu custo de recuperação mais 
de 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e 
benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação. 

CAPÍTULO II 
DA INCORPORAÇÃO 

Art. 3°. Devem ser incorporados ao acervo da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
todos os bens que se enquadrem no artigo 2°, inciso I desta Lei e que tenham sido obtidos 
mediante: aquisição, doação, permuta, produção própria, reprodução (semoventes), 
reposição, reativação e afins. 
Art. 4º. O registro da incorporação far-se-á mediante cadastro no sistema informatizado 
de controle patrimonial ou similar, de forma analítica e lançamento contábil no sistema 
informatizado de contabilidade, de forma sintética. 
Art. 5º. O recebimento definitivo de bens patrimoniais móveis deverá ser feito por 
servidor participante da Comissão de Recebimento de Materiais, Bens, Serviços e Obras, 
acompanhado pelo presidente da Comissão de Inventário do Patrimônio, mediante 
rigorosa conferência, sob pena de responsabilidade administrativa, sem prejuízo da civil e 
criminal no que couber.  
§ 1° – Na ausência de servidor da Comissão de Recebimento de Materiais, Bens, Serviços 
e Obras, os bens poderão ser recebidos provisoriamente por outro servidor, mediante 
aposição, no comprovante de entrega do fornecedor de bem, constando o nome, 
assinatura do recebedor e da data de recebimento.  
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§ 2° – O responsável pelo recebimento provisório do bem, deverá, obrigatoriamente e o 
mais breve possível, comunicar o fato e solicitar a vistoria de servidor da Comissão de 
Recebimento de Materiais, Bens, Serviços e Obras.  
Art. 6º. O recebimento de bens patrimoniais móveis por doação deverá ser formalizado 
em processo administrativo devidamente autuado, dele constando a relação de bens 
recebidos, o documento fiscal e o Termo de Doação. 
Parágrafo único – Quando o doador do bem não possuir o documento fiscal de origem, 
este poderá ser substituído por declaração devidamente assinada pelo doador, 
devidamente identificado de que é o proprietário legítimo, devendo dela constar ainda a 
descrição detalhada do bem e seu valor estimado. 
Art. 7º. A incorporação de brinde, benfeitoria, produção própria, reprodução 
(semoventes), doação, ou qualquer outra forma de incorporação não acompanhada de 
documentos comprobatórios do custo de produção ou valor de aquisição, sempre deverá 
ser precedida da avaliação do bem, executada por servidor a ser designado pela Comissão 
de Inventário do Patrimônio.  
Parágrafo único – O valor a ser atribuído em virtude da avaliação deverá estar de acordo 
com aquele constante no documento fiscal e, na sua ausência, na estimativa do valor do 
bem, considerando para isso os valores de mercado (aceitos valores obtidos na rede 
mundial de computadores - internet), o estado de conservação do bem, o tempo decorrido 
de sua utilização e a expectativa de vida útil.  
Art. 8º. Sempre que identificada a necessidade de incorporação de bem permanente a 
Comissão de Inventário do Patrimônio solicitará de imediato o registro contábil ao Setor 
Contábil.  
Art. 9º. Após a conferência da solicitação de registro, o Setor Contábil relacionará os 
bens passíveis de emplaquetamento, comunicando à Comissão de Inventário do 
Patrimônio, que providenciará o tombamento.  
§ 1º – Após o recebimento da resposta do Setor Contábil, a Comissão de Inventário do 
Patrimônio efetivará o registro no controle informatizado patrimonial e providenciará o 
emplaquetamento dos bens.  
§ 2º – A plaqueta deverá ser afixada em local perfeitamente visível, sem sobreposição de 
informações contidas nas etiquetas de fábrica, como número de série e afins. 

CAPÍTULO III 
DAS BAIXAS 

Art. 10. O registro da baixa tem por finalidade controlar a exclusão do bem móvel do 
patrimônio da Câmara Municipal quando verificada a sua inservibilidade, furto, extravio, 
sinistro, acidente, alienação, doação, transferência e outros, devendo ser feito por meio de 
Termo de Baixa de Bem Patrimonial, conforme Anexo I desta Lei, emitido e arquivado 
pela Comissão de Inventário do Patrimônio. 
Art. 11. A baixa de bem patrimonial móvel será formalizada mediante abertura de 
processo administrativo, devendo dele constar a relação de bens a serem baixados e laudo 
de avaliação patrimonial. 
§ 1º – O laudo de avaliação patrimonial deverá ser emitido por servidor participante da 
Comissão de Inventário do Patrimônio designado para reavaliação e inventário, ou por 
outro servidor capacitado, ou, ainda, por empresa especializada. 
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§ 2º – O laudo de que trata o presente artigo deverá ser emitido com base em estudo 
técnico, acompanhado dos respectivos documentos comprobatórios. 
§ 3º – Quando por motivo de inservibilidade, o processo será acompanhado pelo Termo 
de Inservibilidade de Bens Patrimoniais, conforme Anexo II da presente Lei, emitido e 
arquivado pela Comissão de Inventário do Patrimônio.  
Art. 12. Ao término do processo de baixa de bem patrimonial móvel, o mesmo será 
ratificado por meio de Portaria assinada pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal.  
§ 1º – Os bens móveis inservíveis ociosos e os recuperáveis poderão ser reaproveitados 
pelo Município, mediante doação em favor da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná. 
§ 2º – Os bens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado inconveniente 
ou inoportuno poderão ser alienados em conformidade com a legislação aplicável às 
licitações e aos contratos no âmbito da administração pública municipal direta, 
indispensável a avaliação prévia. 
§ 3º – Quando o bem for classificado como irrecuperável, a autoridade competente 
poderá determinar sua destinação ou disposição final ambientalmente adequada, nos 
termos da Lei Federal n.º 12.305/2010, devendo esta ser efetivada à Associação 
Municipal ou Empresa Sem Fins Lucrativos. 
§ 4º – Na hipótese de se tratar de bem móvel inservível, a doação prevista na alínea “a” 
do inciso II do caput do artigo 17 da Lei Federal n.º 8.666/93, será permitida 
exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação, 
poderá ser feita em favor da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná. 
Art. 13. Todo usuário responsável por bem patrimonial que identificar indícios de 
inservibilidade do bem, especialmente em função de estar ocioso, deverá comunicar o 
fato ao Presidente da Comissão de Inventário do Patrimônio. 
Art. 14. Na hipótese de furto, sinistro ou extravio de bem patrimonial, sua baixa deverá 
ser acompanhada da ocorrência policial e da conclusão do processo administrativo de 
sindicância. 
Art. 15. A baixa de bem patrimonial móvel motivada por alienação sempre deverá ser 
precedida de procedimento licitatório, exceto nos casos previstos em lei. 
Art. 16. A baixa de veículos e de máquinas automotoras deverá obedecer às orientações 
contidas nesta Lei e demais normas legais pertinentes. 
Art. 17. A Comissão de Inventário do Patrimônio solicitará o registro contábil, para fins 
de baixa de bens patrimoniais, para o Setor Contábil, sempre que houver esta 
necessidade.  
Art. 18. O Setor Contábil avaliará e relacionará os bens passíveis de baixa e informará a 
Comissão de Inventário do Patrimônio, para que essa providencie a retirada das plaquetas 
e a baixa do sistema informatizado patrimonial. 

CAPÍTULO IV 
DO DESFAZIMENTO 
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Art. 19. Desfazimento consiste no processo de alienação, sacrifício (semoventes) ou 
destruição de bens patrimoniais.  
Parágrafo único – Todo o processo de desfazimento será acompanhado da baixa 
patrimonial e contábil, com a devida retirada das plaquetas, que serão arquivadas junto ao 
processo de baixa. 

CAPÍTULO V 
DO INVENTÁRIO 

Art. 20. A realização do “Inventário Geral dos Bens Patrimoniais Móveis” deriva de 
obrigação legal prevista na Lei Federal n.° 4.320/64.  
Parágrafo único – É de responsabilidade de todo aquele, pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, guarde, gerencie ou administre bem patrimonial, comunicar à 
Comissão de Inventário do Patrimônio qualquer avaria, extravio ou danos de qualquer 
bem patrimonial sob sua responsabilidade, que possa influenciar na efetividade do 
inventário, sob pena de responsabilidade administrativa. 
Art. 21. O Inventário Analítico de Bens Patrimoniais Móveis deverá ser encaminhado, 
obrigatoriamente, pelo menos a cada dois anos, até o mês de dezembro, ao Setor 
Contábil, para anuência e confirmação do sistema e balanço patrimonial. 
Art. 22. Após o recebimento dos inventários analíticos, o Setor Contábil procederá à 
análise e aos ajustamentos necessários à apresentação do Balanço Geral da Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná dentro do prazo estabelecido na legislação vigente. 
Parágrafo único – Quando houver diferença entre os assentamentos contábeis e o 
inventário, o Setor Contábil poderá requerer a instauração de processo administrativo ou 
auditoria com o objetivo de apurar as divergências. 

CAPÍTULO VI 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 23. São responsabilidades do Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná: 
I – Nomear Comissão de Inventário do Patrimônio, podendo ser para mais de um ano; 
II – Autorizar a baixa patrimonial dos bens móveis no Sistema Informatizado de Controle 
Patrimonial; 
III – Autorizar a alienação e/ou doação de bens patrimoniais móveis inservíveis;  
IV – Autorizar o recebimento de bens patrimoniais móveis ou imóveis por doação;  
V – Determinar a autuação da comunicação de extravio de bens e encaminhar à 
Procuradoria Jurídica;  
VI – Ratificar o processo de baixa de bem patrimonial móvel por meio de Portaria. 
Art. 24. É de competência da Comissão de Inventário do Patrimônio:  
I – Realizar atividades de incorporação, baixas, transferências, desfazimento dos bens 
patrimoniais móveis;  
II – Realizar o inventário dos bens patrimoniais móveis, dando conhecimento aos 
respectivos detentores de carga patrimonial, das ocorrências verificadas;  
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III – Identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados;  
IV – Elaborar o relatório de inventário, citando todas as ocorrências verificadas e 
encaminhar à Presidência da Câmara Municipal; 
V – Reavaliar os bens patrimoniais móveis e imóveis pelo valor de mercado quando se 
fizer necessário. 
Art. 25. Os responsáveis pelos setores têm o dever de zelar pela boa guarda e 
conservação dos bens sob sua responsabilidade e, nos casos de dano ou extravio, deverão 
adotar os procedimentos administrativos cabíveis, informando à Comissão de Inventário 
do Patrimônio. 
§ 1° – Também é responsável por bem patrimonial todo aquele, pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, guarde, gerencie ou administre bem patrimonial devendo 
mantê-lo em condições adequadas para o desenvolvimento normal dos trabalhos. 
§ 2º – São deveres do responsável por bem patrimonial, em relação àquele sob sua 
guarda:  
I – zelar pela guarda, segurança e conservação; 
II – mantê-lo devidamente identificado com a plaqueta de patrimônio; 
III – comunicar à Comissão de Inventário do Patrimônio a necessidade de reparos 
necessários ao adequado funcionamento;  
IV – informar à Comissão de Inventário do Patrimônio a relação de bens permanentes 
obsoletos, ociosos, irrecuperáveis ou subutilizados, para que sejam tomadas as 
providências cabíveis; 
V – comunicar à Comissão de Inventário do Patrimônio, por escrito e imediatamente após 
o conhecimento do fato, a ocorrência de extravio ou de danos resultantes de ação dolosa 
ou culposa de terceiro. 

CAPÍTULO VII 
DA TABELA DE DEPRECIAÇÃO E VALOR RESIDUAL DOS BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS 
Art. 26. Fica instituída a tabela de depreciação e valor residual dos bens móveis e 
imóveis, estabelecida para cada conta contábil, com a finalidade de atender o processo de 
convergência das práticas contábeis vigentes no setor público e permitir a padronização e 
a atualização dos valores patrimoniais do Poder Legislativo, conforme o Anexo III desta 
Lei. 
Art. 27. Os critérios de vida útil e valor residual dos bens foram definidos com base no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, 
Macrofunção 020330 – Depreciação, Amortização e Exaustão na Adm. Dir. União, Aut. 
e Fund., e pela Instrução Normativa nº. 1700, de 14 de março de 2017, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
Art. 28. O cálculo de depreciação será realizado pelo Sistema de Controle Patrimonial da 
Câmara Municipal, aplicando-se os índices e critérios fixados nesta Lei, de acordo com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP), editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, os Princípios 
Contábeis e demais normas e convenções estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 
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§ 1° – Havendo diferença relativa às características de cada item classificado na mesma 
conta contábil, deverá ser aplicado o critério padrão de vida útil e valor residual, 
objetivando a compreensão da informação e sua representatividade, a fim de viabilizar a 
divulgação de Notas Explicativas e do Balanço Patrimonial do Poder Legislativo. 
§ 2° – Para as contas contábeis que não possuírem valores estipulados na tabela de 
depreciação, definidos pelo Anexo III desta Lei, e fixadas conforme Plano de Contas 
Aplicado aos Municípios do Estado do Paraná – PCASPM-PR deverão ser observadas as 
seguintes orientações:  
I – Conta contábil 1231.1.04.01.00 – Bandeiras, flâmulas e insígnias – por serem bens 
específicos, a definição da vida útil e valor residual ficarão a critério da Comissão de 
Inventário do Patrimônio do Legislativo;  
II – Conta contábil 1231.1.04.06.00 – Obras de artes e peças para museu – por se tratarem 
de obras de arte e peças para museu, não sofrerão depreciação; 
III – Contas contábeis: 1231.1.04.99.00 – Outros materiais culturais, educacionais e de 
comunicação – e 1231.1.99.99.00 – Outros bens móveis – por terem classificação geral, a 
Comissão de Inventário do Patrimônio identificará na tabela o bem móvel com 
características semelhantes para definição da vida útil e valor residual;  
IV – Contas contábeis: 1232.1.01.98.00 – Outros bens de uso especial – e 
1232.1.05.99.00 – Outros bens de uso comum do povo – por terem classificação geral, a 
Comissão de Inventário do Patrimônio identificará na tabela o bem imóvel com 
características semelhantes para definição da vida útil e valor residual;  
V – Conta contábil: 1232.1.01.04.00 – Terrenos/Glebas – por se tratarem de terrenos, não 
sofrerão depreciação.  
Art. 29. Para adoção inicial e para efetuar a depreciação é necessário que a base 
monetária inicial seja confiável, ou seja, o valor registrado deve espelhar o valor justo, 
sendo assim, caberá a Comissão de Inventário do Patrimônio realizar uma reavaliação 
dos bens patrimoniais móveis e imóveis por meio de pesquisa de preços, podendo ser 
eletrônica, atribuindo a cada bem o seu valor atual de mercado. 
§ 1° – O processo instituído neste artigo será formalizado através de um Relatório de 
Avaliação, registrado em Ata da Comissão de Inventário do Patrimônio, na qual também 
definirá a data de corte para registro e início da depreciação dos novos valores dos bens 
patrimoniais. 
§ 2° – Caso não haja evidências baseadas no mercado para atribuição do valor justo, pelo 
fato da natureza especializada do item do ativo imobilizado, a Comissão de Inventário do 
Patrimônio pode precisar estimar o valor justo usando, por exemplo, o custo de 
reprodução (replicação), o custo de reposição depreciado, o custo de restauração ou a 
abordagem de unidades de serviço. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30. Os anexos, que passam a fazer parte integrante desta Lei, são de uso obrigatório, 
e só poderão ser alterados por ato normativo da Presidência da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná. 
Parágrafo único. A confecção dos impressos anexos a esta Lei é de responsabilidade da 
Comissão de Inventário do Patrimônio. 
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Art. 31. Em caso de extravio da plaqueta patrimonial, o responsável pelo bem deverá 
comunicar o fato imediatamente à Comissão de Inventário do Patrimônio para a tomada 
das devidas providências.  
Art. 32. Os casos omissos, serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal, 
através de ato normativo.  
Art. 33. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  
Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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ANEXO I 
TERMO DE BAIXA DE BEM PATRIMONIAL 

TERMO Nº ________________. EMISSÃO: ____/____/_______. 

 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ-PR 
Nº DE TOMBAMENTO DESCRIÇÃO DO 

BEM 
QUANTIDADE MOTIVO DA 

BAIXA 
VALOR 

          
MOTIVO DA BAIXA: 
1 – Inservibilidade; 2 – Furto; 3 – Extravio; 4 – Sinistro; 5 – Acidente; 
6 – Alienação; 7 - Doação; 8 – Transferência; 9 – Outros (Especificar). 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO 
DO PATRIMÔNIO 
DATA:            /              /              
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                       
ASSINATURA:                                            

PRESIDENTE DA CÂMARA 
DATA:            /              /              
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                       
ASSINATURA:                                            
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ANEXO II 
TERMO DE INSERVIBILIDADE DE BENS PATRIMONIAIS 

OS MEMBROS DA COMISSÃO  DE  INVENTÁRIO  DO  PATRIMÔNIO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  
DE  PLANALTINA DO PARÁ-PR,  DESIGNADA  PELA  PORTARIA  Nº ***,  REUNIRAM-SE  PARA  
PROCEDER À BAIXA DOS BENS RELACIONADOS EM ***, DESTA FORMA, POR ESTE TERMO, 
DETERMINA-SE O MOTIVO DA INSERVIBILIDADE E ENCAMINHA-SE PARA A BAIXA OS BENS 
PATRIMONIAIS 
CONSTANTES DO QUADRO, TOTALIZANDO A IMPORTÂNCIA DE R$ (XXXXX). 
Unidade de Centro de Custo 
(local): 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL Data da Avaliação: -/-/- 

Responsável: Xxxxx (Presidente da Câmara) Valor Total: R$ 
Avaliador: COMISSÃO 
Termo: -/- Pelo presente declaramos que o material abaixo encontra-se inservível para esta Sede 

e necessita ser desincorporado. 

Núm. De Tombamento: Descrição, Detalhamento e 
Observações: 

Quantidade: Motivo (*): Valor: 

          
Total: R$ 

 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO DO PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ/PR 

 Presidente da Comissão 

Membro  

Membro  

Planaltina do Paraná-Pr, XX de Xxxxx 20XX.  

 
(*) I – Bem ocioso – bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não é aproveitado;  

II – Bem recuperável – bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por 
cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação;  

III – Bem antieconômico – bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, 
desgaste prematuro ou obsoletismo;  

IV – Bem irrecuperável – bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características ou 
em razão de ser o seu custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e 
benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação; 
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ANEXO III 
TABELA DE DEPRECIAÇÃO E VALOR RESIDUAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

CONTA 
CONTÁBIL DESCRIÇÃO DA CONTA VIDA ÚTIL 

(EM ANOS) 
VALOR 

RESIDUAL 

1.2.3.1.1.01.01.00 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 15 10% 
1.2.3.1.1.01.02.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 10 20% 

1.2.3.1.1.01.03.00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 15 20% 

1.2.3.1.1.01.04.00 APARELHO E EQUIPAMENTO PARA ESPORTES E 
DIVERSÕES 10 10% 

1.2.3.1.1.01.05.00 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 10 10% 

1.2.3.1.1.01.06.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA 
INDUSTRIAL 20 10% 

1.2.3.1.1.01.07.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 10 10% 
1.2.3.1.1.01.08.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 15 10% 
1.2.3.1.1.01.09.00 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 10 10% 

1.2.3.1.1.01.12.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
AUTOMÓVEIS 5 10% 

1.2.3.1.1.01.13.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS 15 10% 

1.2.3.1.1.01.15.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO AO 
VOO 30 10% 

1.2.3.1.1.01.16.00 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 15 10% 

1.2.3.1.1.01.17.00 EQUIPAMENTOS SOBRESSALENTES DE MÁQUINAS E 
MOTORES DE NAVIO DE ESQUADRA - - 

1.2.3.1.1.01.18.00 EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL 10 10% 

1.2.3.1.1.01.19.00 EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E PATRULHAMENTO 20 10% 
1.2.3.1.1.01.20.00 MAQUINAS E UTENSILIOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 10 10% 

1.2.3.1.1.01.21.00 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS 10 10% 

1.2.3.1.1.01.22.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
VINCULADOS A CONVÊNIO - - 

1.2.3.1.1.01.99.00 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 10 10% 

1.2.3.1.1.02.01.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 10% 
1.2.3.1.1.03.01.00 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10 10% 
1.2.3.1.1.03.02.00 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 10 10% 
1.2.3.1.1.03.03.00 MOBILIÁRIO EM GERAL 10 10% 
1.2.3.1.1.04.01.00 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS - - 
1.2.3.1.1.04.02.00 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 10 0% 
1.2.3.1.1.04.03.00 DISCOTECAS E FILMOTECAS 5 10% 
1.2.3.1.1.04.04.00 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 20 10% 
1.2.3.1.1.04.05.00 MÁQUINAS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 10 10% 
1.2.3.1.1.04.06.00 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA MUSEU - - 
1.2.3.1.1.04.99.00 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE - - 
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COMUNICAÇÃO 
1.2.3.1.1.05.01.00 VEÍCULOS EM GERAL 15 10% 
1.2.3.1.1.05.02.00 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 30 10% 
1.2.3.1.1.05.03.00 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 15 10% 
1.2.3.1.1.05.05.00 AERONAVES - - 
1.2.3.1.1.05.06.00 EMBARCAÇÕES - - 
1.2.3.1.1.09.00.00 ARMAMENTOS 20 15% 
1.2.3.1.1.10.00.00 SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS PARA MONTARIA 10 10% 
1.2.3.1.1.99.99.00 OUTROS BENS MÓVEIS - - 
1.2.3.2.1.01.03.00 EDIFÍCIOS 30 60% 
1.2.3.2.1.01.04.00 TERRENOS/GLEBAS - - 
1.2.3.2.1.01.23.00 INSTALAÇÕES 10 10% 
1.2.3.2.1.01.98.00 OUTROS BENS DE USO ESPECIAL - - 
1.2.3.2.1.04.99.99 OUTROS BENS DOMINICAIS – OPERAÇÕES ORDINÁRIAS - - 
1.2.3.2.1.05.01.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS - - 
1.2.3.2.1.05.02.00 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES - - 
1.2.3.2.1.05.04.00 PONTES E VIADUTOS - - 
1.2.3.2.1.05.99.00 OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO - - 
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ERRATA 
 
 

Na publicação do Aviso de Licitação do Processo Digital e Administrativo Nº 175/2021 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 3/2021, na página 12, de 18/03/2021, Edição 18.748 do Diário do Noroeste. 
 
Onde se Lê:  
“...aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 
2020...” 
 
 
Leia-se: 
“...aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 
2021...” 
 
Paraíso do Norte, 18 de março de 2021 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA
DE INSTALAÇÃO

A empresa DUSNEI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, devidamente ins-
crita no CNPJ 21.792.815/0001-20 torna público que irá requerer 
ao IAP/SEMA a licença de instalação para um loteamento urbano 
(Condomínio Fechado) do Lote 5ª parte A-2, Distrito do Porto São 
José, São Pedro do Paraná, Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA E OUTROS, torna público que re-
quereu ao IAP, Renovação de Licença de Operação, para Barra-
cão de Frango de Corte, implantado no lote nº. 19, Fazenda Santa 
Honesta, Estrada Ibiruba, Município de São João do Caiuá - PR.

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA E OUTROS, torna público que re-
cebeu do IAP, Licença de Operação nº 122613, val. 23/03/2021, 
para Barracão de Frango de Corte, implantado no lote nº. 19, Fa-
zenda Santa Honesta, Estrada Ibiruba, Município de São João do 
Caiuá - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DA 
TECH PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

TECH PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ 14.177.702/0001-
50, torna público que requereu ao IAT - Instituto Águas e Terras do Paraná 
a Licença Prévia para as atividades de sistema de tratamento de efluentes 
industriais classe I, a ser implantada na Gleba 19, Parte dos Lotes de terras 
01 e 02 da matrícula 11.764, Zona Rural, Município de Santa Isabel do Ivaí, 
PR, CEP 87.910-000.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.

FIAT MOBI DRIVE - Bran-
co Perol., Bx Km, Top de 
Linha, Automático, Ano 
2018. R$ 39.900,00. Fone: 
99917-0588.
__________________________
PALIO WEEKEND AD-
VENTURE - TOP DE LI-
NHA. Ano 2009, Flex. R$ 
26.950,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
UNO WAY 1.4 - 4 pts, Cin-
za, Flex, Completo, Ano 
2011. R$ 24.990,00 - Fone: 
99800-1707.

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

VENDE-SE CHÁCARA - 
Tamanho: 4.470 m2, na 
área urbana de Tamboara. 
Valor à combinar. Fone: 
99112-2433.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
24.990,00 - Fone: 99136-
5969.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 51.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 449,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.
__________________________
FOCUS FASTBACK 2018 
- SUPER NOVO, NA GA-
RANTIA, COMPLETO, AU-
TOMÁTICO, COURO, BX 
KM, R$ 62.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
FORD KA SEDAN 1.5 SEL - 
REVISADO NA GARANTIA, 
Branco, Ano 2018, Com-
pleto. R$ 46.990,00 - Fone: 
99966-2100.

KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repasse 
R$ 9.900,00. F. 99136-5969. 
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
24.900,00 - Fone: 99917-
0588.

CITROEN C4 EXCLUSIVE 
- TOP DE LINHA + COU-
RO, AUTOMÁRICO, HA-
TCH, FLEX, 2011. FINANCIA 
100%, GRÁTIS TRANSFE-
RÊNCIA. - FONE: 99966-
2100.


